
REPÚBLICA 

Seção 11 

ANO XXV - N.0 25 TÊRÇA·FEIRA, 12 DE MAIO DE 1970 BRASíLIA - DF 

C()NGRESSO NACIONAL 
ORDEM 

SESSÃO 

DO DIA 

CONJUNTA 

Em 14 de maio de 1970, às 21,00 horas 

Veto Presidencial 

Ao Projeto de Lei n. 0 19/69, no Senado, e n.0 1. 099-B/68, na Câmara dos Deputados, que 
regula a importação de reprodutores zebuínos, bubalinos e outros animais domésticos, tendo re­
latório sob n.0 6/70, da Comissão Mista (veto total). 

SENADO FEDERAL 

ATA DA 27.a SESSÃO 
EM 11 DE MAIO DE 1970 

4.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. a Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JOAO 
.CLEOFAS E FERNANDO CORRllA. 

As 14 horas e 30 minutos, acham­
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Edmundo Levi - Clodomir MHlet -­
Victorino Freire - Waldemar Alcân­
tara- Manoel Vil!aça - Ruy Carnei­
ro - Argemiro de Figueiredo - João 
Cleofas - José Ermíria - Júlio Leite 
- Antônio Fernandes - Eurico Re­
zende - Paulo Tôrres - Aurélio 
Vianna - Fernando Corrêa - Bezer­
ra Neto - Antônio Carlos - Guldo 
Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 
- A lista de presença àcusa o compa­
recimento de 20 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lid~ a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede a 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafos dos seguintes Projetos: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 27, DE 1970 

(N.O 128-A, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.096, 
de 23 de março de 1970, que con­
cede incentivos fiscais às emprê­
sas de mineração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aProvado o Decreto-Lei' 
n.0 1.096, de 23 de março de 1970, que 
concede incentivos fiscais às emprêsas 
de mineração. 

Art. 2.0 - Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N." 48, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n." 1.096, de 23 de março 
de 1970, que concede incentivos 
fiscais às emprêsas de mineração. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1.0 do arti­
go 55 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à deliberação do Con­
gresso NacJonal, acompanhado de ex­
posição de motivos dos Senhores Mi­
nistros de Estado da Fazenda, dos 
Transportes, das Minas e Energia, da 
Indústria e do Comércio, do Planeja­
mento e Coordenação Geral e do Che­
fe do Gabinete Militar da Presidência 
da República, o texto do Decretá-Lei 
n.0 1. 096, de 23 de março de 1970, pu­
blicado no Diário Oficial do dia sub­
seqüente, que "concede incentivos fis­
cais às emprêsas de mineração". 

Brasilla, 7 de abril de 1970. -
Emílio G. Médici. 
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EXPEDIENTE 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
PIRE'l'OR·GERAL DO SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO GOMES DE ARAúJO 
Chete da Divisão .Administrativa Chefe Qa Div1são (nda~qlal 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Chefe da Seção de Revisão 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO II 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície Via Aérea 
Semestre ..... , .. . NCr$ 20,00 

NCr$ 40,00 
Semestre ........ . NCrS 40,00 

NCr$ 80,00 Ano ............. . Ano 

O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02 

Tiragem: 27.000 exemplares 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 57-70, 
DOS MINISTÉRIOS DA FAZENDA, 
DOS TRANSPORTES, DAS MINAS 
E ENERGIA, DA INDúSTRIA E DO 
COMÉRCIO, DO PLANEJAMENTO 
E COORDENAÇAO GERAL E DO 
GABINETE MILITAR DA PRESI­
DllNCIA DA REPúBLICA 

Em 20 de março de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Temos a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo Projeto de Decreto-Lei, que 
objetiva conceder, em bases mais fa­
voráveis, incentivos fiscais às emprê­
sas de mineração, permitindo-lhes de­
duzlr como cnsto ou enc:trg;, na de­
terminação do lucro real para efeito 
do impósto de renda, cota de exaus­
tão de recursos minerais equivalente a 
vinte por cento da receita bruta au­
ferida nos dez primeiros anns de ex­
plorncâo de cnda .iR7:irla. cnm a df'rnr­
rentP incnrpnnt~ão da mesma r.ota ao 
capital social dos benf'fici:i.rios. 

2. A me{Hda assinahdP. tem pr,r H­
nalidarte estim11lar o inerrmrntu da 
extr~~."io rr.ineral qunndo da início das ' . 

atividades da emprêsa de mineração 
em nova frente de trabalho, ocasião 
em que enfrenta maiores dificuldades 
eni decorrência dos investimentos que 
realiza. 

3. Por outro lado, pretende-se asse­
gurar igual benefício tributário às em­
prêsas de mineração que já estejam 
realizando lavra de jazida mineral, 
computando-se, entretanto, no limite 
máximo estabelecido às cota$ de 
exaustão que já tiverem sido deduzi­
das com base no § 4.0 do artigo 59 da 
Lei n.0 4.056, de 30 de novembro de 

,1964. 

4. Os incentivos fiscais ora propostos 
terão característica temporária para 
cada emrrf>sa e visam acelerar a ex­
L.: ::w de m::tior volume de minério 
disponível aos mercados .interno e ex­
terno, fortalecendo, assim, a economia 
nacional. 

Renovamos a Vossa Excelência os 
protestos do nosso mais profundo res­
peito - Antônio Delfim Nrtto -
Mário David Andreana - Antônio 
Dias I.eite .Júnior - Marcns Vh1idus 
Prat.ini de Moraes - João Jl'a\'i10 dos 
Re;s Vellnso- Gen. Bda. João Baptis· 
ta de OHveira Figueir~do. 

DECRETO-LEI N.0 1. 096 
DE 23 DE MARÇO DE 1970 

Concede incentivos fiscais às 
emprêsas de mineração: 

O Presidente da República, usando 
da atríbuição que lhe confere o arti­
go 55, item I, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 
- Na determinação do lu­

cro real para efeito do impôsto de 
renda, as emprêsas de mineração po­
derão deduzir, como custo ou encargo, 
cota de exaustão de recursos minerais 
equivalentes a vinte por cento da re­
ceita bruta ·auferida nos dez primeiros 
anos de exploração de cada jazida. 

§ 1.0 - O início do período de ex­
plD1'ação será aquêle que constar do 
Plano de Aproveitamento Ec.onômico 
da jazida, de que trata o Código de 
Mineração, e que vier a ser aprovado 
pelo Departamento Nacional da Pro­
dução Mineral após a data de publi­
cação do presente Decreto-Lei. 

§ 2.0 - A receita bruta que servirá 
de base ao cálculo da cota de exaus­
tão será a correspondente ao valor dos 
minerais extraídos, no local da extra­
ção, de acôrdo com os critérios est.a-
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belecictos no artfgo 7.0 do Decreto-Lei 
n.0 1.038, de 21 de outubro de 1969. 

§ 3.0 - li: facultado à emprêsa de 
mineração deduzir, em cada exercício, 
cota de exaustão superior ou inferior 
a vinte por cento da receita bruta do 
exercicio, desde que a soma das dedu~ 
ções realizadas até o exercício em cau­
sa não ultrapasse de vinte por cento 
da receita bruta auferida desde o iní­
cio da exploração. 

§ 4.0 - A dedução poderá ser reali~ 
zada em exercícios subseqüentes ao 
período inicial de dez anos, observado 
o mesmo limite global de vinte por 
cento dá receita bruta aufetída nos 
dez primeiros anos de exploração. 

§ 5.0 - A dedução de cota de exaus­
tão, nos têrmos dêste artigo, não pre ~ 
judica o direito à dedução de cotas 
de amortização e de depreciação, nos 
têrmos dos artigos 57 e 58 da Lei 
n.0 4.506, de 30 de novembro de 196~. 

§ 6.0 - A cota de exaustão, deduzida 
nos têrmos dêste artigo, constituirá 
reserva a ser incorporada, até doze 
meses após a data de sua constitui ... 
ção, ao capital social da emprêsa de 
mineração, independentemente do pa ... 
gamento do impôsto de renda, quer 
pela pessoa jurídica, quer pelos seus 
titulares, sócios ou aciànistas. 

§ 7.0 - A isenção tributária previs­
ta no parágrafo anterior aplica-se, 
também, aos aumentos de capital da.s 
pessoas jurídicas, mediante a utiliza­
ção do aumento do valor do ativo de­
corrente dos aumentos de capital rea­
lizados, nos têrmos do parágrafo an­
terior, por sociedades das quais sejam 
elas acionistas ou sócias, bem COl'l).o 
as ações novas ou cotas distribuídas 
em virtude dêsses aumentos de capi­
tal. 

Art. 2. 0 - Fica assegurada às em­
prêsas de mineração que, na data da 
publicação dêste Decreto-Lei, forem 
detentoras, a qualquer titulo, de direi­
tos de decreto de lavra, direito equi­
valente ao definido no artigo 1.0 e seus 
parágrafos, pelo prazo de dez anos, a 
partjr do exercício de 1971. 

Parágrafo único - O limite glObal 
estabelecido no artigo LO abrangerá as 
cotas de exaustão que já tenham sido 
deduzidas com base no § 4.0 do arti­
go 59 da Lei n.o 4.506, de 30 de no­
vembro de 1964. 

Art. 3.0 
- O presente Decreto-Lei 

· entfii em -vigor na data de sua publi .. 
cação, revogados os parágrafos 4.0 , 5.o 
e 6.0 do artigo 59 da Lei n.O 4.506, de 
30 de novembro de 1964, e demais dis­
posições em contrário. 

Brasília, 23 de março de 1970; 149.o 
da Independência e 82.0 da República. 
- EMíLIO G. MllDICI· - Antônio 
Delfim Netto - Mário David An~ 

dreazza - Antônio Dias Leite Júnior 
- Marcus Vinicius Pratíní de Moraes 
-João Paulo dos Reis Velloso. 

LEGI SLAÇAO ClT ADA 

DECRETO-LEI N .0 l.U38 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece normas relativas ao 
Impôsto único sôbre Minerais, e 
dá outras providências 

Art. 7.0 - Constitui valor tributá­
vel: 

I - nos casos dos minérios de 
ferro e de manganês, o valor in­
dustrial do minério na ocorrência 
do fato gerador, traduzido, res­
pectivamente, por percentuais do 
preço médio FOB do ano anterior, 
fixados pelo Ministério da Fazen­
da, ouvido o Ministério das Minas 
e Energia; 

li - no caso do carvão mine­
ral, o preço de venda fixado pelo 
Govêrno Federal, deduzido o va­
lor correspondente às cotas do 
impôsto atribuídas à União e aos 
Estados, na parte referente ao 
carvão destinado às usinas gera­
doras de energia elétrica; 

III - no caso de substância 
mineral consumida, transforma­
da, utilizada ou beneficiada pelo 
próprio titular da jazida, ou re­
metida a outro estabelecimento 
da mesma pessoa, jurídica ou fir­
ma com 2 qual mantenha relações 
de interdependência, o seu valor 
industrial na ocorrência do fato 
gerador; 

IV - nos casos não previstos 
nos itens precedentes, o preço da 
oneração de que decorrer o fato 
gerador, incluídas as despesas 
acessórias debitadas ao compra­
dor ou destinatário, salvo as de 
transporte é utÚizaçiÍ.o dé Pôrto e 

seguro, efetivamente despendidas 
ou pagas, nas condições e limites 
fixados em regulamento, quando 
escrituradas em separado. 

§ 1.0 - Para efeito do inciso III 
dêste artigo, considera-se valor indus­
trial o somatório das deRpesas diretas 
e indiretas das operações de lavra e 
beneficiamento, acrescidas das parce­
las de lucro atribuídas às citadas ope .. 
rações. 

§ 2.0 ..:_ O -Ministério da Fazenda 
poderá permitir a lançamento do tri­
buto "a posteriori" ou por estimativa 
nas condições em que especificar: 

· al quando o valor tributável de 
qualquer substância mineral só 
puder ser conhecido após Ô fato 
gerador; ~ 

b) quando o local e as caracte.o 
rísticas da lavra, carregamento ou 
transportes ·de substâncias mine­
rais impos!lbiiitarem ou dificui­
t~rem a. extração. de nota fiscal. 

§ 3.0 - Quando as jazidas de miné­
rio de ferro ou de manganês apresen­
tarem condições que dificultem a apll .. 
cação do disposto na· inciso i, poderá. 
o Ministério da Fazenda, ouvido o Mi­
nistério da3 Minas e Energia, adotar o 
critério constante dos incisos III e IV 
dêste artigo. 

LEI N.0 4.506 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre o impôsto que re­
cai sôbre as rendas e proventos de 
qualquer natureza. 

Art. 57 - Poderá ser computada 
como custo ou encargo, em cada exer­
cício, a importância correspondente à 
diminuição do valor dos bens do ativo 
resultante do desgaste pelo uso, ação 
da natureza e obsolescência normal. 

§ 1.0 
- A quota de depreciaçã~ ,rje,-, 

gistrável em cada exercício será es.­
timada pela aplicação da taxa anual 
de depreciação sóbre o custo de aqui­
sição do bem depreciável, atuali~aqa 
monetàriamente, observadas, nos exer .. 
cicios financeiros de 1965 e 1966, as 
disposiçõe:ii constantes do § 15 do ar­
tigo 3.0 da Lei n.0 4.357, de 16 de julho 
de 1964. 

'lJ I' J::/1 
§ 2.0 - A taxa anual de deprecia-

çãÓ set'á fiXada erti· furiçã'o do 'ilf~~f) 
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,,. '• -· !~'·-;-·} "~~ • '!' •I" 
durante 6 qual se poss_a esperar a_ uti-
lização econômica do bem pelo co~­
trlb!Jinte, !!a produção dos_ seus ren­
dimentos. 

§ 3.0 - A administração do Impôsto 
de Renda publicará periOdicamente o 

prazo cte vida útil admissível a partir 
de 1.0 de janeiro de 1965., em condições 
normais ou médias, para cada espécie 
de· bem, ficando assegurado ao con­
tribuinte o direito de computar a quo­
ta efetivamente adequada às condi­
ções de depreciação dos seus beriS, 
desde que faça a prova dessa adequa­
ção, quando adotar taxa diferente. 

§ 4.0
- No caso de dúvida, o- contri­

buinte ou .a Administração do Impôs­
to -de .Renda poderão pedir perícia do 
Instituto Nacional de Tecnologia, ou 
de -outra entidade oficial de pesqui~a 
científica ou tecnológica, prevalecen­
do ~s prazos de vida útil recomenda­
dos por essas instituições, enquanto os 
mesmos não forem alterados por de­
Cisão" administrativa superior ou por 
sentença iudicial, baseadas, igualmen­
te, em latido técnico idôneo. 

§. 5.0 
- Com o fim de incentivar a 

implantação, renovação ou moderni­
~ação de instalações e equipamentos, 
o Poder E,:xecutivo poderá, mediante 
decreto, autorizar condições de depre­
ciação acelerada, a vigorar durante 
prazo; certo para determinadas indUs .. 
trias ou atividades. 

§' 6.0 - Em qualquer hipótese,· ·ó 
montante acumulado das cotas de -dé~ 
preciação. não poderá ultrapassar o 
custo de aquisição do bem, atualizado 
monetàriamente. 

§.1.0
- A depreciação será deduzida. 

pelo contribuinte que suporta o encar­
go econômico do desgaste ou obsoles­
cêncla, de acôrdo com as condições 
de propriedade, posse ou uso de bem. 

§ 8.0 
- A quota de depreciação .é 

dedutível a partir da época em que o 
be}l'l'J-ê ·instalado, ·pôsto em serviço ou 
em condições de produzir'. · · -!.' · · 

ftb: ~ •' ' ' ••"\ 1 ,. ,0{>?·\ J'l-'1 ,.,,! '•·I 
~ 9. -·Podem ser objeto de depre-

1. )I) ·:·• 

ciação todos os bens físicos sujeitos 
a desgaste pf:ilo Uso oü por causas na.: . . . . . - . 
turB.is, ou obsciles.cênçia no~mal,· iÚclu~ 

sive edifícios e construçõe~. 

§ 10 - Não setã admitida quota de 
de.p.rec"iação ref~rente _R:'-_ 

a) terrenos, salvo em relação 

.. aos me~hora~entos ou constr:u-: 
ções: 

, b) .. prédips ou. construçõe::S não. 
alugados nem utilizados pelo -pro­
prietário na produção· dos: seus 

rendimentos, -ou destinados à· re­
venda; 

c) os bens·que normalmente au­
mentam de valor com o te"mpo,­
c·om·o obras de ·arté oh ·antiguida­

des. 

§ 11 - O valor não depreciado dos 
bens sujeitos à depreciação que se 
tornarem imprestáveiS, ou cairem em 
desuso, importará _na redução _do ati­
vo imobilizado. 

§ 12 - Quando o registro do imo­
bilizado fôr feito por conjunto de ins­
tala_ção · ou eql.iipàn:teritoS, · s~ín espe­
cificação suficiente para permitir 
ap1icar as diferentes taxas de depre~ 
ciação de acõrdo com a natureza do · 
bem, e o contribuinfe ·não· tiver êle­
mentos para justifi'car as taxas mé­

dias adotadas para O corijunto, será 
obrig·ado a utilizar as taxas aplicáveis 

~ . . ' . '· . ) 

aos bens de ~aior. vida .. útp q_uEl i,nte-
grem Q conjunto. 

~ 13 - Não serã. âdmitida depre­
ciação dos bens para os quais seja .. re­
gistrada quOta de exaustão. 

§ 14 - A quota de depreciação tios 
bens ãpllcados· exclusivamente ná· ex­
ploração de minas, jazidas e florestas, 
registrável em cada exercício, poderá 
ser determinada de acôrdo com o.§ 2.0 

do, art. 59, se o perío.dQ de. exploração 
total da mina, jazida ou ·floresta fôr 
int"erior ao :tempo de vida· útil ·dos· 
mesmos bens. · ':• ·. 

Art: 5s ..:._: ?ódeÍ:á S~r computada co-
-· ., .:; ~ r : . :-~ ";t ·'·· : .;. _·.t : .. t.r. • 

mo c~sto ou ~ncar~o,_ em cada .r:x~t;.ct-
cio, a importância correspofld.ent~ à 
recupt:r.m;.ão do c~pital aplicado na 
aqulsiçã_o de direitos cuja existência 

ou exercício· tenha duração l~m~tada, 
ou de bens cuja utilização pelo contri­
buinte tenha o pr~zo legal ou contra­
tualmen~e li~itado, tais como: 

a) patentes de invenção, fórmu­
las e processos de fabricação, di­

reitos autorais, licenças, autori­
zações ou co~cessões; 

b) investimento em bens que, 
nos têrmos da lei ou contrato que 
-regule a concessão de serviçQ pú­
"blico, devem reverter ao poder 
conCédente ao fim dO Prazo da 

concessão, sem 1ndeniza<;.ão·; 

e) custo. de aquisição, prorroga­

ção ou modificação de contratos 
e direitos de qualquer natureza, 
inclusive de exploração de fundos 
de ·comércio; 

d) custo das construções ou 
benfeitorias em bens locados- ou 
arrendados,. ou em bens de tercei-: 
ros, quando não houver direito ao 
recebimento do seu valor .. 

§ 1.0 
- A quota anual de amortiza­

ção será 'fixada com base no custo de 
aq~.lisição do direito ou bem, atualiza­
do· monetàríamente; e tendo em vista 
o número de anos restantes de exis­

tênci.a ~dq .dJreito_, ob.serva9-o <l dispos­
to _no. §_1.0 do. art. 57 desta.Lei. 

§ 2.0 
-. Ein ciualquér -~ipótése, o 

montante acumulado das quotas 
anuais de amortização não poderá ul­
trapas~ar o ~usto de aquisição do di­
reito QU bem, atualizado. ~onetària­
mente. 

§ 3.() - Poderão ser também amor­
tizados, no p~azo mínimo de 5 (cinco) 
anos: 

a)" a- partir do inicio ctãs ope­
rações as despesas de orgà.n.iza~ão 
pré-operaciona"is ou pré-indus­
triais; · 
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b) o custo de pesquisas referi-
· daS i10 ~rt. s3 e·S~u, 1§ to,(·sé 'o 
'éODtfib\.iin:te 1 Optar pera Sua ·capi­
tauzação: 

c) a partir da exploração da ja­
zida ou mina, ou do início das 
atividades das novas instalações, 
os custos e as despesas de desen­
volvimentD de jazidas e minas ou 
de expansão de atividades indus­
triais que foram classificados co­
mo ativo atê o término da cons­
trução, ou da preparação para ex­
ploração; 

d) a partir do momento em que 
é iniciada a operação ou atingida 
a plena utilização das instalações 
a parte dos custos, encargos e des­
pesas operacionais regJstrados 
com o ativo durante o período 
em que a emprêsa, na fase ini­
cial de operação, utilizou apenas 
parcialmente o seu equipamento 
ou as...suas instalações. 

§ 4.0 - Se a existência ou exercício 
do direito, ou a utiliza~ão do bem, ter­
minar antes da amortização integral 
do seu custo, o saldo não amortizado 
constituirá prejuízo no ano em que se 
extinguir o direito ou terminar a uti­
lização do bem. 

§ 5.0 - SOmente são admitidas as 
amortizações de custos ou despesas 
que observe mas condições estabeleci­
das nesta Lei. 

§ 6.0 - Não será admitida amorti­
zação de bens, custo& ou despesas pa­
ra os quais seja registrada quota de 
exaustão, 

Art. 59- Poderá ser computada co-. 
mo custo ou encargo, em cada exer­
cício, a importância correspondente à 
dimin}.üção do valor de recursos mi­
nerais e florestais, resultante da sua 
exploração. 

§ 1.0 
- A quota anual de exaustão 

será determinada de acôrdo com os 
princípios de depreciação a que se re- · 
fere o ! I? do art. 57 desta Lei, com 
base: 

a) no custo de aquisição ou 
prospecção, corrigido monetària­
mente dos recursos minerais ex­
plorados; 

·.b) no custe d~ aq_uisição ou 
plantio, corrigido monetàriamen-

... ~e, 1do_s, re.c.u.~s)os .. flore~ta .. ls e>Çp~o-
rados. · · · 

§ 2.0
- O mont::mte anual da quota 

de exaustão será determinado tendo 
em vista o volume da produção no 
ano e sua relação com a possança co­
nhecida da mina ou a dimensão da 
floresta explorada, ou em função do 
prazo de concessão ou do contrato de 
exploração. 

§ 3.0 
- O proprietário de florestas 

exploradas poderá optar pela dedu­
ção, como quota anual de exaustão, 
das importâncias efetivamente apli­
cadas em cada ano no replantio de ár­
vores destinadas ao corte. 

§ 4.0 -A quota de exaustão na ex­
ploração dos r"ecursos minerais, cujo 
relatório de pesquisa venha a ser 
aprovado a partir da data de publ!­
cação desta Lei, poderá ser determina­
da como equivalente a 15% (quinze 
por cento) da receita bruta ou· dos 
royalties pagos a .... terceiros pela ração. 

~ 5.0 
- A receita bruta· que servirá 

de. base à quota de exaustão, no caso 
do parágrafo anterior .. será a corres­
pondente ao valor dos minerais ex­
traídos no local da extração, deduzi­
do dos royalties pagos a terceiros pe­
lo· direito à exploração da mina. 

§ 6.0 
- A quota de exaustão, para 

aquêle que recebe royalties da explo­
ração das minas referidas no § 4.0 se­
rá calculada sôbre o montante dos 
royalties recebidos, deduzidos dos 
royalties porventura· pagos c. terceiros 
em relação à mesma mina. 

(As Comissões de Minas e Energia, 

Economia e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N." 28, DE 1970 

(N.0 129-A, de 1970, na casa de 
orig-em) ' 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.073, 
de 9 de janeiro de 1970, que rea­
justa os vencimentos dos servido­
res civis e militares do Poder 
Executivo, e dá outras providên­
cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n. 0 1.073, de 9 de janeiro de 1970, que 
reajusta os vencimentos dos servido­
res c~vis e militares do Poder Executi­
vo, e dá outras providências._ 

' 

Art. 2.0 - tste Decreto Legislativo 
entra em. v'ígor~ na datã de sua publi­
cação. 

Art. 3.0 ~·Revogam-se as disposi­
ções em contrârio. 

MENSAGEM N." 24, DE 1970 

Submete à deliberação do Con-· 
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei número 1.073, de 9 de ja-· 
neiro de 1970, que reajusta os 
vencimentos dos servidores civis e. 
militares do Poder Executivo, e dá 
outras providências. · 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Serviço Público e de ~i­
nanças. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo 1.0 do artigo 
55 da Constituição, tenho a honra -a·e 
submeter à deliberação do Congresso 
Nacional, acompanhado de Exposição. 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado do Planejamento e CoordenaçãO 
Geral, o texto do Decreto-Lei n.0 1.073, 
de 9 de janeiro do corrente ano, PU"·' 
blicado no "Diário Oficial" do dia 13 . 
do mesmo mês que ''reajusta os ven­
cimentos dos servidores civis e milita­
res, do Poder Executivo, e dá outras. 
providências". 

Brasilia, 2 de abr!! de 1970. - Emí• 
lio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOS MI­
NISTERIOS DO PLANEJAMENTO 
E COORDENAÇÃO GERAL E DA 
FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Na .conformidade da orientação re­
ceb~da de Vossa Excelência, o assuntá 
do reajustamento de vencimentos· dos 
servjdores da União, para o exerCíciO 
de 1970, foi conduzido com o propósito 
de alcançar o mais alto percentual 
possível, consideradas as posibilida­
des do Tesouro Nacional e tendo erii 
vista a orientação geral da política- do·" 
Govêrno. 

2. Os estudos realizados, com a Co-· 
laboração do DASP, e a série de reu­
niões mantidas com Vossa Excelência 
objetivaram, de um lado, a conciliao. 
ção daquele propósito com as diretri­
zes gerais definidas, l"l:O sen.ti~o de :Q1W:~(' 
o reajustamento: ... 
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a:> não acarretasSe a·umento' de 
impostos, para seu financiamen­
to, mantendo-se a estrutura 
tributária vigente, de modo a 
não criar ônus adicional para 
consumidores ou emprêsas; 

b) não significasse eleva.ção do 
deficit do Tesouro, previsto na 
Lei Orçamentária para 1970 <De­
creto-Lei número 727·69) em 
NCJ'$ 820 milhões. 

3. E objetivaram, de outro lado, a 
consideração do dispositivo constitu­
cional que consagrou a princípio da 
paridade, estabelecendo expressamen­
te (art. 98 da Constituição, na reda­
ção da Emenda Constitucional n.0 •• 

1-69): "Os vencimentos dos cargos do 
Poder Legislativo e do Poder Judiciá­

. rio não poderão ser superiores aos pa­
gos pelo Poder Executivo, .para cargos 
e atribuições iguais ou assemelhadas". 
4. Paridade, a propósito tanto mais 
importante tendo em vista o grande 
distanciamento dos adicionais de 
_tempo de serviço e dos padrões cte 
vencimentos dos servidores do Poder 
Executivo, atualmente inferiores, em 
geral, de entre· 50% e 100% aos dos 

demais Podêres. 

5. Como é do conhecimento de Vossa 
Excelência, a dificuldade essencial 
com que se \defronta o Oovérno Fe­
deral, no Brasil, na oportunidade de 
concessão de reajustamento gerais 
para compensar a elavação dos pre­
ços reside no pêso excessivo do dis­
pêndio global cte pessoal. Principal­
mente com base na proibição de ad­
missões, rigorosamente observada em 
1969 e a ser contitiuada, e no instru­
mento de contrôle representado pelo 
Cadastro Geral já em funcionamento, 
tem sido possível iniciar uma política 
de contenção do número total de ser­
vidores. Sem embargo a existência 
'ddquele vultoso dispêndio total torna 
complexa a tarefa não apenas de cor­
rjgir as conhecidas distorções de es­
cala de remuneração de que é exem­
plo o insuficiente nível salarial de 
certas categorias prioritários para o 
desenvolvimento em face das oportu­
nidades de mercado - como de efe­
tuar um reajustamento geral que 
áténda, simultâneamente, aos objeti­
-vds ·de evitar o desgaste do valor reàl 

·aOs salRi'ios "do·s serVidores' públicos e 
de não comprometer â. programação 
global do Govêrno, principalmente no 
tocante à contenção da inflação. 

6. Consideradas diferentes alterna­
tivas, e consoante a decisão de Vossa 
Excelência, a solução mais indicada 
nas circunstâncias, para permitir a 
conciliação dos aspectos já salienta~ 
dos, é no sentido da concessão, aos 
servidores civis e militares do Poder 
Executivo, de um aumento linear de 
20%, com vigência a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970. Tal percentual se 
fará viável apenas no pressuposto da 
manutenção, ao corrente e}tetcicio 
dos atuais níveis de vencimentos dos 
servidores dos demais Podêres, para 
efeito de implantação progressiva da 
paridade determinada constitucio­
nalmente . 

7. Para evitar tenha a medida im­
pacto inflacionário, o reajustamento 
em referência deverá ser financiado, 
em parte, através do Fundo de Re­
serva Orçamentário, incluído no Or­
çamento para 1970, (em importância 
correspondente a pouco menos de 
15% na base sôbre a qual incide o 
reajustamento) e o saldo por com­
pensações e retenções a serern deter­
minadas na Programação financeira 
para o corrente exercício. 

8. O anexo projeto de Decreto-Lei 
ora submetido à consideração de Vos­
sa Excelência, consubstancia o rea­
justamento de 20% para os servidores 
do Poder Executivo, a partir de 
1-2-1970, medida revestida de caráter 
urgente e não determinante de eleva­
ção de despesa, na forma conatitucio­
nal. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos de nosso mais profundo respeito. 
- João Paulo dos Reis VeUoso -

Antonio Delfim Netto. 

DECRETO-LEI N.0 1. 013 
DE 9 DE JANEIRO DE 1970 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do Po­
der Executivo, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando 
·das atribuições que lhe confer.: o ·art. 

55, item III, in· fine, da Constituição, 
decreta·:·' 

Art. 1.0 - Ficam majorados em vin­
te por cento (20%), a partir de 1.0 de 
fevereiro de 19'70, os níveis, simbolos 
e valôres de vencimentos-base dos 
funcionários civis do Poder Executivo 
e das Autarquias Federais decorrentes 
da aplicação da Lei n.0 5. 552, de 4 de 
dezembro de 1968. 

Parágrafo único - Aplica ... se o dis­
posto neste artigo aos membros do 
Ministério Público Federal que perce­
bam vencimentos fixados na forma 
do parágrafo único do art. 5.0 do De­
creto-Lei n.0 376, de 20 de dezembro 
de 1968. mantidos, para os demais, 
inclusive inativos, os níveis estabele­
cidos no Anexo UI do mesmo Decre­
to-Lei. 

Art. 2.0 
- Ficam maiorados em 

vinte por cento (20%), a partir de 1.0 ' 

de fevereiro de 1910, os vatôres de 
sôldo dos militares decorrentes da · 
aplicação dos artigos 161 e 192 do De­
creto-Lei n.0 728, de 6 de agôst<J de 
1969. 

Art. 3.0 
- Ficam majorados em 

vinte por cento (20o/o), a partir de 1.0 

de fevereiro de 1970, os valôres de 

vencimentos-base dos membros da 
Magistratura Federal e dos Tribunais 
de Contas da União e do Distrito Fe­
deral, previstos nos Anexos 1 e II do 

Decreta-Lei n.0 376, de 20 de dezem­
bro de 1968. 

Art. 4.0 - Ficam majorados em 
vinte por cento (20%), a partir de l.o 
de fereveiro de 1~70: 

a) os proventos e pensões dos 
inativos e pensionistas a que se 
referem as alíneas do artigo 4.o 
do Decreto-Lei n.0 81, de 21 de 

dezembro de 1966, decorrentes da 

aplicação do artigo 5.o da Lei n.0 

5.552, de 4 de dezembro de 1968; 

b) os valôres das pensões que 
atualmente percebem os pensio­
nistas de que trata a Leí númerO 
3. 765, de 4 de maio de 1960. 

Art. 5.0 
- Obedecendo as normas 

fixadas neste Decreto-Lei, será con­
cedida, a partir de l,o de fevereiro de 
1970, majoração dos vencimentos na 
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base de vinte por cento (20%) dos 
valôres decorrentes da aplicação da 
Lei n.o 5.552, de 4 de dezembro de 
1968: 

a) aos funcionários ctas entida~ 
des de que trata o Decreto-Lei n.0 

67, de 21 de novembro de 1966 e 
da Rêde Ferroviária Federal So~ 
ciedade Anônima; 

b) aos funcionários dos Terri~ 

tórios Federais; 

c) aos funcionários transferi~· 

dos da União para os Estados do 
Acre e da Guanabara, atendidas 
as prescrições da a1lnea b e do 
§ 1.o do artigo 4.0 da Lei n.0 4.863, 
de 29 de novembro de 1965, e as 
disposições do Decreto-Lei núme- · 
ro !.015, de 21 de outubro de 1969; 

d) aos funcionários amparados 
pelos artigos 40 e 42 da Lei núme~ 
ro 4.242, de 17 de julho de 1963, 
e item 4 do artigo 21 da Lei n.O 
4.345, de 26 de junho de 1964; 

e) aos funcionários ocupantes 
de cargos classificados nos Ane­
xos V e VI da Lei n.0 3. 780, de 
12 de junho de 1960. 

§ 1.0 - Para efeito dêste artigo, 
serão compensados os aumentos con­
cedidos, a qualquer título, no decurso 
do ano de 1969, de forma que, a par~ 
tir de fevereiro de 1970, a majoração 
não exceda de vinte por cento (20%) 
relativamente aos valôres decorrentes 
da aplicação da Lei n.0 5, 552, de 4 de 
dezembro de 1968. 

§ 2.0
- Aos funcionários de que tra­

ta êste artigo, mesmo quando benefi~ 
ciados legalmente por outro regime 
empregatício, que admita a comple­
mentação salarial, não será concedi­
da majoração alguma além da resul~ 
tante do percentual estabelecido nes~ 
te Decreto-Lei. 

Art. 6.0 - o salário-família será 
pago na importância de NCr$ 17,00 
(dezessete cruzeiros novos), mensais 
por dependente. 

Art. 7.0 - Ficam majorados, em 
vinte por cento (20%), a partir de l.b 
de fevereiro de 1970, os salários do 
pessoal a que se reporta o item li, 
alínea a e b, do art. 23 da Lei núme­
ro 3. 780, de 12 de julho de 1L60, não 
podendo os salários discriminados 
por categoria exceder o vencimento­
base do nível corresponde~te à classe 

de encargos e o}?rigações semelhantes 
. ou .equivalentes. 

Art. 8.0 
- O vencimento-base do 

Consultor-Geral da República passa 
a ter o seu valor mensal fixado em 
NCrS 2.680,99 (dois mii, seiscentos e 
oitenta cruzeiros novos e noventa e 
nove centavos). 

Parágrafo único - A gratificação 
de representação do Consultor-Geral 
da República é fixada em 50% (cin­
qüenta por cento) do valor do venci­
mento-base. 

Art. 9.0 - O reajustamento decor­
rente desta Lei será concedido sem re­
dução de diferença de vencimento e 
de vantagens sujeitas a ab.sorção pre­
vista nos artigos 103 e 105 do Decre­
to-Lei n.0 200, de 25-2-1967. 

Art. 10 - As gratificações concedi­
das a funcionários civis do Poder Exe­
cutivo e das Autarquias Federais, in­
clusive por fôrça de leis especiais, 
com a finalidade de retribuir o exer­
cício em tempo integral e dedicação 
exclusiva continuarão a ser calculadas 
sôbre os níveis simbolos e valôres de­
correntes da ap1icação da Lei núme­
ro 5. 552, de 4 de dezembro de 1968. 

Art. 11 - As despesas decorrentes 
da aplicação do disposto no presente 
Decreto-Lei serão atendidas com re­
cursos orçamentários inclusive na for­
ma prevista nos incisos I e IV do ar­
tigo 6.0 do Decreto-Lei n.O 727, de 1.0 
de agôsto de 1969, que estima a Re­
ceita e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1970. 

Art. 12 - ~ste Decreto-Lei entrará 
em vigor em 1.0 de fevereiro de 1970, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 9 de janeiro de 1970; 149.0 

da Independência e 82. 0 da República. 
LEGISLAÇÃO CITA.DA 

LEI N.0 5. 552 
DE 4 DE DEZEMBRO DE 1968 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares da 
União, e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o CongTesso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 -Ficam majorados em 20% 
(vinte por cento), a partir de 1.0 de 

janeiro de 1~69, os níveis· símbolos e 
valôres de retribuição dos servidores 
civis e militares. 

Art. 2.0 
- Fica incorporada ao sôl­

do do militar, para todos os efeitos, a 
gra tíficação a que se refere o artigo 
18 da Lei n.0 4.328, de 30 de abril de 
1964. 

Art. 3.0 - As gratificações previs­
tas no Capítulo II do Titulo I da Lei 
n.0 4.328, de 30 de abril de 1964, al­
terada pela Lei n.0 4.863, de 29 de 
novembro de lf:65 e Decreto-Lei n.0 

81, de 21 de dezembro de 1966, teráo 
seus valôres fixados, anualmente, pe­
lo Poder Executivo. 

Parágrafo único - Para a conces­
são da gratificação de Categoria "B" 
os cargos, funções, comissões e cursos 
serão especificados pelo Poder Execu­
tivo. 

Art. 4.0 -Ficam majorados em 20% 
(vinte por cento) os proventos dos mi­
litares na inatividade. 

Parágrafo único - Para aplicação 
do disposto neste artigo, considerar­
se-á militar na inatividade, com base 
no valor do respectivo sôldo fixado na 
Tabela "E", anexa ao Decreto núme­
ro 62.110, de 11 de janeiro de 1968. 

Art. 5.0 - É concedido aos inativos 
e pensionistas a que se refere o arti­
go 4.0 do Decreto-Lei n. 0 81, de 21 de 
dezembro de 1966, reajustamento de 
20% (vinte por cento), que indepen­
derá de prévia apostila nos títulos dos 
beneficiãrios e será calculado sõbre 
os valôres decorrentes da execução da 
Lei n.0 5. 368, de 1.0 de dezembro de 
1967. 

Art. 6.0 -Ficam majorados em 20% 
(vinte por cento) os valôres das pen­
sões que atualmente percebem os pen­
sionistas de que trata a Lei n.0 3. 765, 
de 4 de maio de 1960. 

Parágrafo único - Para o cálculo 
da majoração a que se refere êste ar­
tigo, serâ observado o disposto no § 1.0 

do artigo 30 da Lei n.0 3. 765, de 4 de 
maio de 1960. 

Art. 7.0 - Os valôres de retribuição 
do pessoal a que aludem o artigo 3.0, 
de suas alíneas, do Decreto-Lei n.0 81, 
de 21 de dezembro de 1966, atendido o 
disposto no artigo 20, e seus parâgra­
fos, do mesmo Decreto-Lei, serão re-
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vistos com observância- <da percenta­
gem fixada no artigo 1.0 

! 
Parágrafo úllico - Para efeito dês-

te artigo,. serão compensados os au­
mentos concedidos, a qualque~ título, 
lJQr entidade da Administração Indi­
reta, no decurso de 1968, de forma a 
que, a partir de janeiro de 1969, a ma­
joração não exceda a 20% (vinte por 
cento), relativamente a janeiro de 
1968. 

Art. 8.0 
- O salário-família passa­

rá a ser pago na base de NCr$ 13,80 
(treze cruzeiros novos e oitent:t cen­
tavos) mensais por dependente. 

Art. 9.0 
- As cantrlbuições para· a 

Pensão Milltar, de que tratam o art. 
3.0 e seu § 2.0 da Lei n. 0 3. 765, de 4 
de mato de 1960, alterada pela de n.0 

5.475, de 23 de julho de 1968, serão 
iguais a 2 (dois) dias de sôldo, arre­
dondadas em centavos para as impor­
tâncias imediatamente superiores. 
Parágrafo único - A quantia refe­
rente à contribuição para a Pensão 
Militar, na inatividade, serli igual à 

do mii!tar da ativa, com o m"smo 
pôsto ou graduação. 

Art. 10 - Para atender às despesas 
decorrentes desta Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir créditos 
suplementares às dotações dos órgãos 
atingidos pela presente Lei, a.té o li­
mite global de NCr$ 1. 200.000.000,00 
(hum bilhão e duzentos milhões de 
cruzeiros novos). 

A.rt. 11 - A despesa a que se refere 
o artigo anterior será coberta com 
Reservas Orçamentárias e nor com­
pensação de dotações do ex~rclcio de 
1969. 

Art. 12 - Os vencimentos dos mem­
bros da Magistratura Federal e do 
Distrito Federal serão reajustados por 
lei especial. 

Art. 13 -Esta Lei entrará em vigor 
em 1.0 de janeiro de 1969, revogadas 
as .disposições em contrário. 

,, .......................... ' ....... . 
.. : .................................. . 

DECRETO-LEI N.O 376, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968 

Fixa vencimentll1s básicos de cargos do Poder Judiciário e dos Tri­
bunais de Contas da União, do Distrito Federal e do Ministério Público 
e dá outras providências. 

....... ······································································ ................................. ······ ..................................... . 
Art. 1.0 

- ..................... .' .....•. , .......• , ....... , , ........•••••.• 

............................................................. ······· ........ . 
A.rt. 5. 0 - O membro do Ministério Público que perceber os vencimentos 

fixados neste Decreto--Lei n:io poderá exercer a advocacia sob qualquér das 
modalidades definidas na Lei n.O 4.215, de 27 de abril de 1963, o que se.r:í feito 
observar pelo respectivo Procurador-Geral. 

Parágrafo único - Os que não aceitarem essa vedação terão os venci­
mentos da Lei Geral de Aumento dos Servidores Civis e Militares, ou seja. 
os da Tabela D, Anexo III do Decreto n.O 26.110, de 11 de janeiro de 1968, 
acrescidos da majoração de 20% (vinte por cento). 
············ ............................. ····· ............... ······· ........ . 
. . . .. . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . .. ...... ................. .. .. . 

DENOMINAÇAO 

ANEXO I 

Poder Judiciário 
Valor Nominal 
. NCr$ 

a) Supremo Tribunal Federal 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 

b) Tribunal Federal de Recursos 

Ministro do Tribunal Federal de Recursos 

c) JustiÇa Militar 

Ministro do Superior Tribunal Militar ................... , ... , 
Auditor Corregedor , ............. .' ......... , .................. . 
Auditor de 2.• Entrância ...... : . ............................. .. 
Auditor de 1.0 Entrância ..................................... .. 

d) Justiça do Trabalho 

Ministro do Tribunal Superior do Trabalho ................... . 
Juiz de Tribunal Regional ...... · .............................. . 
Juiz-Presidente de Junta de Conc!llação e Julgamento , , ..... . 
Juiz-Presidente Substituto ................................... .. 

e) Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Desembargador ............ , , ................. , ......... , , .... . 
Juiz de Direito ............................................... . 
Juiz Substituto : ............................................. .. 

f) Justiça Federal de 1.a Instância 

Juiz Federal ........ , ......................................... . 
Juiz Federal Substituto ..................................... .. 

ANEXO II 

Tribunal de Contas 

a) Tribunal de Contas da União 

Ministro do Tribunal de Contas da União ...... , ... , ......... , 
Auditor junto ao Tribunal de Contas da União ........ , , . , .. , . 

I , 
b) .Tribunal de Contas do Distrito Federal 

Ministro do Tribunal de Contas do Distrito Federal , ......... . 
Auditor junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal .. , , , . _ 

3.000,00 

2.500,00 

2.500,00 
1.900,00 
1. 700,00 
1.400,00 

2.500,00 
2.200,00 
1. 700,00 
1.400,00 

2.200,00 
1. 700,00 
1.400,00 

1. 700,00 
1.400,00 

2.500,00 
1. 700,00 

2',200,00 
1.600,00 
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ANEXO III 

Ministério Público Federal 

al Junto à Justiça Comum 

Procurador-Geral da República .............................. . 
Subprocurador-Geral da República ........................... . 
Procurador da República de 1.a Categoria ................... . 
Procurador da República de 2.3 Categoria .................... . 
Procurador da República de 3.a Categoria ................... . 

b) Junto à Justiça Militar 

Procurador-Geral da Justiça Militar .......................... . 
Subprocurador-Gerai ......................................... . 
Procurador de 1.a Categoria .................................. . 
Procurador de 2.a Categoria ................................... . 
Procurador de 3.a Categoria .................. ~ ............... . 

c) Junto à Justiça do Trabalho 

Procurador-Geral da Justiça do Trabalho ................... . 
Procurador do Trabalho de 1.a. Categoria .................... . 
Procurador do Trabalho de 2.a Categoria ................... . 
Procurador Adjunto .......................................... . 

dl Junto ao ·Tribunal de Contas da União 

Procurador~Geral ............................................. . 
Adjunto de Procurador ....................................... . 

e) Junto à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Procurador-Geral .............. ~ ............................... . 
Procurador ................................................... . 
Curador ...................................................... . 
Promotor Público ............................................. . 
Promotor Substituto ................... · ....................... . 
Defensor Público ............................................. . 

f) Junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal 

Procuractor~Geral ............................................. . 
Procuractor~Adjunto ............................ , ............. . 

3. 000,00 
~. 500,00 
1.450,00 
l. 250,00 
1.050,00 

2. 500,00 
l. 550,00 
1.450,00 
1. 250,00 
1.050,00 

2. 500,00 
1.450,00 
1. 250,00 
1.050.00 

2. 500,00 
1.450,00 

2. 200,00 
1.650,00 
1.450,00 
1.300,00 
1.150.00 

900,00 

2.200,00 
1.350,00 

DECRETO-LEI N.0 728 
DE 6 DE AGOSTO DE 1969 

bela de Escalonamento Vertical anexa 
a êste Código. 

Institui o Côdigo de Vencímen~ 
tos dos Militares, dispõe sôbre in­

denizações, proventos, outros di­
reitos, e dá outras prOvidências. 

..................................... 
TiTULO.lX 

Disposições Diversas 

CAPíTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 161 - O valor do sôido será fi­
xado, para cada põsto ou graduação, 
com base no sôldo do pôsto de Gene­
ral-de-Exército ou equivalente, obser­
vados os índices estabelecidos na Ta-

Parágrafo único - A tabela de sôl­

do, resultante, aplicação de Escalona­
mento Vertical devera ser constituída 
por valôres arredondados de múltiplos 
de 30 (trinta). 

CAPÍTULO UI 

Das Disposições Transitórias 

Art. 192 - O valor do sôldo do pôs­
to de General-de-Exército ou equiva­
lente, para aplicação da Tabela de 
Escalonamento Vertical, de que trata 
o art. 161, é o fixado na Tabela de 
Sôldo referida no artigo anterior, 
acrescido de 15% (quinze por cento). 

............... · .......... · ............ . 

DECRETO-LEI N.o 81 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1969 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares da 
União, adota medidas de natureza 
financeira, autoriza a abertura 
de crédito especial, e dá outras 
providências. 

CAPíTULO I 

Dos Servidores Civis 

Art. 4,0 -~concedido reajustamen­
to de 22.% (vinte e dois por cento), que 
independerá de prévia apostila nos ti­
tules dos beneficiários e ser calculado 
sóbre os va1ôres decorrentes da exe­
cução da Lei n.0 4.863, de 29 de no­
vembro de 1965: 

a) aos servidores aposentados, 
bem como aos em disponibilida­
des, no que couber e na forma da 
Lei n.0 2.622, de 18 de outubro de 
1955; 

b) aos pensionistas civis pagos 
pelo Tesouro Nacional, aos pen­
sionistas dos funcionários autár­
quicos e. aos pensionistas pagos pe­
lo Instituto de Previdência e As­
sístêncta ctos Servidores do Estado, 
não se aplicando a êstes últimos o 
reajustamento previsto no Decre­
to n.o 51.060, de 26 de julho de 
1961. 

Parágrafo único - O reajustamen­
to das pensões pagas pelo IPASE só 
se efetivará em relação às oriundas de 
remunerações recebidas dos cofres da 
União. 

..................................... 

Dispõe sôbre as Pensões Militares 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

CAPíTULO I 

Dos Contribuintes e das Contribuições 

Art. 1.0 - São contribuintes obriga .. 
tórios da pensão militar, mediante 
desconto mensal em fôlha de paga-­
mento, os seguintes militares da ati .. 
va, da reserva remunerada e reforma ... 
da e reformados das Fôrças Armadas, 
do Corpo de Bombeiros e da Policia 
Militar do Distrito Federal: 
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a) Oficiais, Aspirantek-a-Ofi'­
cial, Guardas-Marinhas, Subofi­
ciais, Subtenentes e Sargentos; 

b) cabos, soldados, marinheiros, 
taifeiros e bombeiros, com mais de 
2 (dois) anos de efetivo serviço, se 
da ativa; ou com qualquer tempo 
de serviço, se reformados ou asi­
lados. 

Art. 2.0 
- Os oficiais demitidos a 

pedido e as praças licenciadas ou ex­
cluídas poderão continuar como con­
tribuintes da pensão militar, desde 
que o requeiram e se obriguem ao pa­
gamento da respectiva contribuiçào1 

a partir da data em que forem demi­
tidos, licenciados ou excluidos. 

§ 1.0 - O direito de requerer e de 
contribuir par~ a pensão militar, na 
forma dêste artigo, pode ser exercido 
também por qualquer beneficiário da 
pensão. 

§ 2.0 - A faculdade prevista neste 
artigo sómente pode ser exercida no 
prazo de 1 (um) ano, contado da 
data da publicação do ato da demis­
são, lícencíamento ou exclusão. 

§ 3.0 
- Os contribuintes de que tra­

ta êste artigo, quando convocados ou 
mobilizados, passarão à categoria de 
obrigatórios, durante o tempo em que 
servirem. 

Art. 3.u - A contribuição para a 
pensão militar será igua.I a 1 (um) 
dia dos vencimentos (sôldo e gratifi­
cação) do contribuinte arredondada 
em cuzeiros para a importància ime­
diatamente superior, qualquer que seja 
a fração de centavos. 

§ 1.0 -A contribuição obrigatória e 
facultativa, na inatividade, será igual 
à do militar da ativa com o mesmo 
pósto ou graduação. 

§ 2.0 
- Se o militar contribuir para 

a pensão de pôsto ou graduação su­
perior, a contribuição será igual a 1 
(um) dia dos vencimentos dêsse põsto 
ou graduação. 

§ 3.0 - Os oficiais gtaduados no 
pósto imediato contribuem para a 
pensão militar como se efetivos fãs­
sem no pôs to da graduação. 

§ 4.0 -O oficial que atingir o núme­
ro 1 (um) da respectiva escala con­
tri.buirá para a pe11são militar do 
pôs to imediato. 

§ 5.0 - Os beneficiários da pensão 
militar, iHst.ituída por esta Lei, estão 

isentos cte contriblüção pilra a, m€snía, 
qualquer que seja a sua modalidade;· 
esta isenção abrange, também, os be­
neficiários dos thilitares já falecidos. 

Art. 4.0 - Quando o contribuinte 
obrigatória·, por qualquer circunstân­
cia, não constar da fôlha de venci­
mentos e, assim, não puder ser des­
contada a sua contribuíçãCl para a 
pensão militar, recolhera imediata­
mente, à Unidade a que estiver \'in­
culado, a contribuição mensal que lhe 
couber pagar. Não o fazendo, será des­
contado o totãi da divida, assim que 
fôr o contribuinte incluído em fõlha. 

Parágrafo único - Se, ao falecer o 
contribuinte .. houver dívida de contri­
buição caberá ·aos beneficiários saldá­
la integralmente, por ocasião do pri­
meiro pagamento da pensão. 

Art. 5.0 - O contribuinte facultati­
vo, de que trata o art. 2.0 desta Lei, que 
passar 24 (vinte e quatro) meses sem 
recolher a sua contribuição perderá o 
direito de deixar pensão militar. Se 
falecer dentro dêsse prazo, seus bene­
ficiários são obrigados a pagar inte­
gralmente a dívida no ato do primeiro 
pagamento cta pensão. 

Art. 6.0 - E' facultado aos militares 
de que trata o art. 1.0 desta Lei, com 
mais de 30 (trinta) e 35 \trinta e 
cincql anos de serviço computável pa­
ra fins de inatividade, contribuírem, 
respectivamente, para a pensão ·cor­
respondente a um ou dois postos ou 
graduações acima do ou da que pos­
suem desde que satisfaçam o paga­
mento das contribuições a partir do 
mes seguinte àquele em que completa­
ram o referido tempo de serviço. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo 
abrange os militares da reserva temu­
nerada ou reformados, designarlos pa­
ra o exercício ~fetivo de serviço nas 
Organizações das Fôrças Armadas e 
que, nesta situação, permaneçam por 
mais de 5 (cinco) anos, desde que te­
nham mais de 30 \trinta) e ~.5 (trin­
ta e cinco) anos de serviço computá­
vel para a inatividade, contados pela 
reunião dos dois períodos de a1;ividade. 

§ 2.o - O militar que satisfizer as 
condições do presente artigo poderá 
contribuir para a pensão militar cor­
respondente ao primeiro ou ao segun­
do pôsto <lU graduação que se seguir 
ao que já possui na hierarquia -daS 

FôrÇas Arma dáS, mesmo que em ·seu 
quadro ou org·anização não haja os 
respectivos postos ou graduações. 

CAPiTULO I! 

Dos Beneficiários e sua Habilitação 

Art. 7.0 - A pensão militar defere­
se.na seg·uinte ordem: 

I- à viúva; 

11 - aos filhos de qualquer con­
dição, exclusive os maiores do se­
xo masculino que não sejam in­
terditos ou inválidos; 

III - aos netos, órfãos de pai 
e mãe, nas condições estipuladas 
para os filhos; 

IV - à mãe viúva, solteira ou 
desquitada, e ao pai inválido ou 
interdito; 

V - às irmãs germanas e con­
sanguíneas, solteiras, viúvas ou 
desquitadas, bem como aos irmãos 
menores mantidos -pelo contribu­
inte, ou maiores interditos ou in­
válidos; 

VI - ao beneficiário instituído, 
desde que viva na dependência do 
militar e não seja do sexo mas­
culino e rnaíot d~ 21 (vinte e um) 
anos. salvo se fôr interdito ou in~ 
válido pernlanentemente. 

~ 1.0 - A viúva náo terá.. direito à 
pensão- militar se, por sentença pas­
sada em julgado, houve sido conside­
rada cônjuge culpado, ou se, no des­
quite amigável ou litigioso, não lhe foi 
assegurada qualquer pensão ou ampa­
ro pelo marido. 

§ 2.0 - A invalldez do !lll1o, neto, 
irmão, pai, bem como do beneficíãrio 
instituído comprovar-se-á em inspe­
ção de saúde realizada por junta mé­
dica militar ou do Serviço Público F~­
deral, e só dará direito à pensão quan­
do não disponham de meios para pro­
ver a própria subsistência. 

Art. 8.0 - o beneficiário a que se 
refere o item VI do artigo anterior 
poderá ser instituído a qualquer tem­
po, mediante declara~ão na conformi­
dade· do Capitulo !I! desta Lei ou tes­
tamento feito de acôrdo com a lei ci­
vil, mas só gozará de direito à pensão 
militar se não houver beneficiârio le­
gitüno. 

Art. 9.0 
-- A habilitação dos bene­

ficiários obedecerâ à ordem de pre-
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t~rência estabelecida no .art. 7 .O çlesta 
!.,e i. 

§ 1,0 - O beneficiário será habilita­
do com a pensão integral: no caso de 
mais de um com a mesma precedência 
a pensão será repartida. igualmente 
entre êles, ressalvadas as hipóteses 
dos §§ 2.0 , 3.0 e seguintes. 

§ 2.0 - Quando o contribuinte, além 
da viúva, deixar filhos do matrimô­
nio anterior ou de outro leito, metade 
da pensão respectiva pertencerá à 
viúva, sendo a outra metade distribuí­
da igualmente entre os filhos habilita­
dos na conformidade desta lei. 

§ 3.0 - Se houver, também, filhos 
do contribuinte com a viúva ou fora 
do matrimônio reconhecidos êste na 
forma da Lei n.0 883, de 21 de outubro 
de 1949 metade da pensão será divi­
dida entre todos os filhos adicionan­
do-se à metade da Viúva as cotas-par­
tes dos seus filhos. 

§ 4.0 - Se o contribuinte deixar pai 
inválido e mãe que vivam separados, 
a pensão será dividida igualmente en­
tre ambos. 

Art. 10 - Sempre que, no inicio ou 
durante o processamento da habilita­
ção, fõr constatada a falta de decla­
ração de beneficiários, ou se ela esti­
ver incompleta ou oferecer margem a 
dúvidas, a repartição competente exi­
gtrã dos interessados certidões ou 
quaisquer outros documentos necessã­
rios à comprovação dos séus direitos. 

§ 1.0 
- Se, não obstante a documen­

tação apresentada, persistirem as dú­
vidas, a prova serâ feita mediante 
justificação judicial, processada pre­
ferencialmente na Auditoria Militar, 
ou na falta desta, no fôro civil. 

§ 2.0 - O processo de hab!litação à 
pensão militar é considerado de natu­
reza urgente. 

CAPíTULO III 

{)a Declaração de- Beneficiários 

Art. 11 - Todo contribuinte é obri­
gado a fazer sua declaração de bene­
ficiários, que, salvo prova em contrá­
rio, prevalecerá para qualificação dos 
mesmos à pensão militar. 

§ 1.0 - A declaração de que trata 
~ste artigo deverá ser feita no prazo 
:fe 6 (seis) meses, sob pena de sus­
Jensão do pagamento de vencimen­
;os, vantagens ou_ proventos. 

§ 2.0 - Dessa declaração devem 
constar: · 

a) nome e filiação do decla­
rante; 

b) nome da espôsa e data do 
casamento; 

c) nome dos filhos de qualquer 
situação, sexo e respectiva 'Ciata 
do nascimento, esclarecendo, se 
fôr o caso quais os havidos em 
matrJmônio anterior ou fora do 
matrimônio; 

d) nome dos irmãos, sexo e data 
do nascimento; 

e) nome dos netos, filiação, sexo 
e data do nascimento; 

f) nome, sexo e data do nasci­
mento do beneficiário instituído, 
se fôr o caso; 

g) menção expressa e minuciosa 
dos documentos comprobatórios 
apresentados, citando a espécie 
de cada um os oficios de registros 
ou outros que os exped1ram ou re­
gistraram os atos originais, bem 
como os livros, números de ordem, 
e das fôlhas onde constam e as 
datas em que foram lavrados. 

Art. 12 - A declaração, de prefe­
rência dactilografada, sem emendas 
nem rasuras e firmas do próprio pu~ 
nho pelo declarante, deverá ter a as­
sinatura reconhecida pelo respectivo 
comandante, diretor ou chefe, ou por 
tabelião ou, ainda pelo representante, 
diplomático ou consular, caso o de­
clarante se encontre no estrangeiro. 

Parágrafo único - Quando o con­
tribuinte se achar impossibilitado de 
assinar a declaração, deverá fazê-la 
em tabelião, a presença de duas tes­
temunhas. 

Art. 13 - A declaração feita na 
conforhlidade do artigo anterior será 
entregue ao comandante, diretor ou 
chefe, ao qual o declarante estiver su­
bordinado, instruída com documenta­
ção do registro civil que comprove, 
não só o grau de parentesco .dos be­
neficiários enumerados, mas também, 
se fôr o caso, a exclusão de beneficiá­
rios preferenciais. 

Parágrafo único - A documentação 
de que trata êste artigo poderá ser 
apresentada em original, certidão 
verbo ad verbum, ou cópia fotostática, 
devidamente conferida. 

Art. 14 - Qualquer fato que im­
porte em alteração da declaração an­
terior obriga o contribuinte a fazer 
outra, aditiva, que, instruída com do­
cumentos comprobatórios, obedecerá · 
às mesmas formalidades exigidas pa­
ra a declaração inicial. 

Parágrafo único - A documentação 
será restituída ao interessado depois 
de certificados pelo comandante, dire­
tor ou chefe, na própria declaração, 
as espécies dos documentos apresen­
tados com os dados relativos aos ofí­
cios do reglstro civH que os expediram, 
bem como os livros, números de ordem 
e respectivas fôlhas que contêm os 
atos originais. 

CAPITULO IV 

Das Pensões 

Art. 15- A pensão militar corres· 
ponde, em geral, a 20 (vinte) vêzes a 
contribuição e será paga mensalmen­
te aos beneficiários. 

§ 1.• - Quando o falecimento do 
contribuinte se tenha verificado em 
conseqüência de acidente ocorrido em 
serviço ou de moléstia nêle adquirida, 
a pensão será igual a 25 (vinte e cin­
co) vêzes a contribuição. A prova das 
circunstâncias do falecimento do con­
tribuinte será feita em inquérito ou 
por atestado de origem, conforme o 
caso. 

§ 2.0 - Se a morte do contribuinte 
decorrer de ferimento recebido, de 
acidente ocorrido, ou moléstia adqui­
rida em operações de guerra, na defe­
sa ou na manutenção da ordem inter­
na, a pensão será igual a 30 (trinta) 
vêzes a contribuição. 

Art. 16 - A direito á pensão fica 
condicionado ao recebimento de 24 
(vinte e quatro) contribuições men.., 
sais relativas à pensão que será dei­
xada aos Leneficiários, permitindo-se 
a êstes fazerem o respectivo paga­
mento, ou complementarem o que 
faltar. 

§ 1.0 - O recolhimento poderá &er 
feito de uma só vez ou em parcelas 
correspondentes ao valor da contri­
buição. 

§ 2.0
- A exigência ctêste artigo não 

se aplica ao reajustamento das pen­
sões decorrentes da presente Lei. 

r 
Art. 17 - Todo e qualquer militar 

não contribuinte da Pensão Militar 
mas em serviço ativo, cujo talecimen-
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' '. .-
to, ocorrer nas circunstâncias previs ... 
tas nos parágrafos do art. 15, deixará 

. a ~eus beneficiários a pensão que, na 
. conformidade désses parágrafos, lhe 
câuber, qualquer que seja o seu tem ... 
po de serviço. 

. § L•- A Pensão Militar a que se re­
fere êste artigo não poderá ser infe­
rior a de aspirante-a-oficial ou guar-

.· da-marinha, para os cadetes do Exér­
cito e da Aeronáutica, aspirantes de 
marinha e alunos dos Centros ou. Nú­
cleos de Preparação de Oficiais da 

·Reserva; ou à de 3.0 Sargento, para 
as demais praças e os alunos das es­
cdias de formação' de sargentos. 

§ 2,0 Efm Qualquef dos casos estabe­
lecidos neste artigo, a outorga da pen­
s~o fica <:ondicionada à satisfação 

·:prévia, pelos beneficiários, da exigên­
··voia de que trata o art. 16. 

· § 3.0 _;:.:. Para os efeitos de cálculo 
da pensão, a contribuição obedecerá à 
regra prevista no art. 3.0 da presente 
Lei. 

Art. 18 - Os beneficiários dos mi­
litares considerados desaparecidos ou 
extraViados na forma dos arts. 26 e 27 1 
da Lei n.0 1. 316, de 20 de janeiro de 

· ~ 1951, receber;io, desde logo, na ordem 
· preferencial do art. 7 .o da presente LJZi 

os vencimentos e vantagens a que o 
militar fazia jus, pagos pelo corpo ou 
repartição a que pertencia. 

§ 1.0 
- Findo o prazo de 6 (seis) 

meses referido no art. 27 da Lei n.0 

1.316, de 20 de· janeiro de 1951, far· 
se~á a habilitação dos herdeiros à. 
Pensão Militar, na forma prevista na 
presente Lei. 

·§ 2.0 - Reaparecendo o tllmta~. em 
qualquer tempo, ser-Ifie-ão pagos os 
ve:ncimentos e vantagens a que fêz 
jus, deduzindo-Se dêles a:s -quantias 
p~gas ao~ beneficiárioS a título de 
pensão. .. 

,~)"'r § 3,.,- Se o militar 1ôr considerado 
- ; prisioneiro de guerra ou internado em 

país neutro, seus beneficiários, na or-

t~r, ~u'e; ~erd~ põst~''~''p~l~~·te,:~e!~a~ 
rá aos seus herdeiros a Pensií.o Militar 
correspondente ... Vetado . 

Parágrafo único - Nas mesmas 
condições, a praça contribuinte da 
Pensão M!litar com mais de 10 (dezl 
anos de serviço, expulsa ou não rela­
cionada como reservista. por efeito de 
sentença ou efl1. virtude de ato da au­

. toridade competente, deixará aos seus 
herdeiros a Pensão Militar correspon­
dente ... Vetado. 

Art. 21 - A pensão resultante da 
. promoção post mortem será paga aos 
beneficiários habilitados, a partir da 
data do ato da promoção. 

Art. 22 -O militar que, ao falecer, 
já preencha as condições lc!gais que 
permitem sua transferência. para a 
reserva remunerada ou reforma, em 
põsto ou graduação superiores, será 
considerado promovido naquela data 
e deixará a Pensão correspondente à 
l}Ova situação, obedecida a regra· do 
art. 6.0 desta lei. . 

CAPíTULO V 

Da Perda e da Reversão da. Pensão 
Militar 

Art. 23 - Perderá o direito à pen­
são: 

I - a viúva' que tenha má con~ 
duta apurada em processo judi­
cial, ou venha a ser destinada db 
pátrio poder, na conformidade do 
art. 395 do Código Civil· Brasileiro; 

li - o beneficiârio do sexo 
masculino que. atinja a rnaiorida­
de, válido e.capaz; 

III - o benefiCiário que renun­
cie expressamente; 

IV - o b~neficiário que tenha 
sido condenado por crime de na­
tureza dolosa, do que resulte a 
morte do contribuinte; 

V- Vetado. 

dem preferencial.. receberão, desde Art. 24 - A morte do beneficiário 
-;·Iógo, seus vencimentos e vantagens, que estiver no gôzo da pen:;ão, bem 

e~qllãnto perciur13:t tal situação. como a cessação do seu díreito à mes-
ma em qualquer dos casos do artigo 

. Art. 19 - Aos militares de que trata anterior importará. na tram:.ferência 
o art. 17 da presente Lei aplica-se, do direito aos deinais ben<:!ficiários da 
também, o disposto no artigo anterior. · 

::: ';;.;, _ . :- , . . . . . mesma ordem, sem que isto implique 
_.,-'i Ar_~· 2~ .. - O. O_~ici.~l g.a. ativa,.da _re- . em reversão; nãO .oa hilvendo, a pen­

Serva remunerada ou.reformadO. con- são reverterá para os benefjc.iários da 
tribuinte obrigatÕrio da PenSão· Mill- . · ol'd~m segtiin'te.'" · · - · · 

' '•oi"._ ; o.; 'J '>. 

., r,~~~-~ra~9( Ú:.~!c.~ 1 ~-~~o. ~a~e1:-~~ de 
modo algum, reversao em favor de 
beneficiãrio instituído . 

CAPiTULO VI 

Disposições Transitórias 

Art. 25 - Os contribuintes do atual 
montepio militar, não abrangidos nos 
arts. 1.0 e 2.0 , terão seus direitos as­
segurados e sua situação regulada por 
esta Lei, in~lusive quanto à contribui­
ção e aos beneficiários. 

Art. 26 - Os veteranos da campa­
nha cto Uruguai e Paraguai, bem como 
suas viúvas e filhas~ beneficiados corn 
a Pensão Especial instituída pelo De~ 
ereto-Lei n,0 1.544, de 25 de agôsto de 
1939, e pelo art. 30 da Lei n.o 488, de 
15 de novembro de 1948, e os vetera­
nos da revolução acreana, beneficia-· 
dos com a Pensão Vitaliciã e intrans­
ferível instituída pela Lei n.o 380, de 
10 de setembro de 1948, passam a per­
ceber a pensão correspondente à dei­
xada por um 2.0 Sargento, na forma 
do. art. 15 desta Lei. 

Art. 27 - A Pensão Militar é im­
penhorável e só responde pelas con­
sig'nações autorizadas e pelas dividas 
contraídas pelos herdeiros já no gôzo 
da pensáo. 

Art. 28 - A Pensão Militar pode ser 
requerida a qualquer tempo, condicio­
nada porêm, a percepção das ·presta­
ções mensais à prescrição de 5 (cinco) 
anos. 

Art. 29 - I!; permitida a acumula­
ção: 

a) de duas -Pensões MilitaÍ'es; 

b) de uma Pensão Militar com 
_proventos ·de disponibilidade, re­
forma, vencimentos, ·aposentado­
ria ou pensão proveniente de Um 
único cargo civil. 

Art. 30 - A Pensãó Militar será 
sempre atualizada pela tabela de ven­
cimentos que estiver em vigor, inclu­
sive quanto aos beneficiários dos con­
tribuintes falecidos antes da vigên­
cia desta Lei. 

§ 1.0 - O cálculo para a· atualiza­
çã.o tomará. sempre por base a pen­
são tronco deixada pelo contribuinte, 
e não as importâncias percebidas 
pelos beneficiârios em pensõps S"Çlb~ 

divididas e majoradas ou acl,'esciçlas 
por abono. 
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nos dos contribuintes )a Íá1ecióos, ~ 
2 ''noV~<:perisão ·sub;titUirá o -montEipio e 

o meíosôldo, ou a Pensão Especial, não 
podendo, porém, nenhum beneficiário 
passar a perceber pensão inferior à 
que lhe vem sendo paga. 

Art. 31 - O processo e o pagamento 
da Pensão Militar, inclusive os casos 
de reversâo e melhorja, são da com- . 
petência dos ministérios a que perten­
cerem os contribuintes) d~vendo ser 
submetidas ao Tribunal de Contas as 
respectivas concessões, para julga­
mento da sua legalidade. 

§ 1.0 - Para o.caso das pensionistas 
que, na data da publicação desta Lei. 
já estejam percebendo suas pensões 
pelo Ministério da Fazenda, o .proces­
so e o pagamento nos casr;>s de rever­
são e melhoria continuam sendo da 
competência do mesmo ministério. 

§ 2.0 - O julgamento da legalidade 
da ·concessão, pelo Tribunal de Contas, 
importará no registro automático da 
respectiva despesa e no reconheci­
mento do direito dos. beneficiários ao 
recebimento, por exercícios findos das 
mensa1idades relativas a exercícios 
anteriores, na forma do artigo 20 des­
ta Lei. 

Art. 32 - A dotação nee;essária ao 
pagamento da Pensão MWtar, tendo 
em vista o disposto no art. 31 desta 
Lei, será cOnsignada anualmente no 
orçamento da Repüblica aos ministé­
rios interessados. 

Parâgrafo único - As dívidàs de 
exercicios findos, relativas à Pe:ilsão 
Militar, serão pagas pelo ministério a 
que estiver vinculado o beneficiário. 

Art. 33 - A documentação neces-­
.sâria à habilitação da Pensão Militm· 
é isenta de .sêlo. 

Parágrafo único - São isentas de 
custas, taxas e emolumentos as cer­
tidões, justificações e demais do­
cumentos necessários à habilitação 
dos beneficiários de praças, cujo fa;. 
lecimento ocorrer nas condições do ~ 

2~0 do art. 15 desta Lei. 

. .f,~r~f~~~'t- ú_n~~~~-:- .,.o ~isl?osto _ dês­
, té áitígó n'ao Se áplíca aos benefícíá­
rios que, na data da publicação des­
ta Lei, já eStejam percebendo suas 
pensões pelo Ministério 'da Fazenda. 

Art. 35 - Continuam em vigor até 
produzirem os seus efeitos em todos 
os interessados qu'e a êles tenham di­
reito; as ·disposições dO Decreto-Lei 
n. 0 B. 794. de 23 de Janeiro de 1946 que 
regllla as vantagens dos herdeiros dos 
militares que participaram da Fôrça 
Expedicionária Brasileira no teatro 
de operações da ·Itália, nos anos de 
1944 e 1945. 

Art. -36 --Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação e deverá 
.ser ·regulamentada no prazo de 90 
(noventa) .dias. 

Art. 37 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 4 de maio de 1960; 139.0 da 
Independência e 72.o da República. -
JusCelino . Kubitschek - Armaltdo 
Fitlcão - Matoso Maia - Odylio De­
nys - Francisco de Mello - S. Pà.es 
de Almeida. 

·DECRETO-LEI ·N,o 67 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

~ Dispõe sô'bre os bens e pessoal 
vinculado aos serviços de nave­
gação. e d-e .reparos navais explo­
rados pelo Lloyd, Brasileiro - Pa­
trimônio Nacional e pela Compa­
~hia Nacional de N~vegação Cos­
teira - Autarquia Federal, ex­
tingue estas autarquias, autoriza 
a constituiÇãO da Companhia de , 
Navegação Lloyd Brasileiro e da 
Emprêsa de -Reparos Navais "Cos­
teira'' S:A., e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da Repüblica, no uso 
das ãtribuiç-óes que lhe são conferi­

. daS· Pelo parágrafO único do art. 31 
do ·Ato I'nstitucíoilal n.0 ·2, de 27 de 
outubro de 1965, 

Considerando que todos os estudos 
levad9s a efeito sôbre as~ atividades 
daS autarquias Lloyd Brasileiro -
PN e Companhia 'Naçional de Na've-

Art. 34 - Em cada ministério _mili- gaçào Cçsteira - Autarquia Federal 
tar e no da Justiça e Negócio's Inte- têm recoméndado que s'ejam ati-ibui­
riores os assuntos relacionados com a dos ao Lloyd Brasileiro os serviços de 
Pensão Militar serão tratados em _um : . nav~gaçãO ã_ cargO 9-a Companhia Na­
órgão Ce!1tral e órgãos rÊ~giollais, · já cion_al de Navegação Costei~a e a .es­
existentes ou. que veriha?J. a ser cria-- . t~ ôs seryiçOs. de i~paro_s .~~Y-~is. ~e .. 
dos ou ampliados. :; semptmhados por~ áq\l(la~:;. _'qo'Ip.~ . ~eio 

de alcançar uma considerável melho­
ria da qualidade dos serviços pr~sta­
ctos a par duma sensível redução dos 
seus custos e do conseqüente sanea­
mento financeiro das citadas emprê­
sas. 

Considerando que a par desta se­
paração de atividades assinalou-se a 
necessidade de dar nova forma· j urí­
dlca às citadas emprêsas, de modo a 
dotá-las de flexibilidade operacional 
requerida pelas atividades de cunho 
econômico; 

considerando que a fase de imple­
mentação das medidas prévias a esta 
transformação, realizadas através de 
convênios entre as duas autarquias, 
já atingiu o seu objetivo; 

considerando a urgência em pro­
ceder a transformação, tendo em, vis­
ta a conveniência de iniciar o nôvo 
exercicio financeiro com as entidades 
já transformadas, 

Resolve baixar o seguinte Decreto­
Lei: 

CAPÍTULO I 

Art. 1.0 
- Serão extintas as autar­

quias Lloyd Brasileiro ~ Patrimônio 
Nacional e Companhia Nacional de 
Navegação Costeira ~ Autarquia Fe­
deral, na data da respectiva Assem­
bléia de constituição das emprêsas de 
que trata esta Lei. 

Art. 2.0 - Os bens e direitos inte­
grantes do patrimônio das duas au­
tarquias a serem extintas em decor­
rência desta Lei e os por elas admi­
nistrados e que não foren1 incorpora­
dos ao patrimônio das novas socieda­
des no ato de sua constituição serão 
malltldos sob a gestão e guarda das 
resPectivas sociedades até a sua 'in­
cofpor~Ção aos ativos das mesmas, a 
qual se dará à medida que os mesmos 
forem arrolados e/ou tombados e ava­
liados econômicamente, na forma da 
realização de capital subscrito pela 
União e/ou por realização de novas 
subscrições de capital. 

'. 
~ 1.0 - Para o arrolamento, tomba-

mento e avaliação dêsses bens e .di­
reitos, as emprêsas respectivas. ado­
tarào as medidas administrativas per­
tinentes. 

'· 
§ 2.0 

- A avaliação referida .neste 
artigo deverá ser aprovada pelo Pl·e-

.· si~ ente da RepfrbÜcà. · ' · ·' 
. " 
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Art. 3.0 - O .pessoal, de cada uma 
das autarquias a serem extintas em 
decorrência desta Lei, regido pela Lei 
n.0 i. 711 e ao qual flcam garantidos 
todos os direitos, vantagens e prerro­
gativas que lhe são asseguradas por 
lei e sem perda da qualidade de ser­
vidores autárquicos, passará a· inte­
grar, na jurisdição do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, quadros e 
tabelas suplementares extintos, cújos 
cargos e funções isolados, assim como 
as classes ou padrões iniciais, quando 
de ·carreira, serão supriniidos à medi­
da que vagarem. Depois de suprimi­
do& todos os cargos de classe ou pa­
drão inicial, começaráo a ser supri­
midos os da classe ou padrão imedia­
tamente superiores, e assim sucessi­
v:aiD:el!te, até integral supressão da 
éarreira. 

§ -1. 0 - Ficam extintas, a partir da 
canstltulçãa das sociedades previstas 
·nesta Lei, todos os cargos em comi.s­
·Sâo e funções gratificadas nos qua­
dros e tabelas das duas entidades au­
tárquicas objeto desta Lei. 

§ 2.0 - Compete ao Ministro da 
ViaÇáo e Obras Públicas pratlcàr to­
dos os atos relativos ao pessoal au­
tárquico de que trata êste artigo. 

~ 

Art. 4.(} - Ao pessoa·l, em regime 
especial, das duas autarquias ora ex­
tintas, serão asseguradOs todos os di­
reitos, prerrogativas e vantagens ga­
rantidos por lei, sem criação de qual­
·quer vinculo com as novas emprêsas. 

CAPiTULO Il 

Da Companhia de Navegação Lloyd 
Bl'asileiro 

SEÇAO I 

Da Constituição da Comp'anhia de 
Navegação Lloyd Brasileiro 

Art. 5.0 - Fica a União autorizada 
_a constituir, na forma desta Lei, uma 
'"SOCi'edade por ações que se denomt­

·, nàrá companhia de Navegação L!oyd 
'Brasileiro. 

J ;, 

.. Art. 6.0 - A C.N.L.B. terá sede na 
cidade do Rio de Janeiro, Estado da 
çuanab~ra, e por objeto a exploração 
do trailsporte inarítimo. 

, _Art. 7.0 ._. O Presidente da Repú­
bllca designará, por decreto, o repre­

.sentaUte da União .nos atos. constitu-
tivos da _ Socieõ.ade. · 

< § 1~o - Os atos ço.nstitutivos ~~rão 
precedidos de: 

I - aprovação do Presidente da. 
República ao projeto de organi­
zação dos serviços bá.sicos da so­
ciedade; 

11 - arrolamento, com as es~ 

pecificações de Balanço, dos bens 
e direitos que a União e outros 
órgãos Públicos destinarem à in­
tegralização de seu capital, sendo 
êstes bens e direitos avallados pe­
los seus Valôres de BalanGO re­
gistrados a 30 de junho de 1966; 

UI - elaboração dos Estatutos 
e sua publicação prévia, para co­
nhecimento geral. 

§ 2.0 - Os atos constitutivüs com­
preenderão: 

I - aprovação das· avaliações 
dos bens e direitos arroladps pa­
ra constituírem o· capital da 
União, conforme os valôres re­
gistrados nos balanços em 30 de 
junho de 1966; e 

11 - aprovação dos Estatutos. 

Art. 8.0 - A Sociedade será consti­
tuída em sessão pública no Ministé­
rio da Viação e Óbras Públicas, cuja 
Ata deverá conter os Estatutos apro­
v a d o s, bem como o histórico e o 
resumo dos atos constitutivos, inclu­
sive a avaliação dos bens e direitos 
convertidos em capitaL 

Parágrafo único - A constituição 
da Sociedade será aprovada por de~ 
ereto do Poder Executivo, sendo ar~ 

quivada no Departamento Kacional 
de Registro de Comércío a respectíva 
Ata, por cópia autêntica. 

Art. 9.0 - Nos Estatutos da. Socie­
dade serão observadas, em tudo que 
lhes fôr aplicável, as normas da Lei 
das Sociedades Anônimas. 

Parágrafo único - As reforrnas dos 
estatutos, que não impliquem em mo~ 
dificação desta Lei, ficam .subordina­
das à aprovação do Presidente da Re­
pÚblica expressa em decreto. 

SEÇÃO li 

Do Capital da C.N.L.B. 

Art. 10 - O capital da Sociedade 
será constituído inicialmente pelo 
valor dos bens e direitos que a Uni~o 
ou qualquer. órgão público centraliza-

do ou descentralizado, destinar à in-
tegrali~ação' d~ seu capitaL . 

• • I< 

Parágrafo ú n i c o - As correções 
monetárias, procedidas sôbre os bens 
e direitos referidos neste artigo, serão 
Isentas de Impostos e taxas, e as di­
ferenças a maior no valor dos refe~ 

ridos bens e direitos, resultante's das 
mesmas, serão utilizadas pel.a União 
Federal na realização do capital já 
subScrito ou em nova., subscrições de 
capital. 

Art. 11 - As ações da Sociedade 
serão nominativas, ordinárias, corn 
direito de voto, e preferenciais, sem­
pre sem direito a voto inconversíveis 
em ações ordinárias, podendo os au­
mentos de capital d!v!dir-se, no todo 
ou em parte, em ações preferenciais, 
para cuja emissão não prevalecerá a 
restrição do parágrafo único do art. 
9.o do Decreto-Lei n.o 2. 627, de 26 de 
setembro de 1940. 

SEÇãO III 

Dos Acionistas da CNLB 

Art. 12 - A União e os órgãos pú­
bUcos referidos no artigo lO subscre­
verão a totalldade do capital !nlclal 
da Sociedade. que será expresso em 
ações ordinárias; a União também 
subscreverá, em todo aumento de ca­
pital, ações ordinárias que lhe. asse­
gurem, pelo menos, 51% (cinqüenta e 
um por cento) do capital votante. 

§ 1.0 - As transferências, p e I a. 
União, de ações do capital social, às 
pessoas físicas ou pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou as subs.­
crições do aumento de capital pelas 
mesmas, não poderão, em hipótese al .. 
guma, importar em reduzir a menos 
de 51% (cinqüenta e um por cento), 
não só as ações com direito a voto, 
. de propriedade da União, como a par­
ticipação desta na constituiçjio do caR 
pitai social. 

§ 2.0 - Seni. nula qualquer trans­
ferência ou subscrição de ações feita 
com infringência do § 1.0 dêste artigo, 
podendo a nuUdade ser pleiteada in­
clusive por terceiros, por meio de ·ação 
popular. 

Art. 13 - As transferências . das 
ações da União serào feitas por valor 
não interior ao nominal. 

Art. 14 - Terão preferência na or­
dem em que estão relacionados para 
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a transferência das ações da União 
ou subscrição de novas ações: 

a) o pessoal autárquico das em­
prêsas extintas no art. 1.0 desta 
Lei. que passar a integrar o qua­
dro de pessoal da SOciedade, sob 
o regime da ConSDlidação das 
Leis do Trabalho, como os demais 
empregados da Sociedade; 

b) as pessoas jurídicas de di­
reito público interno; 

c) o Banco do Brasil e as So­
ciedades de Economia Mista que, 
por fôrça de lei, estejam sob o 
coutrôle permanente do Pode r 
Público; 

d) as pessoas físicas ou jurídi­
cas de direito privado brasileiro. 

Parágrafo único - Só poderão .ser 
acionistas da CNLB as pessoas físi­
cas ou jurídicas brasileiras, de direito 
público ou privado. 

SEÇÃO IV 

Da Diretoria, do Conselho Fiscal 
e das Assembléias-Gerais 

Art. 15 - A Sociedade será admi­
njstrada por um Conselho de Adnü­
nistração, sendo o Presidente do Con­
selho nomeado e demitido livremente 
p e I o Presidente da República, por 
proposta do Ministro da Viação e 
Obras Públicas. 

Parágrafo único- Os demais mem­
bros do Conselho de Administração, 
e os membros do Conselho Fiscal, se­
rão eleitos pela Assembléia-Geral de 
Acionistas e exercerão seus mandatos 
na forma regulada nos Estatutos So­
ciais. 

Art. 16 - A Assembléia-Geral de 
Acionistas terá as atribuições previs­
tas no Decreto-Lei n.0 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, e a União Federal 
far-se-á representar nessa Assembléia 
n..t forma estabelecida pela legislação 
especifica. 

SEÇAO V 

Dos favores e obrigações atribuídos 
à CNLB 

Art. 17 - Os atos de constituição 
da Sociedade, e de integralização do 
seu capital, serão isentos de impos­
tos e taxas e quaisquer outros ônus 
fiscais com!)reendidos na competência 
da União. 

Art. 18 - Uma vez assegurada a 
distribuição de dividendo minimo de 
6% a todos os ac_ionistas, poderão os 
empregados, inclusive os diretores da 
socledade, participar de lucro líquido, 
na forma que fôr estipulada nos Es­
tatutos SOciais, de acôrdo com a quo­
ta a ser fixada pela Assembléia-Gerai. 

Art. 19 - A União Federal poderá 
incumbir à Sociedade a execução de 
serviços condizentes com a sua fina­
lidade, para o que destinará recursos 
financeiros especiais, 

Art. 20 - A CNLB não fará trans­
porte gratuito, salvo de seu pessoal, 
nos têrmos de seu regulamento e 
sempre a serviço da emprêsa. 

Parãgrafo único - Os transportes 
requisitados pelas emprêsas ou órgãos 
de direito público só serão atendidos 
mediante empenho prévio de verbas. 

Art. 21 - As relações entre a 
CNLB e a Comissão de Marinha 
Mercante serão as mesmas que as leis 
e regulamentos estabelecem para vi­
gorar entre aquela Comissão e as 
companhias de navegação de proprie­
dade privada. 

§ 1.0 - Fica assegurada à CNLB 
o direito de representação no cole­
giado da CMM, sendo o Presidente 
da Sociedade membra nato daquela 
Comissão. 

§ 2.0 
- Fica assegurada à CNLB 

a prioridade de registro de afreta­
mento para o fim de ser estendido à 
mesma igual beneficio de preferéncia 
que goza v a o Lloyd Brasileiro. 

§ 3.0 - Fica assegurada à CNLB 
a prioridade para transporte de car­
gas de ·repartições públicas, autar­
quias, órgãos da administração des­
centralizada e sociedades de econo­
mia mista, a fim de ser estendido à 
mesma igual benefício de preferência 
que gozava o Lloyd Brasileü·o - PN. 

CAPiTULO III 

Da Emprêsa de Reparos Navais 
"Costeira" S.A. 

SEÇAO I 

Da Constituição da Emprêsa de 
Reparos Navais 11Costeira-" S.A. 

Art. 22 - Fica a União autorizada 
a constituir, na forma desta Lei, uma 
sociedade por ações, que se denomi-

nará Emprêsa de Reparos N a v a 1 s 
''Costeira" S. A. 

Art. 23 - A ERNC terá sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado da 
Guanabara, e por objeto a execução 
de serviços de reparação naval e ati­
vidades industriais correlatas. 

Art. 24 - O Presidente da Repú­
blica designará, por decreto, o repre­
sentante da União nos atos constitu­
tivos da Sociedade. 

§ 1.0 
- Os atos constitutívos serão 

precedidos pela: 

I - aprovação do Presidente 
da República ao projeto de orga­
nização dos serviços bã.sicos da 
sociedade; 

~I - arrolamento, com as espe­
cificações de balanço, dos bens e 
direitos que a União e outros ór­
gãos públicos destinarem à inte­
gralízação de seu capital, sendo 
êstes bens e direitos: avaliados 
pelos seus valôres de balanço, re­
gistrados a 30 de junho de 1966; 

UI - elaboração dos Estatutos 
e sua publicação prévia, para co­
nhecimento geraL 

§ 2. 0 - os atos constitutivos com­
preenderão a; 

I - aprovação das avaliações 
dos bens e direitos arrolados para 
constituírem o capital da União, 
conforme os valôres registrados 
no balanço, em 30 de julho de 
1966; 

li - aprovação dos Estatutos. 
Art. 25 - A Sociedade será consti­

tuida em sessão pública no Ministé­
rio da Viação e Obras Públicas, cuja 
Ata deverá conter os Estatutos apro­
vados, bem como os histórico e o re­
sumo dos atos constitutivos, inclusive 
da avaliação dos bens e direitos con­
vertidos em capital. 

Parágrafo único- A constituição da 
Sociedade será aprovada por decreto 
do Poder Executivo, sendo arquivada 
no Departamento Nacional de Regis~ 
tro de Comércio, a respectiva Ata, por 
cópia autêntica. 

Art. 26 - Nos Estatutos da SocieC 
dacte serão observadas, em tudo que 
lhes fõr aplicável as normas da Lei 
das Socjedades Anônimas. 

Parágrafo únjco - As reformas dos 
estatutos, que não impliqueni em mo .. 



1056 Têrça-feira 12 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Tl) Maio de 1970 

dificação d~st~ Úi, !Ícani''subordina­
das à aprovação do Presidente da Re­
pública, expressa em decreto. 

SEÇl\.0 li 

Do Capital da E. R. N. (!. 

Art. 27 - O capital da Sociedade 
será constituído inicialmente pelo va­
Iar dos bens e direitos que a União, 
ou qualquer órgão público centraliza­
do ou descentra11zado, destinar à in­
tegralização de seu capital. 

Parágrafo único - As correções mo­
netárias, procedidas sôbre os bens e 
direitos referidos neste artigo, serão 
isentas de impo&tos e taxas, e as di ... 
ferenças a maíor no valor dos referi­
dos bens e direitos, resultantes das 
mesmas, serão utilizadas pela União 
Federal na realização do capital já 
subscrito ou em novas subscrições de 
capital. 

Art. 28 - As ações da Sociedade 
serão nominativas ordinárias, com di-­
reito de voto, e preferenciais sempre 
sem direito a voto e inconver.siveis em 
ações ordinárias, podendo os aumen­
tos de capital dividir-se, no todo ou 
e~ parte, em ações preferenciais para 
CUJa emissão não prevalecerá a res­
trição do parágrafo único do art. g,o 
do Decreto-Lei n.0 2. 627, de 26 de se­
tembro de 1940. 

SEÇAO III 

Dos Acionistas da E. R. N. C. 

Art. 29 - A União e os órgãos pú­
blicos referidos no art. 27 subscre ... 
verão a totalidade do capital inicial 
da Sociedade, que será expresso em 
ações ordinárias; a Uni.ão tambeJTI 
subscreverá, em todo aumento de ca­
pital, ações ordiná.ria1; que lhe assegu­
re pelo menos 51% (cinqüenta e 
um por cento) do capital votante. 

§ l.o - As transferências pela 
União, de ações do capital social, às 
pessoas fisicas ou pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou as 
subscrições do aumento de capital pe­
las mesmas, não pocterão, em hipóte­
se alguma, importar ou reduzir a me­
nos de 51% (cinqüenta e um por cen­
to), não só as ações com direito a vo­
to, de propriedade da União, como a 
Participação desta na constituição do 
capital social. 

§ 2.0 - Será nula qualquer trans­
ferência ou subscrição de ações feita. 

càm infringência do- i 1.0 düste arti­
go, podendo a nulidade ser pleiteada 
inclusive por terceiros, por meio de 
ação popular. 

Art. 30 - As transferências das 
ações da União serão feitas \:)Qr valor 
não inferior ao nominal. ,. 

Art. 31 - Tetão preferência na or­
dem em que es'tão relacionados para 
a transferência das ações da União ou 
subscrição de novas ações: 

a) o pessoal autárquico das em­
prêsas extintas no art. 1.0 desta 
Lei, que passar a integrar qua­
dro de pessoal da socieC:ade, sob 
o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, bem Como os demais 
empregados da Sociedadt~; 

b) as pessoas jurídicas de di­
reito público interno; 

c) o Banco do Brasil e associe­
dades de economia mista que, por 
fôrça da lei, estejam sob o con­
trôle permanente do Poder Pú­
blico; 

d} as pessoas físicas ou jurídi­
cas çle direito pri11ado bn1-sileiro. 

SEÇl\.0 lV 

Da Diretol"ia ... do Conselho Fiscal e 
das Assembléias-Gerais 

Art. 32 - A Sociedade será adnü­
nistrada por um conselho d·e Admi­
nistração, sendo o Presidente do Con­
selho nomeado e demítído livremente 
pelo Presidente da Repúbl'.ca, por 
proposta do MinLstro da Viação e 
Obras PUblicas. 

Parágrafo único - Os demais mem­
bros do Conselho de Administração, 

' e os membros do Conselho Fiscal, se· 
rão eleitos pela Assembléia-Geral de 
AcJ.onistas e exercerão seus n:.andatos 
na forma regul:tda nos Estatutos So­
ciais. 

Art. 33 - A Assembtéia-Geral de 
Acionistas terá as atribuições previs­
tas no Decreto-Lei n.0 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, e a União Federal 
far-se-á representar nes.sa Assembléia 
na forma estabelecida pela Legislação 
específica. 

SEÇAO V 

Dos Favores e Obriga~ões Atrlbuídos 
à E. R. N. C. 

Art. M - Os atos de con~.tituição 

da Sociedade, e a integraliz:wão de 

seu capital, será~ isentos de impostos 
e taxas e quai§quer· outros ônus fis­
cais compreendidos na ·competência 
da União. 

Art. 35 - Uma vez assegurada a 
distribuição de dividendo mínimo de 
6% aos acionistas, podetão os em .. 
pregados, inclusive os diretores da So­
ciedade, participar tio lucro liquido, 
na forma que fôr estipulada nos Es­
tatutos Sociais e de acôrdo com a quo­
ta a ser- fixada pela Assembléia-Geral. 

Art. 36 - A União Federal poderá 
incumbir à Sociedade a execução de 
serviços condizentes com a sua flna­
lidade. para o que destinará recursos 
financeirGs especiais. 

Parág·rafo itnico - Fica assegurada 
à. E. R. N. C. a. prioridade dos reparos 
a serem efetuados em navios de au­
tarquias, órgãos da administração 
descentralizada, sociedades de eco­
nomia mista e demais sociedades onde 
a União tenha maioria de ações. 

Art. 37 - A E. R N. C. não fará ser .. 
viços gratuitos, e aquêles contratados 
pelas emprêsas ou órgãos de direito 
público só serão executados mediante 
empenho prévio de verbas. 

Art. 38- As relações entre a 
E. R. N. C. e a Comissão de Marinha 
Mercante serão as mesn1as que as leis 
e regulamentos estabelecem para vigo­
rar entre aquela Comissão e as em­
prêsas de propriedade p1ivada. 

CAPÍTULO IV 

Disposições Gel'ais 

Art. 39 - Entre os bens e direitos 
a serem incorporados a C. N. L. a .. se 
incluirá o uso e administraqão do imó­
vel constituído pelo cais acostável e 
terreno sit.Q entre· a Rua do Rosârio, 
Av. Perimetral, Rua Visconde de Jta­
borai e o Serviço de Reembolsável do 
Ministério da Marinha, com as res­
pectivas benfeitorias., inclusive arma­
zéns. 

Art. 40 - Os atos constitutivos da 
Sociedade e as realizações de capital 
subscrito pela União com bens e di­
reitos na forma desta Lei, serão o pró­
prio instrumento de transferêncía de 
domínio e posse, e de propriedade, 
produzindo todos os efeitos de dirf!ito, 
inclusive perante o Registro Geral de 
Imóveis. o Tribunal Maritinlo, e a Ca­
pitania dos Portos. 
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Parágrafo único - Não se apUca às 
Sociedades a que se refere esta Lei o 
Item 1.o do art. 38 do Decreto-Lei nP 
2.627, de 26 de setembro de 1940. 

Art. 41 - A critério do Conselho 
de Administração das Sociedades ora 
autorizadas a constituir) e corn a con­
cordância do servidor, poderão ser 
aproveitados no quadro da SOciedade, 
os servidores de que tratam os arts. 
3.0 e 4.o desta Lei. 

§ 1.0 - No caso dêsse aproveitamen­
to, perderá o interessado a condição 
de servidor autárquico, passando a ser 
regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

§ 2.0 - Com a mudança-de regime 
jurídico ficam assegurados ao nôvo 
empregado, tão-sómente, os direitos à 
estabilidade, se já estável, e o tempo 
de serviço prestado à autarquia ex­
clusivamente para os efeitos de apo-
sentadoria. 

Art. 42 - A critério do Conselho 
de Administração das SOciedades ora 
aut.Qrizadas a const1tu1r, os servldor~.s 
de que tratam os arts. 3.0 e 4.0 , pode­
rão ser cedidos às rnesmas emprêsas 
sem que petcam a qualidade de ser­
vidores autárquicos. 

§ 1.0 -A cessão será outorgada por 
ato do Ministro da Viação e Obras Pú­
blicas, correndo por conta da emprêsa, 
à qual o servidor é cedido, os ônus pe­
lo nagamento da respectiva remune­
ração. 

§ 2.0 - Enqnanto perdurar a ces­
são prevista. neste artigo, o servidor 
só percebf:lrá a remuneração estabe­
lecida para o empregado regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
da mesma categoria para a qual foi 
designado o servidor. 

§ 3.0 
- Durante o período da ces­

são objeto ctêste artigo, fica assegu­
rado ao servidor o direito às promo­
ções no quadro a que se refere a par· 
te final da art. 3.0 desta Lel. 

Art. 43 - As emprêsaS autorizadas 
a constituir por esta lei providencia­
rão junto à Instituição de Previdên­
cia correspondente, conforme cada 
caso, o levantamento da quantia ne­
cessâria pa:ta que fique assegurada a 
aposentadoria aos .servidores de que 
tratam os artigos 3.0 e 4.0 desta Lei e 
que passarem a integrar o quaGlro da­
quelas Emprêsae. 

§ 1.0 - Para os f1ns previstos neste 
artigo, a Instltulção de Previdência 
debitará a respectiva importância à 
União, sendo concedidas as aposenta­
dorias, independentemente de ser in­
cluída no Orçamento da União a ver­
ba correspondente. 

§ 2.0 - Se, com a admissão do em­
pregado na nova emprêsa, houver pas­
sagem de uma Instituição de Previ­
dêncJa para outra, esta será feita in ... 
dependente de transferências de con­
tribuições realizadas e sem perda de 
quaisquer direitos. 

Art. 44 -:- O pessoal de que tratam 
os artigos 3.0 e 4.0 desta Lei.e que não 
fôr enquadrado no art. 41, continuará 
sob o regime de servidor autárquico 
e terá a sua aposentadoria concedida 
pelo Tesouro Nacional, permaneCendo 
os demais direitos a serem concedidos 
pela Instituição de Previdência res­
pectiva, para a qual cont1nuará a 
contribuir na mesma forma atualmen­
te em vigor. 

§ 1.0 - O pessoal já aposentado pe­
las autarquias ora extintas passará a 
ter a respectiva aposentadoria paga 
pelo Tesouro Nacional. 

§ 2.0 - Para fazer face, nos exerci­
elos de 1966 e 1967, às despesas com 
a aposentadoria de que trata êste ar­
tigo, serão transfer1das ao Tesouro 
Nacional as parcelas que, da atual 
subvenção da União às aludidas au­
tarquias, correspondem às mesmas 
aposentadorias. 

Art. 45 - Das dotações consignadas 
no orçamento da União dos exercícios 
de 1966 e 1967 e destinadas a subven­
ções econômicas da Comissão de Ma­
rinha Mercante, Cr$ 20.000.000.000 
(vinte bilhões de cruzeiros) serão en­
tregues à Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro e Cr$ 20.000.000.000 
(vinte bilhões de cruzeiroS) à Emprê­
sa de Reparos Navais "Costeira" S. A., 
na medida das necessidades das mes­
mas, para atender às despesas resul­
tantes da constituição çlas emprêsas e 
à situação deficitária destas. 

Paráirafo único - Na hipótese des­
sas dotações serem superiores aos de­
fícits verificados, os saldos serão in­
corporados ao capital de movimento 
ou aplicados em novas inversões, com 
os correspondentes aumentos de .ca­
pital. 

Art. 46 - Dentro de 180 (cento e 
oitenta) dias após a publicação desta 
Lei deverá ser apresentado ao MVOP 
pela ERNC um plano global de re­
equipamento dos Estaleiros e um pla­
no financeiro consignando as impor­
tâncias necessárias. 

Art. 47 - Os bens de que trata o 
artigo 2.0 desta Lei que não vierem a 
integralizar o capital das duas Socte .. 
dades ora autorizadas n constituir, 
terão destino que lhes !ór dado pelo 
Ministério da. Viação e Obras Públi­
cas, após constituição das aludidas 
Sociedades. 

§ 1.0 - Se se tratar de bens imóveis, 
serão transferidos ao patrimônio da 
União. 

§ 2.0 -Se se tratar de bens móveis, 
de navios ou embarcações, a critério 
do Ministério da Viação e Obras Pú­
blicas, e atendidas às disposições le­
gais e regulamentares, poderão ser 
transferidos para outro órgão, vin­
culado ou subordinado ao Ministério 
da Viação e Obras Públicas ou al!e­
nados. 

Art. 48 - O Ministro da VIação e 
Obras Públicas, em Portaria e por 
proposta do Conselho de Adminis­
tração da CNLB e da ERNC, esta­
belecerá a responsabilidade de cada 
emprêsa pelo pagamento dos encar­
gos, salvo o relativo a pessoal, exis­
tentes por ocasião da constituição das 
duas novas emprêsas e que até aquêle 
momento seriam de responsabilidade 
das duas autarquias a serem extintas. 

Art. 49 - Aplica-se ao pessoal que 
permanecer na condição de servidor 
autárquico o art. 6,0 do Decreto-Lei 
n.0 5, de 4 de abril de 1966. 

Art. 50 - Os compromissos jâ assu­
midos pelas autarquias não obrigarão 
as novas Sociedades, cabendo ao MI­
nistério da Viação e Obras Públicas, 
se necessário, adotar as providências 
cabíveis para cumprimento das obri­
gações daqueles resultantes. 

Art. 51 - Aos empregados das duas 
Sociedades de que trata esta Lei, apli­
car-se-ão os preceitos da legislação 
do trabalho nas suas relações corn as 
Sociedades mencJonadas. 

Art. 52 - Ficam aprovados os con­
vênios assinados, até a presente data, 
entre as d.uas autarquiaa a serem ex .. 
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tintas. para que produzam efeitos até 
a constituição· çias noVas Sociedades. 

Art. 58 - J!:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de novembro de 1966; 
145.0 da Independência e 78.0 da. Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO -
Eduardo Lopes Rodrigues - Juarez· 
Távora- L. G. do Nascimento e Silva. 

LEI N.0 4.863 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 

Reajusta os vencimentos. dos 
servidores civis e militares. altera 
as alíquotas dos impostos de ren­
da, importação, consumo e sêlo 
e da qUota de previdência so­
cial, unifica contribuições basea­
das nas fôlhas de salários, e dá 
outras providências. 

Art. 4.0 - Serão também reajusta­
dos, em bases idênticas e nos mesmos 
períodos constantes das tabelas ane­
xas: 

a) os servidores dos Territôrios 
Federais; 

b) os servidores transferidos da 
União para os Estados do Acre, 
de aôrdo com a letra a do art. 9.0 

da Lei n.0 4.070, de 15 de junho 
de 1962, e Lei n.0 4.711, de 29 de 
junho de 1965, e da Guanabara, 
compensados quaisquer aumentos, 
reajustamento, ou reclassificação 
concedidos pelos governos esta­
duais, no período compreendido 
entre 1.0 de junho de 1964 e a da­
ta do Inicio da vigência desta Lei; 
c) os servidores da Companhia 
Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil (NOVACAPl, da Funda­
ção Brasil Central e da Prefeitura 
do Distrito Federal, amparados, 
respectivamente, pelos arts. 40 e 
42 da Lei n.o 4.242, de 17 de julho 
de 1963, e item 4 do art. 21 da Lei 
n.0 4.345, de 26 de junho de ·1964; 

d) os servidores a que se refe­
rem os itens 1 e 2 do art. 6.0 da 
Lei n.o 4.345, de 26 de junho de 
1964. 

§ 1.0 - Quaisquer quantias recebi­
das pelos servidores referidos no Item 
b dêste artigo, de outras entidades pú­
blicas às quais estiverem servindo, se­
r"'dà bbrigatàriamen~~ decla~adas aos 

órgãos pagadores federais, a fim de 
serem deduzida~· dos~ ·~enclmentO~' a 
que fizerem jus de acôrdo com esta 
Lei, sob pena de suspensão dJ paga­
mento ( § 3.0 do art. 21 da Lei núme­
ro 4.345, de 26 de junho de 1964, e ar­
tigo 8.0 da Lei n.0 4.439, de 27 de OU· 

tubro de 1964). 

DECRETO-LEI N.0 .1.015 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre a responsabilidade 
da União no pagamento do pes­
soal transferido para o Est.a.do da 
Guanabara ou neste reincluído, e 
dá outras provídêricias. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 3.0 do Ato Institucional 
n.0 16, de 14 de outubro de 1969, com· 
binado com o § 1.0 do art. 2.0 tio Ato 
Institucional n.0 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 - A responsabllidade da 
União no pagamento do pessoal trans­
ferido para o Estado da Guanabara ou 
neste reincluíd!?, em virtude do dis­
posto, respectivamente, na Lei núme­
ro 3.752, de 14 de abril de 1960, 1~ nos 
Decretos-Leis n.os 10, de 28 de junho 
de 1966, e 149, de 8 de fevereiro de 
1967, passa a ser regulada pelo pre­
sente Decreto-Lei. 

Art. 2.0 - Além dos inativos e pen­
sionistas referidos no art. 3.0 dêste 
Decreto-Lei, a União pagará: 

I - no exercício de 1970, a des­
pesa referente ao pessoal militar 
ativo enquadrado no art. 1.0 ; 

11 - no exercício de 1971, !lO% 
(cinqüenta por cento) da despesa 
de que trata o item anterior. 

Art. 3.0 - A partir do exercício de 
1972, cessará a responsabilidade da 
União pelo pagamento do pessoal a ti~ 
vo, competindo-Ihe·sàmente pagar os 
ir to ti vos e pensionistas, abrangidos 
pelo di~posto no art. 1.0 cujos proven­
tos e ~nsões hajam sido concedidos 
até a vigência dêste Decreto-Lei. 

Parágrafo único - Os pagamentos 
dos- proventos de inatividade e pen­
sões que doravante vierem ll ser con­
cedidas ao pessoal mencionado no a.r­
tigo 1.0 serão divididos entre a União 
e o Estado da Guanabara, proporcio~ 

nalmente ao tempo de serviço presta-
dÚa·cãda.um.'lJ•I l r·~-\.;' 

Art. 4.0 - A execução do disposto 
no presente Decreto-Lei será objeto de 
Convênio a ser firmado entre a União 
e o Estado da Guanabara. 

Art. 5.0 
- !l:ste Decreto-Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, 
revogados o § 2.0 do art. 3.0 da Lei 
número 3.752, de 14 de abril de 1960, 
o art. 2.0 do Decreto-Lei n.o 10,· de 28 
de junho de 1966 e o art. 2.0 do De­
creto-Lei n.0 149, de 8 de fevereiro de 
1967, ambos n? parte relativa à apli­
cação do § 2,,.., do art. 3.0 da mencio­
nada Lei n.0 3.752, de 1960, e demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.o 
da Independência e 81.0 da República. 
- Augusto Hamann Rademaker Grü .. 
newald. 

LEI N.0 4.242 
DE 17 DE JULHO DE 1963 

Fixa novos vaJôres para os ven­
cimentos dos servidores do Podt'r 
Executivo, Civis e Militares; insti­
tui o empréstimo coiDpulsório; 
cria o Fundo Nacional de Investi­
_mentos, e dá outras providências. 

Art. 40 - Os empregados da Com­
panhia Urbanizadora da Nova Caot­
tal do Brasil admitidos até 31 de 
março de 1963 passam à condição de 
servidor público e serão incluídos, por 
decreto do Poder Executivo, nos ór­
gãos da administração direta e indi­
reta e na Prefeitura do Distrito Fe­
deral, vedadas novas admissões, sal­
vo autorizaçãc do Presidente da Re­
pública em exposição fundament:b.da 
da autoridade competente. 

§ 1.0 - OE empregados aproveitados 
na conformidade dêste artigo· e, na 
qualidade de servidores, cedidos pela 
União, pelas Autarquias e pela Pre­
feitura do Distrito Federal, poderão 
prestar serviços, 

I- aos órgãos que integram di­
retamente a organização da Com­
panhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil; 

li - às FUndações, Companhias 
Subsidiárias, Sociedades de Abas-
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:t;cimerito e a ó~t;ds.'.i~sÍituii;ões 
jurisdicionadas ou vinculadas à 
Prefeitura do Distrito Federal, re-­
t_ribuídos por conta destas; 

III - às sociedades, campa-· 
nhias, fundações, ernprêsas ou en·· 
tídades em que se venham a 
tral'lsformar no todo ou em parte 
oS órgãos integrantes da organi­
zação da Companhia Urbanizado­
ra da Nova Capital do Brasil, re­
tripuídos por conta destas, em 
qualquer caso. 

§ 2.0 - Enquanto não forem apro­
vados os quadros definitivos, os em­
pregados mencionados neste artigo, 
desde que aproveitados no Servico 
Civil do Poder Executivo integrarão a 
parte especial do Quadro de Pessoal 
d0 Ministério, Autarquia ou órgão su­
bordinado à Presidência da Repúblt­
C< em que forem aproveitados. 

§ 3.0 - Os empregados de que trata 
êste artigo continuarão a ser pagos 
pela Companhia Urbanizadora da No­
va Capital do Brasil, até que sejam 
deíinitivamente incorporados nos ór­
gãos públicos em que vierem a ser 
aproveitados. 

§ 4.0 - Atendidas as peculiaridades 
de atribuições e retribuições, o apro­
veitamento dar-se-á para cargos ou 
funções constantes do Sistema de Ad­
ministração de Pessoal que vigorar 
no Serviço Civil do Pod.er Executivo, 
nas Autarquias e na Prefeitura do Dis­
trito FederaL 

§ 5.0 - Se o salário efetivamente 
percebido pelo empregado da Campa­
nhia Urbanizadora da Nova Capital 
do Brasil fôr superior ao do cargo 
ou função em que vier a ser aprovei­
tado, ser-lhe-á assegurada a re.spec­
tiva diferença de vencimento ou sa­
lário, a qual será absorvida por au­
mentos gerais, promoções, adição de 
novas diferenças e outras vantagens 
decorrentes da Lei n.0 4.019, de 20 de 
dezembro de 1961, e de legislação pos­
terior. 

§ 6.0 - Para os fins do parágrafo 
anterior, serão considerados os 8alá­
rios efetivamente percebidos pelos re­
feridos empregados, acrescidos de 
vantagens financeiras de qualquer na­
tureza, de modo que o aumento não 
lhes acarrete maiores benefícios do 
que os concedidos por esta Lei aos ser­
vidores federãis, exCluídas dêsse mon-

':! > ' . t · •• r.". - '. . ' J ~o.:. :·' 
tante as parcelas correspondentes· a 
salário-faMília, gratiflcações de ~fvel 
universitário e de risco de vida ou 
saúde. 

§ 7.0 - Os empregados aproveitados 
de acôrdo com o disposto neste arti­
go farão jus ao aumento de venci­
mentos ora concedido, cujo pagamen­
to correrá por conta do crédito espe­
cial previsto nesta Lei. 

§ 8.0 - O aproveitamento só alcan­
çará os empregados admitidos até 31 
de março de 1963 cujos respectivos 
empregados se achem abrangidos pela 
reclassificação aprovada pela Porta­
ria n.0 729, de 1962, do Presidente da 
Companhia Urbanizadora da Nova 
CBpital do Brasil .. ressalvadas as al­
terações posteriores, quanto às retifi­
cações e aos empregos a enquadrar. 

§ 9.0 - As ressalvas do parágrafo 
anterior in fine só alcançam as situa­
ções abrangidas pela citada Porta­
ria, que, na data da vigência desta Lef 1 

ainda se constituam em casos pen­
dentes de solução. 

§ 10 - O tempo de serviço efetiva­
mente prestado à f'!ompanhia Urba­
nizadora da Nova Capital do Brasil 
será computado, para todos os efeitos, 
em favor dos empregados amparados 
por esta Lei. 

Art. 41 - (Vetado). 

Art. 42- Os empregados da Funda­
ção Brasil-Central, admitidos até 31 
de março de 1963, passam à condição 
dr servidores públicos, continuando a 
prestar serviços naquele órgão, nas 
funções até aqui exercidas, até que 
outras lhes sejam atribuídas na Re­
forma Administrativa em estudos. 

LEI N_O 4.345 
DE 26 DE JUNHO DE 1964 

Institui novos valôres de venci­
mento::; para os servidores pú bli­
cos civis do Poder Executivo, e dá 
outras providências. 

Art. 21 - Além de aos funcionárjos 
civis do Poder Executivo da União e 
das autarquias federais, esta Lei se 
aplicará aos servidores: 

· l) ·c? os· Teri·itO:dOs ·Federais; 

" . '~· 
2) transferidos da União para o 

Estado do Acre; 

3) transferidos da União para o 
Estado da Guanabara, quer· te:­
nham ou não optado pelo retôrno 
ao· Serviço Público Federal, com­
pensados quaisquer aumentos, 
reajustamentos ou reclassificações 
concedidas pelo Govêmo do E~ta­
do, de julho de 1963 à data do Iní­
cio da vigência desta Lei. 

4) da Prefeitura do Distrito Fe­
deral; 

LEI N.0 3.780 
DE 12 DE JULHO DE 1960 

Dispõe sôbre a Classificação de 
Cargos do Serviço Civil do Poder 
Executivo, estabeJe~e os venci­
mentos correspondentes, e dá ou­
tras providências. 

CAPiTULO VI 

Do Pessoal Temporário e de Obras 

Art. 23 - o Serviço Civil do Poder 
Executivo será atendido: 

I-- quando se trate de ativida­
de permanente da administração, 
por .funcionários; 
li - quando se trate de ativi­

dade transitória ou eventual; 
a) por pessoal temporário, ad­

mitido à conta de dotação global, 
recurso próprio do serviço ou fun­
do especial criado em lei; 

b) por pessoal de obras adlllitl­
do para realização de obras pú­
blicas, durante sua execução. 

Grupo Ocupacional: ESTATtSTlCA 
Código: TC - L400 

Série de Classes: ESTATíSTICO 

Código: TC - 1.401 

Classes: A (vetado) 

Estatístico - H - I - J- K- L 
-Me O. 

Estatístico Cartografi~ta- I- J­
K- L eM. 

Regra de Enquadramento 

Art. 20 desta LeL 

ANEXO V 

RELAÇAO DE CARGO~ E FUNÇõES 
POR CLASSIFICAR 

Agente Fiscal - F e H_ 
. ~ ...... uki 

.. Obs .. : _ po Quaçlro _ S'\plementar .~ 
Ministério da Fazenda. - · -
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Agente Fiscal- G. 

Obs.: Do Quadro Suplementar 
Parte Transitória do Ministério da 
Fazenda. 

Amanuense - 30 e 31. 
(Vetado). · 

Apontador - 26 e 28. 

Armazenista - 19. 
(Vetado). 

Assessor - N. 
(Vetado). 

Obs.: Do Quadro' Permanente do 
Ministério da Justiça e Negócios In­
teriores. 

Assessor - 29 e 31. 

(Vetado). 

Assessor Econômico - 30. 
Obs.: Do Conselho Nacional de Eco­

nomia. 
ASsessor Técnico - M. 
Obs.: Do Quadro Permanente do 

Ministér1o do Trabalho, Indústria e 
Comércio que não possuam habilita­
ção. legal para o exercício de Enge­
nheiro Civil. 

Assistente - L e M. 
Obs.: Do C o n s e 1 h o Nacional de 

Aguas e Energia Elétrica. 

Assistente - 29 e 31. 

(Vetado). 

Assistente Gráfico. 
Assistente Técnico- L. 
Obs.: Do Quadro Permanente do 

Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio. 

Assistente Técnico - 28 e 29. 

Obs.: Do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Assistente Técnico de Identifica­
dor- M. 

Obs.: Do Ministério da Aeronáutica. 

Auxiliar- 23 - 25 - 26- 27- 29 
e 30. 

Auxiliar de Almoxarife - 24. 
(Vetado). 

Auxiliar de Ertcaixe - 19 e 23. 
Auxiliar de Ensino - E, F e G. 
Auxiliar de Ensino - 18 - 19 - 20 

--21 e 22. 

Auxiliar de Fiscalização - 21 e 26. 
Auxiliar de Motorista - 16 - 18 

e 19. 
Auxiliar Técnico - 24 - 25 - 26 -

27 ~ 28-.29 e 30. 

Obs.: Excluídos os que exercem· fun­
ções administrativas. 

Auxiliar-TéCnico em· Assuntos rRu-: 
rais- 28. 

Obs.: Do Conselho Nacional de Eco-
nomia. 

Balizeiro - 20. -

Biologista- 21 - 22 e 23: 

Biologista-Auxiliar- 22 e 23. 

Calculador - 25. 

Calculador Balistico - 24 e 25. 

Carimbador ·- 19. 

Contador - 31. 

(Vetado). 

Controlador - 26: 

Copista - 24. 

Diretor de Cena - 26. 
Decorador Especializado -· 31. 

Encarregado de Turma - 16 - 1'7 
- 18 - 19 - 20 e 21. 

Encarregado de Revista - 21. 

Fiscal de Papel - J. 

Obs.: Do Quadro Suplementar do 
Ministério da Fazenda. 

Fiscal do Ponto - 23. 

(Vetado). 

Fiscal de Obras - G. 

Obs.: Lotados na Divisão de Obras 
do -Departamento de Administ::-ação 
do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores. 

Gasista - 18. 

Grampeador Impressor- 20. 

Herborizador - 11 - 16 - 17 ·- 18 
- 19- 20 e 22. 

Obs.: Do Serviço Florestal e do Ins­
, tituto Agronômico do Norte do Minis­

tério da Agricultura. 

Hidrometrista - 22. 

Obs.: Da Divisão de Aguas do De­
partamento Nacional da Produção Mi­
neral. 

Hidrometrista·Auxiliar - 19 -- 20 
e 21. 

Obs.: Da Divisão de Aguas do De­
partamento Nacional da Produção Mi­
neral. 

Inspetor - L. 

Obs.: Do Quadro Suplementar do 
Ministério da Justiça e Negócios In­
teriores. 

Inspetor _:_ 23 - 24 - 25 - 26 e 27. 

Obs.: Do Ministério da Agricultura, 
excluídos os qúe conforme as listas 
de enquadramento foram incluídos 
como Inspetor de Caça e Pesca, Ins-

. petor do Trigo e Inspetor de índios. 

Insp~toc ~ .21,-, 22 ~ ,23 .,.... 2,4·,-. 
25 - 26 e 27. 

Obs.: Do Ministério da Viação e 
. Obras Públicas. 

Inspetor -- 22 -- 23 24 e 25. 

Obs.: Do ·Ministério da Marinha. 

Inspetor - 23 -- 24 e 25. 

Obs.: Do Ministéro da Aeronáutica. 
Inspetor- 21 e 25. 

Obs.: Do Serviço Nacional do Teatro 
do Ministério da Educação e Cultura. 

Inspetor - 21. 

Ob.s.: Do Ministério da Guerra. 
Inspetor Auxiliar - 21. 

Obs.: Da Administração do Pôrto de 
Laguna. 

Inspetor Auxiliar- 18- 19 e 20. 

Obs.: Da Fábrica de Realengo do 
Ministério da Guerra. 

Inspetor de Desinfecção de Vagões 
-28. 

Inspetor Geral do Tráfego - 23. 

Obs.: Da Administração do Pôrto 
da Laguna. 

Inspetor Regional de Menores - 23. 
Instrutor de Link - 22 - 23 - 24 

- 25 e 26. 
Manobreiro de 1.a - 16. 

Obs.: Da Administração do Pôrto de 
Itajai. · 

Manobreiro de 2.a 

Obs.: Da Administração do Pôrto de 
Itajai. 

Mantenedor de Aparelhamento óti-
co- 22. 

Marcador de Documentos- 21 e 24. 

Médico- 31. 

(Vetado). 
Médicó (SNER)"- 27- 28- 29-

30 e 31. 

Obs.: Com exclusão dos que possui­
rem curs9- _de:· Sanitaris.ta, Malária, 
Peste e outros de saúde pública. 

Montador- 26. 

Monitor - 18 - 19 e 20. 

Naturalista - 22. 

Obs.: Do Ministério da Agricultura. 
Oficial Administrativo - F. 
Obs.: Do Quadro Suplementar 

Parte Transitória do Ministério da 
Fazenda. 

Oficial Administrativo - G. 

Obs.: Do Quadro Suplementar do 
Ministério da Fazenda. 
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Oficial de Procuradoria: - J - 1Ki """. 
L- M- N e O. 

Obs.-: Da Secretaria do Ministério 
Público Federal (Lei n.0 2. 369 de 
9-12-54). 

Operador - 24 - 25 - 26 e 27 

Obs.: Excluídos os enquadrados- co~ 

mo Técnico A.uxiliar de Mecanização. 
Operador Especializado - 16 - 21 

- 22 - 23 e 24. 

Obs.: Do Departamento _dos Correios 
e Tetégrafos. 
Operador Especializado -- 21. 

Obs.: Do Instituto de óleos do Mi­
nistério da Agricultura. 

Operador Topográfico de Tiro - 22. 

Pesquisador - 24 - 25 - 26 - 27 
28 - 29 ·- 30 e 31. 

Obs.: Do Ministério da Fazenda, do 
Ministério da Marinha' e do Ministério 
da .Saúde que não estiverem lotados 
no Instituto Oswaldo Cruz. 

Plataformista - 19 e 21. 

Preparador -- 1. 
Obs.: Do Mmistério da Guerra. 

Professor - I. 

o"bs.: Lotados em Escolas Agrícolas 
e Agrotécnicas do Ministério da Agri­
cultura e do Ministério da Guerra. 

P-rofessor Auxiliar de Piano - 28 e 
29. 

Professor- 21 - 22 __: .23 e 26. 
Obs.: Lotados em Escolas Agrícolas 

e Agrotécnicas do Ministério da Agri-
cultura. · 

Prof·essor da Escola de Oficiais Es:­

pecialistas e Infantaria de Guarda -
26. 

Obs.: Do Ministério da Aeronáutica. 
(VETADO) 

Secretário - L. 

Obs.: Do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Técnico- F. 

Técnico - 24 e 29. 

Técnico de Areias e Ferro - 27. 

Técnico em Aparelhos e Instrumen-
tos de Vidro - 25. 

Técnico de Cadastro - 29 - 30 E' 

31. 

Técnico de Construção Naval - 30. 

Técnico em Documentação Histôrl·· 
ca- 27. 

Técnico de Economia e Finanças ~ 
. 29 - 30 e 31. 

Obs.: Os que não possuírem título 
de habilitação legal. 

Técnico-Auxiliar de Economia e Fi­
nanças - 24 - 25 - 26 - 27 e 28. 

Obs.: Os que não possuírem título 
de habilitação legal. 

Técnico em Economia - 28 e 30. 
Técnico em Economia Rural - 30. 
Obs.: Do Conselho Nacional de Eco-

nomia. 

Técnico em Iconografia - 26. 

Técnico Especializado :.._ 22 - 24 -
25 - 27 - 28 e 29. 

Técnico Especializado - 26 - 27 
- 28 e 29. 

(VETADO) 

Técnico Especializado do Instituto 
de Biofisica - 30. 

Técnico Especializado em Economia · 
-28, 

Obs.: Do Ministério da Educação e 
Cultura. 

Técnico de Impressão - 29. 

Técnico em Microfilmagem - 26. 

Obs.: Do Ministério da Viação e 
Obras Públicas (T.N.M. da Fábrica 
Nacional de Motores). 

Técnico de Motores - 26. 
Técnico em ótica - 30. 
Técnico Psicopedagogia - 26. 
Técnico Trefnador de Pugilismo 

22. 
Tecnologista Sorologista - 27. 
Obs.: Ministério da Agricultura. 
Temperaturista - 29: 
Tesoureiro - 28. 
Obs,: Da Universidade do Rio Gran­

de Sul.· 
V1scerotomista - 18 - 19 - 20 -

21 e 22. 
Zelador de Biblioteca - 16 - 17 -

18 - 19 e 20. 
Obs.: Do Departamento Nacional da 

Produção Vegetal e do Instituto Agro­
nômico do Norte. 

Zelador - Padrão - J. 
Obs,: Do Instituto Oswaldo Cruz. 

ANEXO VI 

RELAÇÃO DOS CARGOS E 
FUNÇóES EXTINTAS 

Administrador - 29. 
Obs.: Da Superintendência das Em­

prêsas Incorpcradas ao Patrimônio 
Nacional. 

Afinador de Instrumentos Musi­
cais- 22. 

Agente- 16- 17- 18- 19- 20 
21 - 22 e 23. 

Agente especializado - 22. 

Agente de Estrada de Ferro - 19 
- 20 - 21 - 22 -· 23 - 24 - 25 e 
26. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer-
rovias. 

Ajudante de Maquinista - 19. 

Ajudante de Tráfego - 24. 

Obs.: Excluídos os Iotadqs em fer .. 
rovias. 

Aprendiz - 3 - 4 ~ 5 - .6 - 7 -
8 - 9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 -
15 e 16. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem ativ~r ... 
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de Ajustador - 6 - 7 -
8 e 16. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz-aluno - 3 - 4 e 5. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz-aluno - 0.0 ano) -5. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz-aluno - (3.0 ano) - 10 
e 11. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz-artífice - 6 -. 7 - 8 -
9 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15 
- 16 - 17- 18- 19 e 20. ,. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenaa, 
a regime escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congêner-e. 

Aprendiz de Caldeifeiro - 6 - 7 
_ B e 16. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidad!l 
congênere. 



Aprendiz de Carpinteiro - 6 - 7 
- 8 e 16. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime éscOlar e não exercem ativi-~ 
dade regular em ofici~a ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de Despachador - 6 e 16. 
Obs.: Excluídos os lotados em fer­

rovias. 

Aprendiz de Eletricista - 6 - 7 -
8 e 16. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e nãO exercenl atlvi­

. dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de Ferreiro - 6 - 7 - 8 
e 16. · 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
_a regime escolar "e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de Funileiro - 6 - 7 - 2 
e 16. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de Mecânico - 18. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a· regime·escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de Pintor- 6 e 16. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem _ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de Relojoeiro - 6 e 16._ 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar-e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de 2.a. classe - 10 e 11. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a "regime escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 

-;;congênere. 

Aprendiz de Solador - 6 - 7 - 8 

e 10. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem ativi­

- \tade 'regtilar· em of!c!na o'u unidade 
congênere. 

., ·:'"ÂPr~~·di~ d~' ~f a c1~ss€ -~ :< 1d ·~.:.._: ~8 - ~ ~ 
10 e 11. 

·r. f1P ... 11-~ rl. . ~ .. ;,ó'" 
Chefê de ·cif·cunsc-rii;âo .. .:.....:: 2 ~. 3_0. 

Chefe de Divisão - 31. 
Obs.: Os que estão sujeitos, Ei.penas, 

a regime escolar e· não exerc~~m· ativi­
dade regular em _.oi!c!na· ·,ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de Tipógrafo - f; e 16. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
a regime escolar e não exercem ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
congênere. 

Aprendiz de Torneiro - 6 - '1 -
8 - 12 e 16. 

Arrolador - 21. 

Obs.: Os que eStão· sujeitos. apenas, 
a regime escolar e não exerce·m ativi­
dade regular em oficina ou unidade 
.congêner-e. 

Obs.: Excluídos os lotados ·em fer­
rovias. 
Assistente-Jurídico - 31. 

Obs.: Da Superintendência das Em­
prêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional. 

Auxiliar - 10 - 12 - 13 - 14 -
15 - 15 - 17- 18- 19 e 20. 

Obs.: Excluídos os lot.ados em fer­
rovias. 

Auxiliar de 1.a. 2.a. - ~:a. e 4.a 
Os.: Excluídos oS lotados em fer­

rovias. 
Auxiliar de conservação - l7 - · 18 
e 19. 

Obs.: Excluídos os lotados na E~­
trada de Ferro Central do Brasil. 

Auxil!ar de Ensino - 21; · 

Obs.: Excluídos os lotados nas Es­
colas das ferrovias. 

Aux!liar de Estação - 12 -- 13 -
15 -16- 17- 18- 19- !lO e 21. 

Auxiliar de ferroviário - 17 - 18 
19- 20- 21 e 22. 

Auxiliar de Maquinista - 17 - 18 
- 19 - 20 e 21: 

Obs.: Excluídos os lotados ~~m fer­
rovias. 

Auxiliar de Trerri - 18 e Hl. 

Obs.: Excluídos os lotados ~~m fer­
rovias. 

Bagageiro - 16 - 17 _:_ 18 e 19. 

Cabineiro de Estrada de Ferro - F 
G -H- I-J eK. 

Chefe- L eM. 
< Obs.: Do Quadro Suplementar do 
!VUnisfétiO. da JuStiça é Négócios· In-
teriores. · .-:. 

Chefe d·e Gabinete de Estudos do 
Depar~amen t_o Técnico - 29. 

Obs.: Parte Suplementar da Tabe­
. la única de Mensa!!sta· do M!n!stér!o 
da Aeronáutica. 

Chefe de Movimento - K. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer-
rovias. 

. Chefe. de Resi_dência e Man11tenção 
da Base Aérea - 30. 

Chefe de Seção - L. 

Obs.: Do Quadro do Min!stér!o da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Chefe. de Seção - 26. 

Obs.: Do Ministério da Guerra. 
Chefe da Seção de Estudos - 8. 

Obs.: Tabela única de Mensa!!sta do 
Ministério da Agricultura. 

Chefe da Seção Histórica da Divisão 
de Estudos e Tombamento- 29. 

Obs.: Lotado na Diretoria do Patr!­
. mân!o Histórico. e Artístico Nacional. 

Chefe de Serviço - N. 
Obs.: Do Quadro Suplementar do 

Ministério da Justiça e Negór.ios In­
teriores. 

Chefe de Serviço - 28. 

Obs.: da Tabela única do Minlsté­
. rio do Tni.balho, Indústria ~ Comér­
cio e do Ministério da Guerra. 

Chefe do Serviço Administrativo -
M. 

Obs.: Do Quadro Permanente do 
M!nlstér!o do Trabalho, Indúst-ria e 
Comércio. 

Obs.: Os que estão sujeitos, apenas, 
.a regime escolar e não exercem· ati­
vidade regular em oficina ou unidade 
congê.n~re. 

(Vetado) 

REGUA DE ENQUADRAMENTO 

Art. 20 desta Lei. 
Chefe do Serviço de Administração 

- 26. 
Obs.: Administração do Pôrto de 

Laguna. 
Chefe do Serviço Fotográfico - L. 
Obs.: Do Quadro Suplementar do 

Ministério da Aeronáutica. 
Chefe do Serviço de Tráfego - 26. 

Obs~: Do Departamentó Nacional de 
Portos, Rios e Canais. 
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Coadjuvante de Ensino - 20 21, 22 
- J . • ' . . • ' 

e 23. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Condutor - 18, 19, 20, 21 e 22. 

Condutor-Auxiliar- 13, 16. 17, 18 e 
22. 

Condutor de Trem - C - D - E -
F - G - H - I - J e K. 

Condutor de Trem - 18 - 19 - 20 
- 21 - 22- 23- 24 - 25. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Consultor Jurídico - Cr$ 10.900,00 
31. 

Obs.: Da Superintendência das Em­
prêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional. 

Consultor Técnico - CC-4. 
Obs.: Do Ministério do Trabalho. 

Indústria. e Comércio (Q.PJ. 

Corregedor - P. 

Delegado de Polícia - O. 

Delegado Regional do Trabalho - L 
e M (Ceará, Pará, Amazonas e Mato 
Grosso). 

Diretor- N. 

Obs.: Do Ministério da ~Tustiça ~~ 

Negócios Interiores. 

Diretor- L. 

Obs.: Do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores. 

Diretor - M. 

Obs.: Da Escola Agrotécni~a dr Bar­
bacena, do Quadro Suplementar do 
Ministério da Agricultura. 

Diretor- O e P. 

Obs.: Do Departamento Federal de 
Segurança Pública do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Diretor - Cr$ 9. 900,00 - e 31. 

Obs.: Da Superintendência da~ Em­
prêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional. 

Diretor- R. 
Diretor de Divisão - O. 

Diretor-Geral - R. 
Diretor de Produção - 31. 

Obs.: Dos Quadros dos Ministérios 
do Trabalho, Indústria e Comércio, 
da Viação e Obras Públicas e da Jus­
tiça e Negócios Interiores. 

Encarregado de Hôrto Florestal -
23. 

,Encarregado de Linhas Telegráficas 
-21. 

Obs.: Excluídos os lotados na Es· 
trada de Ferro D. Teresa Crist.ina. 

Encarregado de Pôsto de C:Jrreios -
5. 

Engenheiro - K - L - M - N e O. 

NObs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Engenheiro - 27 - 28 - 29 - 30 
e 31. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Engenheiro-Chefe - P. 

Obs.: Do Departamento Nac!Dnal de 
Estradas de Rodagem do M.V.O.P. 

Escrivão - O. 
Obs.: Do Quadro Suplementar do 

Ministério da Fazenda. 
Estudante-Estagiário - 19. 

Expedidor - 19. 

Feitor - 15 - 16 - 17 - 18 - 19 
- 20- 21- 22 e 23. 

Obs.; Excluídos os lotados Pm fer­
rovias. 

Feitor de Lastro - 20. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Feitor de Linha - 19. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Fiscal- 17- 18-19 e 21. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Fiscal Geral - 27 e 28. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Guarda - 10 - 11 - 12 -· 13 - 14 
- 15 - 16 - 17 - 18 - 19 - 20 -
21 e 22. 

Guarda-Chaves - 12 - 13 - 16 
-17-18-19 e 20. 

Guarda-Fios - 8 - 10 - 11 - 12 
- 13 - 14- 15 - 16 - 17 - 18 -
19 - 20- 21 e 22. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Guarda-freios - 12 - 13 - 15 -
17 -- 18-- 19-- 20-- 21 e 22. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Inspetor - 21 - 22 - 23 - 24 -
25- 28 e 27. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Inspetor Fiscal - O. 
Obs.: Da Recebedoria do Distrito 

Federal do Ministério da Fazenda. 
Inspetor de Imigração - H - I -

J- K e L. 

Inspetor de Imigração - 29, 

Inspetor de Locomoção - 25. 
Obs.: Excluídos os lotados em fer­

rovias. 
Inspetor Regional - K. 

Obs.: Do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio. 

Inspetor Regional - O. 

Obs.: Do Quadro Suplementar do 
Ministério da Fazenda. 

Inspetor Regional - N. 

Obs.: Do Departamento Federal de 
Segurança Pública do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Instrutor de Oficiais - 18 - 20 -
21 - 22 - 23 - 24 e 25. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 
Interno- 16- 17 e 18. 

Manobreiro - 16 - 17 - 18 - 19 
- 20- 21 e 22. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Maquinista-Auxiliar - 17 - 18 -
19 e 20. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Guarda-Fios - 8 - 10 - 11 - 12 
- 13- 14- 15- 16- 17- 18-
19 - 20 - 21 e 22. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Maquinistas de Estrada de Ferro -
17 - 18 - 19 - 20 - 21 - 22 - 23 
e 24, 

Maquinista de Estrada de Ferro -
D-E-F-G-H-I-JeK. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Maquinista - 17 - 18 - 19 - 20 -
21 - 22 - 23 e 24. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Mestre de Linhas - C - D - E 
-F-G-JeK. 

Mestre de Linhas - 19 - 20 - 21 
- 22 - 23 - 24 - 25 - 26 e 27. 

Mestre de Linhas e Edifícios - 17 
- 18 e 19. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 
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MotOrista - 15 - 16 - 17 - 18 
19- 20- 21 - 22- 23 e 24. 

Motorlsta-Aux!l!ar- 14- 16 - 17 
18 e 19. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Pintor Artístico - 25. 
Praticante Ferroviário- 17 

· Praticante de Tráfego - 18 e 19. 
Obs.: .Excluídos os lotados em fer­

rovias. 

Prático de Transporte - 28. 

Obs.: Excluídos os lotados em fer­
rovias. 

Presidente do Conselho Penitenciá­
rio - P. 

Procurador - 31. 

Obs.: Da Superintendência das Em­
prêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional. 

Professor - O. 

Obs.: Lotados na Faculdade de DI­
reito de São Paulo. 

Professor - 26. 

Obs.: Lotados na Estrada de Ferro 
N~roeste do Brasil. 

Professor - L. 

Obs.: Excluídos os lotados na Es­
trada de Ferro Central do Brasil. 

Professor - 19 - 20 - 21 - 22 e 
23. 

Obs.: Excluídos os lotados na Rêde 
de viação Cearense. 

Professor - 16. 

Obs.: Excluídos os lotados na Es­
tra de Ferro Mossoró-Souza. 

·Professor - 20 - 21 e 22. 

Obs.: Excluídos os lotados na VIa­
ção Férrea Federal Leste Brasileiro. 

Professor Ajudante - 23 e 24. 

· Obs.: Excluídos os lotados na Es-
trada de Ferro Noroeste do Brasil. 

Professor Jubilado - G. 

. Repórter - 20. 

·obs.: Da Superintendência das Em­
prêsas Incorporadas ao Património 
Nacional. 

Repórter de Setor - 17. 

Obs.: Da Superintendência das Em­
p!êsas Incorporadas ao Patrimônio 
N'âclonal. 

Secretário - L. 
I 

Obs.: Do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores (Agência Nacio­
nal). 

Secretário - Cr$ 9. 900,00 -- e 31. 
Obs.: Das Emprêsas Incorporadas 

ao Patrimônio -NacionaL 

Obs.: Do Quadro Suplementar -
Parte Transitória - do Minis1;ério da 
Justiça e Negócios Interiores. 

Juiz- R. 
Obs.: Do Q. E. do Minist<lrio da 

Faz_enda. 

Secretário-Correspondente -- 29. 
Obs.: Da Supertntendêncla das Em­

prêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional. 

Subsecretário -, K. 

Obs.: Do Ministério da Jm;tiça e 
Negócios Interiores. 

T~le!'rafis,:a, -, 6 - 8 _- 10 T· ll 
- 12 -' 13 - 14 - 15 - 16 - 17 ~ 
18 - 19 - 20 - 21 e 22. 

Obs.: Excluídos os lotados em fe­
rovias. 

Tesoureiro - Cr$ 9. 900,00. 
Obs.: Da Superintendência das Em­

prêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional. 

Tesoureiro -·29. 

Obs.: Da Superintendência das Em­
prêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional. 

Trabalhador - 8 - 9 - 10 - 11 
- 12 - 13 - 14 - 15 - 16 - 17 -
18 - 19 - 20 e 21. 

Trabalhador de Lastro - 18 e 19. 
Trabalhador de Linha - 17 - 18 

- 19 e 20. 
Obs.: Excluídos os lotados em fer-

rovias. I 

ANEXO VII 

QUADRO EXTINTO DO MVOP 

_Grupo Ocupacional: F - 100 -

FERROVIARIOS 

Código 

F-101.16 
F-102 .15 
F-103.14.C 
F-103.13.8 
F-103 .11. A 
F-104.10.B 
F-104.9.A 
F-105.8.B 
F-105.6.A 
F-106.5.B 
F-106.4.A 
F-107.4.B 
F-107.3.A 
F-108.16 
F-109 .15 
F-110.14 
F-111.13.B 
F-111.12.A 
F-112.8.B 
F-112 .6.A 
F-113.6 
F-114.6.B 

Séries de Classes ou Classes 

Inspetor de Tráfego Ferroviário 
Fiscal de Tráfego Ferroviário 
Chefe de E:stação O 
Chefe de E:stação B 
Chefe de Estação A 
Agente de Estação B 
Agente de Estação A 
Auxiliar de Estação B 
Auxiliar de Estação A 
Guarda de Estação B 

. Guarda de Estação A 
Trabalhador de Estação B 
Trabalhador de Estação A 
Inspetor de Movimento de Trens 
Fiscal de Movimento de Trens 
Controlador de Movimento de Trens 
Agente de Trem B 
Agente de Trem A 
Auxiliar de Trem B 
Auxiliar de Trem A 
Camareiro 
Guarda de •rrem B 

DECRETO-LEI N.0 200 TíTULO IX 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a organizaçiio de 
Administração Federal, esta bete­
c e diretrizes para a Reforma~ Ad­
ministrativa, e dá outras provi-
dências:. -

Das Disposições Referentes ao 
Pessoal Civil 

...... ' ' ............. ' ........... . 

TíTULO XI 
Das Medidas de Aplicação Imediata 
. .................................. . 
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• ! •' 
Ar}. 103 - Todo servidor que esti-

Ver· pEircebendo vencimento, salário 
ou provento superior ao fixado para o 
cargo nos planos de classificação e re­
muneração, terá a diferença caracte­
rizada como vantagem pessoal, nomi­
nalmente identificável, a qual em ne­
nhuma hipótese será aumentada, sen­
do absorvida progressivamente pelos 
aumentos que vierem a ser realizados 
no vencimento, salário ou provento fi­
xado para o cargo nos mencionados 
planos. 

Art. 105 - Aos servidores que, na 
data da presente Lei estiverem no gô­
zo das vantagens previstas nos inci­
sos III, IV e V do artigo anterior, fica 
assegurado o direito de percebê-las, 
como diferença mensal desde que es­
ta não ultrapasse a média mensal que, 
àquele título, receberam durante o 
ano de 1966, e até que, por fôrça dos 
reajustamentos de vencimentos do 
funcionalismo, o nível de vencimento 
dos cargos que ocuparem alcance im­
portâncias correspondentes à soma do 
vencimento básico e da diferença de 
vencimentos. 

DECRETO-LEI N.o 727 
DE 1.0 DE AGOSTO DE 1969 

Estima a Receita e fixa a Des­
pesa da U:~ião para o exercício fi­
nanceiro de 1970. 

. . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 6.0 

- Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos suplemen­
tares. mediante utilização dos recursos 
adiante indicados, até um limite cor­
respondente a 20% (vinte por cento) 
do total da despesa fixada nesta Lei. 
com as seguintes finalidades: 

I- atender a insuficiências nas 
dotações de Despesas Correntes 
especialmente as relativas a en­
cargos com pessoal, utilizando co­
mo recurso o Fundo de Reserva 
Orçamentária. 

IV - Atender a insuficiências 
nas dotações destinadas a pro­
gramas prioritários, utilizando 
como recursos as disponibilidades 
caracterizadas no item III, do § 1.0 
do art. 43 da Lei n.0 4.320. de 17 
de março de 1964. 

(As Comissões de Serviço Público 
Civil, de Segurança Nacional e de Fiw 
nanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 29, DE 1970 

(N.0 130wA, de 1970, na Casa de 
origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1. 086, 
de 25 de fevereiro de 1970, que 
fixa os vencimentos básicos do 
pessoal docente do ensino supe­
rior federal, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - lt aprovado o Decreto­
Lei n.O 1. 086. de 25 de fevereiro de 
1970, que fixa os vencimentos básicos 
do pessoal docente do ensino superior 
federal, e dá outras providências. 

Art. 2.0 - :Êste Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.O 30, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­

gresso Nacional o texto do Decre ... 

to ... Lei n.0 1.086, de 25 de feverei­

ro de 1970, que fixa os vencimen­

tos básicos do pessoal docente do 

Ensino suPerior Federal, e dá ou­

tras providências. 

As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Seviços Público e de Fí:­
nanças. 

Mensagem n.o 30. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do § 1.0 do art. 55, da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à deliberação do congresso 
Nacional, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos dos Senhores Minis­
tros de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral e da Educação e 
Cultura, o texto do Decreto-Lei núme­
ro 1. 086, de 25 de fevereiro de !970, 
publicado no Diário Oficial da mes­
ma data, que "fixa os vencimentos 
bã.sico's do pessoal docente do ensino 
superior federal, e dá outras provi­
déncias". 

Brasilia. 3 de abril de 1970. - Emí­
liu G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
E.M. n.o 48 

Em 24 de fevereiro de 1970 

Excelentlssimo Senhor Presidente 
da República 

Consoante o que dispõe a Lei nú­
mero 5. 539. de 27 de novembro de 
1968. em seu art. 16: 

"O regime de trabalho do pessoal 
docente, de nivel superior, abran ... 
gerá_ duas modalidades: 

"a) de dedicaçáo exclusiva; 

b) em função de número de: ho­
ras semanais." 

Por seu turno, o art. 17, do mesmo 
diploma legal, na redação dada pelo 
art. 10 do Decreto-Lei n.0 465. de 11 
de fevereiro de 1969, determina que:· 

"O docente admitido em dedic~".. 
ção exclusiva ou em horas sema­
nais de trabalho que excedam U 
do regime de menor duração, fa­
rá jus a uma gratificação cal­
culada em bases a .serem estabe­
lecidas por decreto". 

2. O Decreto n.0 64.086. de 11 de fe­
vereiro de 1969, estabeleceu as bases 
para a gratificação do trabalho que 
exceda ao regime de menor duração. 
Para tanto, considerou a prestação 
de serviços do magistério no nível su­
perior subordinada a três regimes: 

al regime de 12 (doze) horas 
semanais efetivas de trabalho; 

bl regime de 22 (vinte duas\ 
horas semanais de trabalho ele­
tivo, em turno completo; 

c) regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva (RETIDEl, 
em que será exigido o compro­
rllisso de trabalho em dois turnos 
completos, com o rríinimo de 40 
(quarenta) horas semanais, e o 
de não exercer outro cargo, fun­
ção ou atividade remunerada, em 
órgão público ou privado, ressal­
vado o disposto no art. 18 da Lei 
n.0 5.639. de 27 de novembro de 
1968 (art. 3.0 ). 

3. Vale notar que a ressalva men­
cionada abrange as seguintes hipóte­
ses: 

I - o exercício em órgãos ~~ .. 1 
dellberação . coletiva. desde que 1 
relacionado com o cargo ou fun:'· 
ção; 
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- ,. 
li - as atividades de natureza 

cultural ou científica exefcidas 
eventualmente, sem prejuízo dos 
encargos de ensino e pesquisa. 

4. o parágrafo único do art. 3.0 , do 
citado Decreto n.0 64.086-69, estabe­
lece: 

"0 regime de tempo integral e 
dedicação exclusiva será remune­
rado com 380% (trezentos e oi­
tenta por cento) do regime de do­
.ze horas semanais e o regime 
vinte e duas horas semanais será 
remunerado com 190% (cento e 
noventà por cento) do vencimen­
to bãsico correspondente ao regi­
me de doze horas semanais." 

5. O salário básico do pessoal do­
cente de nível superior, com o rea­
justamento dos vencimentos dos ser­
vidores civis e militares do Poder Exe­
cutivo, decorrente do Decreto-Lei 
n.0 1. 073, de 9 de janeiro de 1970 é o 
seguinte: -

I - Auxiliar de Ensino ......._ .... 
NCr$ 663,55; 

li - Professor Assistente 
NCr$ 725,76; 

Ill - Professor Adjunto 
NCr$ 883,87 

IV - Professor Titular -
NCr$ 946,08. 

·No regime· do Decreto n.o 64.086-69, 
sôbre os salários básicos, incidirão os 
percentuais de 190% (cento e noven­
tê por cento) e 380% (trezentos e oi­
tenta por cento), respectivamente, pa­
ra os tetos de 22 (vinte e duas) e 40 
(quarenta) horas semanais. 

6. Auscultadas as Universidades do 
País sôbre os tetos estabelecidos pelo 
Decreto n.0 64.086-69, os Magníficos 
Reitores demonstraram preferência 1 

pela substituição das 22 por 24 horas, 
e apresentaram convincentes motivos 
para uma separação entre o tempo 
integral -e a dedicação exclusiva. 

De fato, o regime de 22 horas se­
manais de trabalho, estabelecido no 
Decreto n.0 64.086-69, faz referência 
ao Turno Completo, e Turno Comple~ 
to - 8 às 12 horas, em 6 (seis) dias 
da semana, são 24 e não 22 horas. 

,PQr outro hldo, a argumentação 
apresentada, para a separação do 
T~mpo Integral da "Dedicação Exclu­
siva, é relevante. 

"' · '•1 1 r 
Sem dúvida, não. hã razão _plausí-

vel para impedir, ao mestre que dedi­
cou bem à sua Universidade, ·~õdas as 
horas de trabalho que lhe foram atri­
buídas, o exercício de outra atividade 
lucrativa, na esfera de sua e.:;peciali­
dade, mormente quando, dessa ativi~ 

dade, podem resultar novas experiên­
cias que aproveitem, também à fun­
ção docente. 

Erfi Verda.dé~ ·~e:.ti .objetivo é ,copdu­
zir o profesSor'páfa a âctÓção 'dê ho­
rário integral, poderá ser prejudicial 
ao próprio ensino exigir~se a dedi­
cação exclusiva, proibindo~llle o 
exercício de atividade profissional fo­
ra da Universidade, quando êste exer­
cício, certamente, lhe dará mais vi ... 
vência, no campo de seus conheci­
mentos. 

7. A orientação fixada na reunião conjunta de Reitores, realizada na Capi­
tal do País, em 27 de janeiro de 1970, trouxe em conseqüência a elaboração da 
Tabela de Vencimentos que. a seguü, se apresenta à consideração de Vossa 
Excelência, salientando-se, desde logO, que nela se concretizaram os critérios 
aprovados pelos Magníficos H.eitores presentes. 

TABELA 

Hierarquia 

Hora-Atividade ......... · ............. . 
Tempo - 12 horas - 4 semanas e meia 

(54 horas - mésl ......... 
Tempo - 24 horas 008 horas - mês) . 
Tempo - 40 horas (108 horas - mé&) . 
Dedicação Exclusiva 20% ............ . 

8. Desde logo, é de assinahir~se que, 
não ultrapassando o teto do venci~ 

menta do Ministro de Estado e levan~ 
do-se em conta o disposto no pará­
grafo único do art. 4.0 , da Lei. n.O 5.540, 
de 28 de novembro de 1968,-foi consig­
nado um salário Hora-AtiviC.ade, para 
os diversos níveis do magistério supe­
rior: NCr$ 12,288, para o AuXiliar de 
Ensino; NCrS 14,358, para o Professor 
Assistente; NCr$ 16,428, .para. o Profes­
sor Adjunto e NCr$_18,498, para o Pro­
fessor Titular. Há, assim, um aumen­
to, em horizontal, atendendo-se ao 
justo critério da hierarquia na carrei­
ra; o aumento, na vertical, está con~ 
dicionado ao número de horas de tra~ 
balho docente. 

9. Cumpre, também, esclarecer que 
a implantação do nôvo regime não re~ · 
dundará em aumento de de:;pesas, por 
três razões: 

' a) a implantação do regime de 
24 ou 40 horas se fará ~~tendendo­
se primordialmente às áreas da 
saúde, da tecnologia e da forma­
ção de professôres de nível mé­
dio, e sOmente dentro dos atuais 
recursos orçament:irios _des~in;=tdos 
à implantação do regime de tem-

AuxHiar 
de 

Ensino 

NCr$ 

12,288 

663,55 
1.327,10 
2.211,84 
2.654,21 

Assistente Adjunto Titular 

NCr$ 

14,358 

775,33 
1.550,66 
2.584,44 
3.101,28 

NCr$ 

16,428 

887,11 
I. 774,22 
2.957,04 
3. 548,45 

NCr$ 

18,498 

998,89 
1. 997,78 
3. 32U,64 
3. 995,57 

po integral do magistério supe­
.rior; 

b) haverá, ainda, a contribuição 
própria das Universidades, no to­
cante ao pagamento do vencimen­
to básico; 

c) para a implantação do regi­
me de trabalho docente, ora pro­
posto, não só existem os NCr$ .. 
25.000. 000,00 referidos no Decreto­
Lei n.0 872/69 como os NCrS .... 
47.100.000,00. do programa de re­
cursos orçamentáriofl para 1970, à 
conta do Fundo Nacional de De­
senvolvimento da Educação. 

• 
10. E' ainda oportuno lembrar que 
hoje, em matéria de regime de tra­
balho docente, as Unidades e as Uni­
versidades obedecem a áreas de prio­
ridades e têm os planos de trabalho 
dos professOres que pretendem optar 
pelo regime de trabalho que exceda ao 
de menor duração supervisionados por 
uma Comissão, a COMCRETIDE, de 
âmbito nacionaJ, composta de: 

- um representante do Minis­
tério do Planejamento e Coorde­
nação Geral; 
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'-_-.:__ .• _,,. '-':!-.' '': 

- !lffi r~rese_n~ante ~o Canse­
. lli.O Nâ.ciohal de 'pei3qtilSás'; ~ -• · 

- '· ~r . - . 
- um representante do Minis-

tério da Fazenda; 

- um representante do Conse­
lho Federal de Educação; 

- um representante do Minis-
tério da Educaçáo e Cultura. 

11. Os níveis atuais dos professôres 
foram estabelecidos pela Lei n.0 5.552, 
de 4 de dezembro de 1968, com o rea­
justamento de 20% decorrente do De­
creto-Lei n.0 1.073, de 9 de janeiro de 
1970. 

Assim sendo, para alterar-se esta 
matêria torna-se necessária uma lei 
ou Decreto-Lei. 

De acôrdo com o art. 55 da Emen­
da Constitucional n.0 1, de 17 de ou­
tubro de 1969, 

"O Presidente da República, em 
casos de urgência ou de interêsse 
público relevante, e ctésde que não 
haja aumento de despesa, poderá 
expedir decretos-leis sôbre as se­
guintes matérias: 

- ( ... ) fixações de vencimen­
tos." 

12. Caberia, portanto, na espécie, 
dada a urgência da matéria e o inte­
rêsse público que a mesma envolve e 
não havendo aumento de despesa, a 
expedição de decreto-lei, nos têrmos 
da tpclu~m minuta, regulando não só 
o nôvo vencimento básico, como alte­
rando a redação do art. 9,0 do Decre­

to-Lei n.0 465, de 11 de fevereiro de 

1969, concer-nente à obrigatoriedade 
de dedicação exclusiva exigida para 
Reitores e Vice-Reitores, Diretores e 
Vice-Diretores, passando o regime de 
trabalho do _Pessoal docente de nivel 
superior a ser c,iisciplinado nos têrmos 
do projeto de decreto em anexo. 

Valemo-nos do ensejo para renovar 
a Vossa Exceli!ncia os protesto.s: do 

nosso mais profundo respeito e adrni-. 
ração. - João Paulo dos Reis Vello• 
so, Ministro do Planejamento e Co­
ordenação GeraL - Jarbas G. Pas­
sarinho, Ministro da Educação e Cul­
tura. 

DECRETO-LEI N.0 1.086 
DE 25 "riE FEVEREIRO DE .1970 ... 

Fixa os vencimentos básicos do 
pessoal docente do ensino superior 
federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item III, in fine, da Consti­
tuição, decreta: 

Art. 1.0 - Os vencimentos básicos, 
correspondentes a 12 (doze} horas se­
manais de atividade, do pessoal do­
cente·de nível superior, serão: 

I - Auxiliar de Ensino - NCr$ 
663,55 

IJ - Professor Assistente 
NCr$ 775,33 

JII - Professor Adjunto -
NCr$ 887,11 

IV - Professor Titular NCr$ .. 
998,89 

Art. 2.o - o artigo 9.0 do Decreto­
Lei n.0 465, de 11 de fevereiro de 1969, 
passa a vigorar-com. a seguinte reda­
ção: 

"Art. 9.0 - Os Reitores e Vice­
Reitores das Universidades e os 
Diretores e Vice-Diretores das 
uQídades universitárias ou dos 
e~?tabelecimentos isolados, manti­
dos pela União, exercerão os res­
pectivos mandatos obrigatOria­
mente em regime de tempo inte­
gral, mas sem a obrigatoriedade 
de dedicação exclusiva." 

Art. 3.0 
- tste Decreto-Lei entrará 

em vigor na data de sua publicação, 
revogad::t-S as. disposições ·em contrá­
rio. 

Brasilia, 25 de fevereiro de 1970; 
149.0 da Independência e 82.0 da Re-
pública. · 

LEG/ SLAÇAO ClT ADA 

DECRETO-LEI N.0 465 
DE 11 DE FEVEREIRO DE 1969 

Estabelece normas complemen­
tar.es à Lei n.0 5. 539, de 27 de no­
vembro de 1968, e dá outras pro­
vidências. 

• _, • • . • • • . . . . . _. . ! • . • • • • • . • ~ . . ._- . • • • • • • .. 

...... ,· ......... -.................. . 
Art. 9.0 - Os Reitores das Univer­

sidades e os Diretores das unidades 
universitárias ou dos estabelecimen­
tos isolados, inantidos pe_l~ União, 

exercerão os respectivos mandatos, 
obrigatOriamente, em regime de de­
dicação exclusiva. 

Parágrafo ünico - O regime de -de­
dicação exclusiva será facultativo 
para os Reitores e Diretores que se en­
contrem no exercício de seus manda­
tos na data da publicação do presen­
te Decreto-Lei. 

Brasilia, l1 de fevereiro de 1969; 
148.0 da Independência e 81.0 da Re­
pública. - A. Costa e Silva. - Tarso 
Dutra - Hélio Beltrão. 

(ÀS Comissões de Serviço Público 
Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 30, DE 1970 
(N.0 131-A, de 1970, 

na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n.0 1.083, 
de 6 de fevereiro de 1970, que diS­
põe sôbre a incidência· e cobran­
ça do Impôsto único sôbre Mine­
rais, concede isenção, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- É aprovado o Decreto­

Lei n.0 1.083, de 6 de fevereiro de 
1970, que ·dispõe sôbre a incidência e 
cobrança do lmpôsto único sôbre Mi­
nerais, concede isenção, e dá outras 
providências. 

Art. 2.0 
- ~ste Decreto Legislativo 

entra em vigor na data de sua publi-: 
cação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

MENSAGEM N.O 32, DE 1970 
Submete à deliberação do Con­

gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1. 083, de 6 de fevereiro 
de 1970, que "dispõe sôbre a inci­
dência e cobrança do Impõsto _ 
único sôbre Minerais, concede 
isenção, e dá outras providências". 

As Comissões de Constituição e.­
Justiça, de Minas e Energia e de Fi­
nanças . 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do ; 1.0 do art. 55, da 
Constituição, tenho a honra de subG'B 
meter à deliberação do Congresso Na:' 
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cional, acomp'arihado' de exposição de· 
rriotivos do Senhor Mil).istro de Esta­
do da Fazenda, o texto do Decreto-Lei 
n.0 1.083, de 6 de fevereiro de 1970, 
publicado" no Diário Oficial dh mesma 
data, que "dispõe sôbre a incidência · 
e cobrança do Impôsto único sôbre 
Minerais, concede isenção,· e dá ou­
tras providências". 

Brasília, 3 de abril de 1970. - Emí­
lio G. M-édici. 

DECRETO-LEI N.0 1.083 
DE 6 DE FEVEREIRO DE 1970 

Dispõe sôbre a incidência e co­
brança do Impôsto único sôbre 
Minerais, concede isenções, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o in­

··•: éiso 11 do art. 55 da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 - Até a entrada em vigor 
do regulamento, do Decreto-Lei n.0 

1 .. 0~8, de 21 de outubro de 1969, fica 
o Ministro da Fazenda autorizado a 

· p€rmitir que o lanÇamento do tributo 
se faça com base na última pauta de­
valôres de substâncias minerais bai­
xada por aquêle Ministério. 

. ' 

Art. 2.0 - A lista de minerais a 
que se refere o art. 6.0 do Decreto­
Lei n.0 1.038, de 21 de outubro de 
1969, fica acrescida do seguinte item: 

Sal Marinho 

Art. 3.0 
- O art. 10 do Decreto-Lei 

n.0 1.038, de 21 de outubro de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 10 - O Impôsto único será 
calculado m~diante aplicação das 
seg~intes alíquotas sôbre o valor 
tributável das substâncias mine­
rais:· 

1 .:.... metais nobres, pedras precio­
sas, carbonactos e semipreciosas 
lapidáveis 1% (um por cento); 

li - minériDs de ferm e de man­
ganês 7% (sete por cento); 

·( . ' UI - águas minerais, sal-gema e 
sal marinho 17% (dezessete por 
centcil: 

·1v - demais substâncias mine­
rais 4.% (quatro por cento)." 

Art. 4.0 - Ficam isentas do Impôs­
- f,_;•:.>'to· ·ürifco~ sôbre- Mirierais as saídas de 

minerais que deVam. ·ser ·utilíza"dós co-

t mo matéria-prima~ na -·indUstrializa-,. 2 .. : ~ Justif~ca.va..-se. a urgência, da pro­
ção de adubos e fertilizantes ou, na' ·poSiÇão""·pela necess-idade .. de·.~egula­
agricultura, como corretivo de solos: mentação imediata do Decreto-Lei n.o 

a) para estabelecimentos onde !~~=~~l~~e!1n~:a~~~~~oasd:el~t~~~sq: 
se industrializem adubos simples 
Ou Compostos e fertl.11·zan•es·,· impôsto em causa, com !'ls modifica-

t.. ções por êle mesmo introduzidas. 
b) n.ara outrq estabelecimento 

t! 3. o art. 1.0 , ao permitir, a critério 
do mesmo titular daquele onde se 

do Ministro da Fazenda, que o lança­deva processar a industrializa-
menta do tributo se faça com. base na 

ç~o; última pauta de valôres de substân-
c) para estabelecimento produ- cias minerais, dá solução para inúme-

tor. ros problemas que advirão com a en-
Art. s.o _ o simples desdobramento trada em vigor do Decreto-Lei n.0 

de blocos de má:rmore· e granito não 1.038, antes de sua regulamentação. 
constitui a operação de industrializa- 4. Pelo art. 2.o, deu-se ao sal ma­
ção a que se refere o § 5.0 do art. 2.0 rinho o mesmo tratamento tributãrio 
do Decreto-Lei n.0 1.038, de :n de ou- que desfrutará o sal-gema. O art. 3.0 , 

tubro de 1969, sômeri.te caracterizada em conseqüência dessa orientação, fi­
pela serragem ou polimento :posterior. xa alíquota para o produto em causa. 

Art. 6.o _ Aos recursos resultantes 5. Torna-se desnecessário ressaltar 
da cota do Impôsto único incidente a importância para o setor priniário 
sôbre 0 sal marinho, ·penencentes dos benefícios advindos com o art. 4.0

, 

aos Estados, Territórios, Distrito Fe- que isenta os produtos minerais uti­
deral e Muni_cipios, não se aplicam as lizados na .industrialização de adubos 
normas estabelecidas nos arts. 16 e e fertilizantes, ou, na agricultura, co-
17, do Decreto-Lei n.o 1.038, de 21 de mo corretivos do solo. 
outubro de 1969. 6. o art. 5.0 , ao estabelecer que o 

Art. 7.o _Fica 0 Ministro da.Fa- simples desdobramento de blocos de 
zenda autorizado a conceder, nos têr- mármore e granito não constitui ope­
mos do art. 172 da Lei n.o 5.172, de. ração de industrialização, tenciona 
25 de outubro de 1966, remissão de corÍ'igir distorções existentes na atual 
créditos tributãrios existentes até a legislãção. 
data da vigência dêste Decreto-Lei, 7. Ainda em decorrência da entrada 
relativamente ao Impôsto "ú"nico sô- do sal marinho no regime de tributa­
bre Minerais, desde que deeorrentes ção unificada, o artigo 6,o procura 
de érro excusável quanto à classifica- resguardar interêsses de Unidades da 
ção dos produtos ou ao fato gerador Federação que têm neste produto 
do tributo. ponderável fonte de receita. 

Art. s.o _ J.tste Decreto-Le:. entrará 8. O artigo 7.0
, ao permitir, a crité­

em vigor na data de sua publicação, rio do Ministro da Fazerida, a remis­
revogadas as disposições em contrá- são de créditos tributárioS decorreu­
rio. tes de êrro escusável, é medida que se 

impõe para corrigir distorções que a 
Brasília, 6 de fevereiro de l!l70; 149.0 antiga legislação ensejava. 

da Independência e 82.0 da República. 
Na Dportunidade renovo a Vossa 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 54, Excelência protestos do meu mais 
DE 1970, DO MINISTÉI\10 DA profundo respeito. - Antônio Delfim 
FAZENDA Netto, Ministro da Fazenda. 

Em 3 de fevereiro de 1970. 

Excelentissimo Senhor P1:esidente 
da República: 

Tenhó a honra de submetE!r à alta 
éonsideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de decreto-lei que ob­
jetiva corrigir distorções ·na legisla­
çáo pertinente ao Impôsto ll'nico sô­
bre Minerais. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 1.038. 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece normas relativas ao 
lmpôsto único sôbre l\Unerais, e 
dá outras providências. 

. ' ... ······· ..... ······ ... ······· .. , .. 

. ..... ; . ; . · .... · ............... · ·- ....... . 
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Art." 2.0 ·...:- A incidênciat.do ilmpôsto 
•···único~ exclui a·cota d-e previdência e 

qualquer outro tributo sôbre os pro­
dutos minerais brutos, as operações 
de extração, tratamento, circulação, 
distribuição ou consumo das substân­
cias minerais ou fósseis. 

§ 5.0 - - A incidência do. Impôsto 
único é restrita à fase anterior à in­

. dustrialização e não exclui a dos im­
postos sõbre a produção e a circula-­
ção de produtos industrializados, in-­
clusive serrados, polidos ou lapidados, 
obtidos de substâncias minerais. 

Art. 6.0 - Constitui fato gerador 
, do impôs to: 

I - a saída de mineral enu-­
merado na lista anexa da área 
titulada da jazida ou das áreas 
limítrofes ou vizinhas onde se si­
tuem as suas instalações de be­
neficiamento, previstas nos inci­
sos I e II do § 1.0 do artigo 2.0 

dêste Decreto~Lei; 

li - a primeira aquisição ao 
produtor, quando se tratar .de mi­
neral enumerado na lista anexa 
obtido por faiscação, garimpagem, 
cata ou extraído por trabalhos 
rudimentares. 

Parágrafo único - Ql.)-ando o mi­
neral fôr consumido dentro da área 
titulada da jazida ou destinado a 
instalações nela situadas, em que se 
realizem processos de aglomeração ou 
transformação, considera-se ocorrido 

. o fato gerador antes de realizadas es­
sas operações. 

Art. 10 - o Impôsto único se r á 
calculado mediante aplicação das se­
guintes aliquotas sôbre o valor tribu­
tável das substâncias minerais: 

I - metais nobres, pedras pre­
ciosas, carbonados e s"emiprecio-­
sas lapidáveis - 1% {um por 
cento); 

11 - minérios de ferro e de 
manganês -7% (sete por cento); 

111- - águas minerais ._,.,,-t4% · 
(quatro por cento). 

Art. 16 - Os Estados, Territórios, 
Distrito Federal e Municípios aplica­
rão a cota· do Impôsto único sóbre 
Minerais da seguinte forma: 

I - os Estados, em investimen­
to e financiamento de obras ou 
projetos que, direta ou indireta­
mente, interessem à indústria de 
mineração; 

11 - os Territórios, o Distrito 
Federal e os Municípios, priorí­
tàriamente, em investimentos nos 
setores de educação, saúde públi­
ca, assistência social, construção 
de estradas, energia elétrica, bem 
como em financiamento e inves­
timento em outros setores que 
promovam o desenvolvimento da 
mineração. 

Art. 17 - Os Estados, Territórios, 
Distrito Federal e Municípios apre­
sentarão ao Ministério das Minas e 
Energia: 

I - no 1.0 trimestre de cada 
exercício, a estimativa da receita 
e respectivo plano de aplicação 
para o exercício subseqüente; 

11 - no 1.0 semestre de cada 
exercício, a prova da aplicação 
dos recursos oriundos do Impôsto 
único, recebidos no exercício an­
terior, e a do encaminhamento 
das respectivas contas ao órgão 
competente para julga-las. 

§ 1.0 - A inobservància das exigên­
cias dêste artigo autoriza a retenção 
das cotas subseqüentes . 

§ 2.0 - A retenção e posterior libe· 
ração destas cotas serão feitas pelo 
Banco do Brasil S.A., mediante ins­
trução do Ministério da Fazenda, por 
proposta do Ministério das Minas e 
Energia. 

§ 3.0 - O disposto neste artigo não 
se aplica aos que tiverem recebido, no 
exercício anterior ao da elaboração 
do plano de aplicação, recursos ori­
undos do Impôsto· único sôbre Mine­
rais em importância inferior a 500 
(quinhentas) vêzes o valor do maior 
salário-minimo vigente no País na ... 
quele exercício. 

LEI N.o 5.172, 
DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Sistema Tribu­
tário Nacional e institui normas 
gerais de direito tribut:irio apli­
cáveis à União, aos Estados e aos 
Municipios. 

Art. 172 - A lei pode autorizar a 
autoridade administrativa a conceder, 
por despacho fundamentado, remis­
são total ou parcial do crédito tribu­
tário, atendendo: 

l - à situação econômica do 
sujeito passivo; 

11 - ao êrro ou ignorância 
excusáveis do sujeito passivo, 
quanto à matéria de fato; ' 

UI - à diminuta importáncla 
do crédito tributário; 

IV - a considerações de eqüi­
dade, em relação com as carac­
terísticas pessoais ou materiais do 
caso; 

V - a condições peculiares à 
determinada região do território 
da entidade tributante. 

Parágrafo único - O despacho re­
ferido neste artigo não gera direito 
adquirido, aplicando-se, quando cabí­

'vel, o disposto no artigo 155. 

(Às Comissões de Minas e Energia 
e de Finanças.) 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 31, DE 1970 

(N.0 132-A, de 1970, na Casa de origem) 

Aprova o Decreto-Lei n. 0 1.098, 
de 25 de março de 1970, que altera 
os Jimites do mar territorial do 
Brasil, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É aprovado o Decreto-Lei 
n.0 1.098, de 25 de março de 1970, que 
altera os limites do mar territorial do 
Brasil, e dá outras providências. 

Art. 2,0 
- Êste Decreto Legislativo 

entra em vi,gor J?.a data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi· 
ções em contrário. 
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MENSAGEM N.0 56, DE 1970 

Submete à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n.0 1.098, de 25 de março 
de 1970, que altera os limites do 

"mar territorial do Brasil, e dá ou­
. tras providências. 

AS Comissões de Constituição e 
Justiça, de Segurança Nacional e de 
Relações · Ex:teriores. 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do parágrafo l,o do arti­
go 55 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à deliberação do Congres­
so Nacional, ·acompanhado de exposi­
ção de motivos do Sen~or .Secretário­
Geral do Conselho: de Segurança Na­
cional, o texto do Decreto-Lei n.o 1.098, 
dê '25 de março de 1970, publ!cado no 
Diário Oficial do dia 30 do mesmo mês 
e áno, que "altera os limites· do· mar 
territorial do Brasil, ~ dã. outras pro­
ViCI.ênéias". 

. , Brasília, 9 de abril de 1970. -
,a.J' Emílio G. Médici. . . , · 

Brasília, em 25 de março de 1970. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 011-70, 
DO CONSELHO DE SEGURANÇA 
NACIONAL 

Exce1entíssimos Senhores Membros 
do Congresso NacionaL: 

Tenho a honra de dirigir-me a Vos­
sas Exc.elências, com respeito à Ex­
posição de Motiws DNU-56-502.72. de 
9 ,de março de 1970, do Ministério das 
Rela,Ções Exteriores, que encaminhou 
pro}eto de decreto-lei dispondo sôbre 
a alteração para 200 milhas do limite 
dO Mar Territorial. 

A citada exposição de motivos, tam­
bém assinada pelo Exmo. Sr. Minis­
tro da Marinha, analisa detalhada­
ménte os reflexos da medida no âm­
bito interrio e ·externo". 

Pelo exame das razões apresentadas, 
-verifica-se que, além do prOblema de 
ordem. econômica,. representado· pela 
necessidade de defesa· do potencial 
biológico marinho· brasileiro, foi dada 
especial ênfase ao aspecto polítiCo da 
questão. A adoção de uma solução 
coincidente com a quetende a preva­
léCêr e·m tôda a América LatiUa é juÍ-
Ç' t- ·' -· . 
·gat\a de grande conveniência, pois en-
·sejái-á ·a 'fotmà:ção de uma frente Üni-.. . .. ; -- . . . 

ca latino-americana. no trato de ques-
.' - ( ' ·- ~· 

tões afins, nos organismos e confer~n-
c_ias internacionais. 

No que diz respeito à segurança, 
constata-se uma alteração na :posição 
anteriormente defendida pelo Minis­
tério da Marinha. O agravamento 
das deficiêricias,· atualmente existen­
tes para a realização de um patrulha­
mento eficaz na faixa de 12 milhas, 
com extensão para 200 milhas, não 
foi considerado de . molde a inva~ 

lidar a ampliação. pretendida, p.üis_ .a 
afirmação -unilateral de soberania e 
jurisdição nos propiciará o las1~ro ju­
rídico necessário à nossa reação con­
tra eventuais incursões· estrangeiras. 
O problema é comum de todos os paí­
ses que ampliaram seu mar territo­
rial, mas não invalida a solu(fào, que 
aparece como a única adequada à sal­
vaguarda doS altos interêsses de suas 
populações. 

Por se tratar de matéria cem re~ 

flexos sôbre a Segurança Nacional, 
houve por bem Vossa Excelência de­
terminar, em despacho eXarado em 10 
do corrente, fôssem.ouvidos os m'em­
bros do Conselho de Segurança Na­
cional. 

Ao submeter o assunto à ·alta apre­
ciação de Vossa Excelência, partici­
po que o parecer dos membros do Con­
selho de Segurança Nacional foi unâ­
nime pela adoção da medida, pelo que 
peço vênia para sugerir seja aprovado 
o projeto de Decreto-Lei anexo. 

. Aproveito a oportunidá.de para rei­
terar a Vossa Excelência os meus pro­
-testos do mais profurido respeito. -
Gen, Bda. João Baptista de Oliveira 
Figueiredo, Secretário-Geral do Con­
selho de Segurança Nacional. 

DECRETO-LEI N.0 1.098 
DE 25 DE MARÇO DE 1970 

Altera os limites do mar territo­
rial do Brasil, e dá ·outras provi­
dências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 55, item I, da Constituição, e con­
siderando: 

que o interêsse especial do Estado 
-Costeiro na ·mãnuteilÇãó-da produtivi­

dade dos recursos vivos das zonas ma­
rítimas adjacentes a seu litoral é re­
conhecido pelo Direito I~ternacional; 

que taf inteiêsse só poqe ser eficia2!"' 

mente protegido pt::lo exercício da_ so­
'Oer.ari.Út iri'efértté 1 àó-ConceiOO _ ctO_ ~~r 
territorial; 

que cada Estado tem competência 
para fixar seu mar territorial dentro 
de limites razoâ.veis, atendendo a fa­
tôres geográficos e biológicos, assim 
como às necessidades de sua popula,­
ção e sua segurança e defesa, decreta: 

Art. 1.0 
- O mar territorial do Bra­

sil. abrange uma faixa de 200 (duzen­
tas) milhas marítimas de largura, me­
dida a partir da linha do baixa-mar 
do litoral continental e insular brasi­
leiro adotada como referência nas 
cartas náuticas brasileiras. 

Parágrafo único - Nos lugares em 
Que a linha costeira apresenta re­
entrâncias profundas ou salientes, ou 
onde existe urna série de ilhas ao lon­
go da costa e em sua proximidade 
imediata, será adotado o método das 
lirihas de base retas, ligando pontos 
apropriados, para o traçado da linha 
a partir da qual será medida a ex­
tensão do mar territorial. 

Art. 2.0 
- A soberania do Brasil se 

estende no espaço aéreo acima do mar 
territorial, bem como ao leito e sub­
solo dêste mar. 

Art. 3.0 - É reconhecido aos navios 
de tôdas as nacionalidades o direito 
de passagem inocente no mar territo­
rial brasileiro. 

§ 1.0 
- Considera-se passagem ino­

cente o simples trânsito pelo mar ter­
ritorial, sem o exercício de quaisquer 
atividades estranhas à navegação e 
sem outras paradas que não as inci­
dentes à mesma navegação. · 

§ 2.• - No mar territorial todos os 
navios devem cumprir os regulamen­
tos brasileiros destinados a garantir 
a paz, a boa ordem e a SE~_gurança, bem 
como evitar a poluição das águas e o 
dano aos recursos do mar, 

§ 3.0 - O Govêrno· brã.sileiro es·ta.Be­
lecerá os regulamentos que, por moti­
vos de segurança, lhe pareça necessá­
rio fazer observar por navios de guer­
ra e outros navios de Estado estran­
geiro. 

Art. 4.0 - O govêrno brasileiro re­
. g~Iiment~rá a pese~ tendo em vista 
o aproveitamento racional e a con­
servação dos recursos vivos do mar 
territorial, bem como as atiVidades de 
pesquisa e _exploração. 

i 
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§ t.-0 - Os regulamentos poderão 
fixar zonas em que a pesca seja ex·­
clusivamente reservada a embarca·­
ções brasileiras. 

§ 2.0 - Nas zonas do mar territorial 
que ficarem abertas à pesca por em­
barcações estrangeiras, só poderão 
estas exercer suas atividades quando 
devidamente registradas e autoriza­
das, e mediante obrigação de respei­
tarem a regulamentação brasil~ira. 

§ 3.0 - Poderão ser definidos por 
acórdãos internacionais, em princi­
pio na base da reciprocidacte, regimes 
especiais de pesca, pesquisa e explo­
ração no mar territorial. 

Art. 5. 0 - l!:ste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogado o Decreto-Leí n.0 553, de ~!5 

abril de 1969, e outras disposições em 
contrário. -

Brasília, 25 de março de 1970; 149.0 

da Independência e 82.0 da Repúbli­
ca. - Emílio G. Médici - Alfre1lo 
Buzaid - Adalberto de Barros Nunes 
- Mário .Gibson Barboza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N .0 553 
DE 25 DE ABRIL DE 1969 

Altera os limites do Mar Tf'r­
ritorial do Brasil, e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da Repúblíea, usando 
da atribuição que lhe confere o pará­
grafo primeiro, do artigo 2.0 do Ato 
Institucional n.0 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decreta: 

Art. 1.0 - O mar territorial da Re­
pública Federativa do Brasil compre­
ende tôctas as águas que banham o 
litoral do Pals, desde n Cabo Orange, 
na foz do Rio Oiapoque ao Arroio 
Chui, no Estado do Rio Grande do 8ul 
numa faixa de doze milhas marítimas 
de largura, medidas a partir da linha 
de baixa-mar, adotada como referén­
cia nas cartas náuticas brasileiras. 

Parágrafo único - Nos lugares em 
que a casta, incluindo o litoral das 
ilhas, ínflete formando baias, ensea­
das e outras reentrâncias as doze lni­
lhas acima referidas serão contadas a 
partir da linha que, transversalmente, 
una dois pontos opostos mais próxi­
mos dos de inflexão da costa e que 
distem, um do outro, vinte e quatro 
milhas marítimas ou menos. 

. tf: 
Art. z.o - O Poder Executivo sem 

prejuízo da lmediata vigência do pre­
sente Decreto-Lei, baixará os Regu­
lamentos e demais atoS necessários à 
sua completa execução. 

Art. 3.0 - Éste Decreto-Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogados o Decreto-Lei n.0 44, de 18 
de novembro de 1966, e demais dis­
posições em contrário. 

Brasilia, 25 de abril de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da Repú.blica. 
- A. Costa e Silva. 

(As con~issões de Segurança Na­
cional e de Relações Exteriores.) 

PARECERES 

PARECERES 
N.0 143 E 144, DE 1970 

Sôbre o Ofício n. 0 S-1, de 1967' 

(Ofício n.0 605/66 do Sr. Governa­
dor do Estado de Pernambuco), 
solicitando autorização do Senado 
Federal para efetuar a aquisição 
de equipamentos hospitalares, 

mediante financiamento externo, 
com a firma francesa Compagnie 
Générale de Radiologie. 

PARECER N. 0 143 

Da Comissão de Finanças 

Relator; Sr. Dinarte Mariz 

o Sr. Governador do Estado de 

Pernambuco, pelo Ofício n.0 605, de 
9 de dezembro de 1966, e nos têrmos 
constitucionais, solicitou ao Senado 
Federal a necessária autorização para 
"efetuar a aquisição de equipamentos 
hospitalares, mediante financiamento 
externo, no montante de Fr. Fr. 683.046 

(seiscentos e oitenta e três mil, e 
quarenta e seis francos franceses) na 
firma: Compagnie Générale de Ra­
diologie", obedecendo às condições ex­
pressas no Processo n.O 36.355/66, do 
Ministério da Saúde. 

2, No processado, entretanto, não fo~ 
ram encontrados os documentos que, 
pelo art. 343, letras a e b, sã~ indis­
pensáveis para instruir pedidos desta 
natureza. 

8. Face ao decurso de tempo e às ra· 
zões expostas, resta a esta Comissão 
mandar arquivar o presente projeto. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 23 de abril 
de 1970. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Dinarte 1\'lariz, Rela­
tor - Carlos Lindenberg - Pessoa de 
Queiroz - Meilo Braga - José Ermí­
rio - Júlio Leite - Flávio Brito -
Bezer:ra Neto - Clodomir 1\lillet -
Carvalho Pinto - Waldemar Alcân­
tara. 

PARECER 
N.0 144, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e Justiça 
Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O Sr. Governador do Estado de Per­
nambuco, através do Ofício n. 0 605, de 
9 de dezembro de 1966, nos têrmos 
constitucionais então vigentes, solici­
tou ao Senado Federal a nece.ssãria 
autorização para aquêle Estado "efe­
tuar a aquisição de equipamentos 

. hospitalares, mediante financiamento 
externo, no montante de Fr. Fr ..... 
683.046 (seiscentos e oitenta e três mil 
e quarenta e seis francos franceses), 
na firma: Compagnie Générale de 
Radiologie", conforme as condições no 
Processo n. 0 36.355/66 do Ministério 
da Saúde. 

2. O artigo 42, item IV, da Emenda 
Constitucional n.0 1, de 1969, díspõe 
competir privativamente ao Senado 
Federal "autorizar empréstimo, ope­
rações ou acôrdos externos, de qual­
quer natureza, de interêsse dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Muni­
cípios, ouvido o Poder Executivo". 
3. Para o desempenho desta atribui~ 
ção constitucional, entretanto, há ne­
cessidade do envio de documentos 
que, pelo art. 343 do Regimento In­
terno, de vem, obrigatOriamente, 
acompanhar pedidos desta natureza 
a saber: 

"a} parecer do órgão incumbido da 
execução da politica econômico­
financeira do Govêrno Federal; 
b) publicação oficial com o texto 
da autorização do Legislativo Es­
tadual para a operação". 

4. A Comissão de Finanças, ao exa­
minar a matéria, constatou a falta 
dos referidos documentos que deVe-­
riam, a esta altura, estar anexados no 
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pedido. Por esta razão, concluiu pela 
seu arquivamento. 

5. Face ao decurso de tempo e às ra­
zões expostas, resta também a esta 
Comissão manctâr arquivar o presente 
Oficia. 

lf: o parecer. 

Sala da:s Comissões, em 7 de maio 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Carlos Lindenberg, 
Relator - Clodomir Millet - Milton 
Campos - Bezerra Neto - Arnon de 
Mello - Guldo Mondin. 

PARECER 
N.• 145, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 18, de 1969, ·que esta­
belece novos valôres para as mul­
tas por descumprimento, por par­
te dos empregadores, das leis tra­
balhistas, e dá outras providên­
cias. 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

De autoria do ilustre Senador Vas­
concellos Tôrres, o presente projeto 
dispõe, em seu art. 1.0 , que "o descum­
primento, Por parte dos empregadores, 
das leis trabalhistas, importará em 
multas de valor variável entre 1 (um) 
e 5 (cinco) salários-mínimos da re­
gião". O art. 2.0 , por sua vez, estabe­
lece que "a falta continuada no des­
cumprimento, de que trata o artigo 
1.0 , poderá importar em suspensão de 
funcionamento da emprêsa, por prazo 
variável entre 30 (trinta) e 90 (no­
venta) dias, sem prejuizo para os res­
pectivos empregados". 

2. Justificando a proposição, o seu 
Autor assim se expressa: 

"~ justa a aspiração dos traba­
lhadores no sentido de atualizar­
se as multas- ·pelo descumprimen­
to das leis do trabalho, põsto que 
a prevalência do atual critério 
importa, de fato, na inoperância 
de qualquer penalidade nos valô­
res prescritos agora. 

A vinculação do salário-mínimO é 
critério que se impõe, dada a in­
flação àinda existente". 

3. Era necessário, realmente, que sé 
alterasse o valor das multas estabele­
cidas D!\ Consolldação das Leis do 
Trabalho, em 1943. Num país em cres­
cimento contínuo, mas ainda sofren-

" !;... · .I . 1 • I r .~ · >. 

de>.·.<;Js• efeitos da Inflação e, por.ta!lta, 
da_ desvalorização ·da moedii - .... tênõ- · 
menos comuns nessa fase - não é 
mais admissível fixar-se valôres quan­
titativos exatos para as multas legais. 
Essas devem sempre acompanhar as 
alterações da moeda, a fim de serem 
sempre efetivas. 

4. Ante essas razões, o Govérno, ao 
editar o Decreto-Lei n.0 229, de 28 de 
fevereiro de 1967, modificativo da ci­
tada Consolidação das Leis do Traba­
lho, incluiu alguns artigos especial­
mente sôbÚ a matéria tratada no pre­
sente projeto, alterando, grandemen­
te, o valor das multas a serem aplica­
das aos Infratores da legislação do 

. trabalho, que passaram a ter o seu 
quantum proporcional ao salário-mi.­
nimo. 

Assim é que o Decreto-Lei n.0 229, 
de 1967: 

a) em seu art. 1.() - altera o 
valor das multas dos arts. 47, 51, 
52, 53, 54, 55 e 56 da C.L.T.; 

b) em seu art. 5.0 - o valor das 
multas das ·arts. 222 e 223 do mes­
mo diploma legal; 

c) em seu art. 8.0 - também o 
das multas previstas nos arts. 434 
a 436; 

d) em seu art. 16 - cria nova 
multa - aos infratores do estabe­
lecido no parâ.grafo único do ar:t. 
529 da C.L.T. 

o art. 21 ilo Decreto-Lei n.0 229, de 
1967, trata ainda da atualização do 
processo das multas administrativas. 
5. Coma se verifica, desde 1967, o 
Oovêrno já llavía tratado do proble­
mr. da atualização da valor das mul­
ta~ aplicáveis não só por "descumpri­
mento por parte dos empregadores", 
mas, sim, das multas cabíveis por in­
fração a qualquer dispositivo da Con­
solidação, sem distinções. 

6. Dessa forma, a disposição princi-· 
pai do projeto (art. 1.0 ) está atendi­
da pela legislação em vigôr e, portan­
to, superada. 

A medida contida no art. 2.0 , par 
sua vez, incorre em injuridic.idade, 
pois, como se Sabe, há vários tipos de 
infrações ils leis trabalhistas, algumas 
até de pequena monta, sem grande 
significação. Ora, o seu descumpri­
mtnto continuado - duas, três vêzes 
- importaria, pelo art. 2.0 , em sus-

perisão 'd'O · fulicioriarilento da e1nprê­
sa, de triÚtá 'a'-nêlVeí:ità 'di ás~ sem 1})re­
juizo dos empregados. SE>ria, sem dú­
vida, a falência de muitos e, com isso, 
evidentemente, viria o pr~juízo, tam­
bém, dos empregados. 

7. Diante do exposto, opinamos pela 
rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 7 de maio 
de 1970. - Antônio Carlos, Presidente 
em exercício - Arnon de Mello, Re­
lator - Clodomir Míllet - Milton 
Campos - Bezerra Neto - Guido 
Mondin - Çarlos Lindenberg. 

PARECER 
N.0 146, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 5, de 1966, qut esten­
de às autarquias estaduais e mu­
nicipais as normas vigentes sôbre 
prescrições de dívidas e de ações 
contra a Fazenda Pública. 

Relator: Sr. Antônio Carlo!li 

o projeto em exame, de antc"lria do 
nobre Sr. Senador Bezerra Neto, pro­
põe sejam estendidas às 'l.ntarquias 
estaduais e municipais as norn1as vi­
gentes sóbre prescrição de dívidas 
passivas e de ações contra a Fazenda 
Pública. 

As normas legais que discinlinam a 
matéria, no tocante às dividas passi­
vas da União, dos Estados e dos Mu­
nicípios estão consubstanctadas no 
Decreto n.• 20. 91'0, de 6 de jan•lro de 
1932, que regula a prescrição qüin­
qüenaL 

As disposiçções dêsse decreto foram 
estendidas às autarquias .federais pelo 
que estabelece. o artigo 2.0 do Decre­
to-Lei n. 0 4.597, de 19 de 1gôsta de 
1942 .. 

A justificação do projeto rsr.l:uece: 
"As entidades publicas, rle âmbito 
estadual e municipal - no ca!io 
as autarquias locais -, (3m maté­
ria de prescrição de seus r:ompro·­
missos devem ter as prerrogativas 
estendidas às autarquias federais 
pel-o art. 2.o do Decreto-Lei n.0 

4.597, de 19 de agõsto de 1962. 

São tôdas entidades que represen .. 
tan1 e agem em função do lnte­
rêsse público, e com o patrimô­
nio público. Como se trata de 
matéria processual, sOmentf! pro­
jeto de lei federal pode tratar da 
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espécie, Dai ~. Pf)S€:l}~e proBpsi~. 
ç,ão, çuja n.ec~~si,dade, ?• ,deduz, 
antes de tudo, com a simples lei· 
tura da legislação citada", 

A Emenda Constitucional n.o 1, rte 
1969, atribui à União competência pa­
ra legislar sôbre "normas gerais sõbre 
orçamento, despesa e gestão patrimo­
nial e financeira de natureza públi­
ca; de direito financeiro; de i"Pguro e 
previdência social; de defesa e pro­
teção da aaúde; de regime peniten­
ciário" (artigo 8. 0 , XVII, letra c). A 
Constituição de 1967 dispunha, em 
dispositivo correspondente, qne com .. 
petia à União legislar sôbre ''normas 
gerais de direito financeiro; dt! segu~ 
ro e previdência social; de defesa é 
proteção da saúde; de regime peni­
tenciário" (artigo 8.0 , XVII, <.). Hou­
ve, as.sim, o acréscimo, na Constitui­
ção em vigor, da expressão "norma..s 
gerais sôbte orçamento, despesa e ges­
tão patrim!)nial e financeira de na­
tureza pública", que se nos afigura 
como uma extensão que amplia as 
normas de caráter genérico para fa­
zê-las abranger pormenores da esfera 
da competência supletiva dos Est.a­
dos (artigo 8.0

, XVII, § 2.0 , da Cons­
tituição <:!e 196'7, não alterado pela 
Emenda Constítucional n.0 1, de 
1969)' 

De outro lado, a regra do ~rtígo 60, 
I, da Constituição de 1967, que conte­
riu ao Presidente da Repút>llca a 
competência exclusiva )Jara lniclaUva 
das leis que dispunham sôbre ma.téria 
financeira foi, sem qualquer altera­
ção, mantida na Emenda Constitucio­
nal n.0 1, de 1969 (Artigo 57, ll. 

Cumpre-nos, pois, para o exame 
correto da proposição, indagfl.r se ela 
versa sôbre normas gerais de direito 
financeiro, de despesa e ge.;;tão pa­
trimonial e financeira de natureza 
pública ou sôbre matéria financeira. 

A distinção ja foi objeto de notavel 
parecer do eminente e saudf)so Sena~ 
dor Aloysio de Carvalho, Q.uando d<) 
estudo do Projeto de Lei desta Casa 
n.0 8, de 1968, de autoria do nobre Sr. 
Senador Ney Braga, que altera o Có­
digo Tributaria Nacional (Lei n,0 5.172, 
de 25 de outubro de 1966), no capitulo 
referente à Contribuição de Me-lho­
rias; e o Decreto-Lei n.0 195, de 24 
de fevereiro de 1967. 

Igualmente, em nosso parecer sõbre 
a Emenda à Constituição n.0 3, de 

1968,, que visava suprimir o inciso I, 
do artigo 60 da Constituição de' 1007, 
procuramos, animados nos Comentá­
rios de Pontes de Miranda, fixar tal 
distinção. 

No caso p~sente, o projeto inequi­
vocamente versa sôbre normas gerais 
de direito financeiro, de despesa e 
gestão patrimonial e financeira de 
natureza pública. 

Êle não eleva tributos, não dispõe 
sôbre a prática de sua cobrança, não 
cria ne~ aumenta despesa pública, 
não altera a receita. Não trata de 
nada disso, direta ou indiretamente. 

O que êle pretende é estender um 
elenco de normas legais, jâ ç-m vigor 
para a União, Estados, Mu:nicJpios e 
autarquias federais, às autarquias es~ 
taduais e municipais constituidas ex­
clusivamente de patrimônio estatal 
com personalidade de direito público. 

Elas se inserem, sem dúvida, no 
Hconjunto de normas que regulam a 
atividade financeira", conforme Alio­
mar Baleeiro deftne, em "Uma Intro­
dução à Ciência das Finanças", o Di­
reito Financeiro. 

Quanto ao mérito, a medida pro­
posta, suficientemente justificada, 
visa a estabelecer critério de justiça e 
amparar. em última análise, a meri­
tórias promoções de âmbito munici­
pal, quase sempre desassistidas e de­
samparadas. 

Ante o exposto, a Comissão de 
Constituição e Justiça opina pela ju­
ridicidade e constitucionalidade do 
Projeto de Lei do Senado o.0 5, de 
1966, recomendando, no mérito, sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 
1970. - Carlos Lindenberg, PrP.siden­
te eventual - Antônio Carlos, Rela­
tor - Clodomir Millet - Milton Cam­
pos - Beztrra Neto - Josaphat Ma~ 
rinho - Guído Mondin. 

PARECER 
N.0 147, DE 1970 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sõbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 9, de 1969 (n.0 2.503~B, 

de 1965, na Casa de origem}, que 
altera o inciso li do art. 134 e o 
art. 141 do Código Civil. 

Relator: Sr. Antônio CarJos 

A Câma:ta dos Senhores Deputados 
encaminhou a esta casa o projeto de 

lel em exame, de autoria do nobre Sr. 
Dep-utado Cunha Bueno, que altera o 
Inciso II do art. 134 e o art. 141 do Có­
digo Civil. 

A alteração visa a atualizar os valô­
res consignados nos dispositivos aci­
ma referidos, fixados como limites 
máximos para a dispensabilidade de 
escritura pública na formação dos 
contratos translativos ou constitutivos 
de direitos sõbre imôveis, bem como 
de outra prova que não a testemu­
nh~~..l, nos contratos em geral, salvo os 
casos expressos em contrário. 

Esta Comissão, ao examinar proje­
tos vários com a mesma finalidade de 
operar modificações na legislação co­
dificada em vigor, tem se pronuncia­
do, sem entrar no mérito dos mesmos, 
pela sobrestação da matéria até que 
cheguem ao Congresso os projetos dos 
novos Có!iigos, ora em estudos e ela­
boração no âmbito do Poder Exe­
cutivo. 

De conformidade com essa orienta­
ção, deve ser sobrestado, também, o 
presente projeto. 

Assim, a Comissão de Constituição 
e Justiça opina pelo sobrestamento do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 9, de 
!969, até que chegue ao Senado o 
projeto do nôvo Código Civil, quando 
então deve a matéria ser considerada. 

Sala das Comissões, 7 de maio de 
1970. -Carlos Lindenberg, Presiden­
te eventual- Antônio Carlos, Relator 
- Milton Campos - Clodomir Millet 
- Bezerra Neto - Josapbat Marinho 
- Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (João Cleo!as) 
- O expediente vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (João Cieofas) 
- Hâ, sôbre a mesa, requerimento de 
autoria do nobre Senador José Ermí­
rio, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretãrio. 

E lldo o seguinte 

REQUERIMENTO 
N,O 47, DE 1970 

Senhor Presidente, 

Senador João Cleofa.s: 

De conformidade com o art. 63, do 
Regimento Interno do Senado, requei­
ro a V. Exa., com aprovação do Ple­
nário, a criação de Comissão Especial, 
composta de 5 (cinco) Senhores Sena­
dores, para, no prazo de 90 dias, con .. 
tados da sua instalação, estudar e 
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apurar a verd3.deira situação da in­
dústria siderúrgica no Pais e oferecer 
as recomendações que forem julgadas 
convenientes para o seu desenvolYi­
mento"' 

Justificação 

As raZões dêste requerimento en­
contram-se em nosso pronunciamento 
de hoje, nesta Casa, onde fizemos 
uma anãlise da situação da nossa si­
derurgia. Podemos adiantar . que ela 
está em crise aguda e sem recursos 
para expansáo. A sua produção não 
chega a satisfazer uma demanda, ain­
da pequena. O programn. em andll­
mento está. muito atrasado e as difi­
culdades se agravam a cada dia, En­
quanto isso, observa-se em tôda par­
te do mundo especial cuidado no 
campo siderúrgico, aumentando a 
produção. Por outro lado, resguarda­
se o minério de ferro. É preciso, pois, 
que todo o Senado e a Nação estejam 
a par do que se passa neste setor 
s.través de Comissão Especial e que 
fará um levantamento completo cta 
situação. 

Sala das Comissões, em 11 de maio 
de 1970. - Senador José Ermirio de 
Moraes. 

(A Comissão de Jndüstria e ào _Co­
mércio.) 

O SR. PRESIDENTE (João Cleofas) 

- De acõrdo com o Regimento lnter­
no, o requerimento irá à Comissão 
competente e será oportunamente in-­
cluído na Ordem do Dia da Sessão de 
amanhã. 

O SR. PRESIDENTE (Joiio Cleofas) 

- O primeiro orador inscrito é o no­
bre Senador Josê Ermírio, a q'uem 
dou a palavra. 

O SR, JOSii ERMiRlO <Lê o.seguin­
te discursO'.) -Senhor Presidente, Se­
nhores Senadores, presentemente, 
qualquer país para ser forte, com in­
dependência política e financeira em 
condições de dialogar com igualdade 
com os outros, respeitado interna e 
externamente, precisa ter suporte 
numa economia sólida. Esta, por seu 
turno, encontra na industrialização a 
geratriz fundamental na estrutura 
moderna. Quanto mais crescem as 
populações, há que acelerar o ritmo 
desenvolvimentista com a criação de 
novas formas de trabalho, mais em­
pregos e oportunidades ao espirito 

.I ' I . 
.criativo. Hpje, o mun~o dife_r~ mesmo 
do que era no início da década de 
1960. Exist.em perturbações decorren­
tes do agravamento .dos problenias e 
uma intranquilidade palpável no se· 
tor econômico. Nações poderosas es- . 
tão sendo sacudidas pelo vendaval 
dessas rápidas transformações. Isto 
impõe meditação na gravidade do 
momento. Não há 'lugar porém para 
um pessimismo exagerado ou otimis­
ino panglossiano, mas sim atenção 
num exame desapaixonado,· sensato, 
coerente. 

Analisando os suportes basilares da. 
economia munctíal, deparamos com a 
importância do aço, que se encontra 
em ativa expansão, merecendo o cui­
dado especial por parte dos governos. 
Por esta ra:lão, deliberamos trazer ês-­
te assuntQ, no momento, ao conheci­
mento do Senado e da Nação. Pode ... 
mos adiantar que o mundo experi­
nlenta uma verdadeira fome de aço, 
que persistirá. e se agravará no futuro 
em ratão dos grandes empreendimen­
tos e projetos em quase tôdas as na­
ções. 

~RODUÇAO MUNDIAL 

A produção do mundo. no ano pas­
sado, conforme a revista Engineering 
and MJning Journal, de março último, 
foi estimada em 558,7 milhões de to­
neladas métricas1 distribuídas da se­
guinte maneira: 

nlilhões de 
ti métricas 

Estados Unidos ........... . 126 

Paises comunistas (menos a 
Iugoslávia) . , . . . . . . . . . . . . 162 

Japão ........ , . . . . . . . . . . . . ao 
Alemanha Ocidental . . . . . . 43,5 

Inglaterra 26,7 

França . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . 21,7 

Outros países do mundo li-
vre ..................... . 99 

E, qmmto produziu o Brasil? 

Apenas. . . . .. .. 4,9 

Com um- aumento previsl,o de 30 
milhões de toneladas anuais1 é possí­
vel que o mundo atinja a 1 bilhão até 
o final desta década. 

O Japão, n1erece neste caso desta­
que, porque tem Se afirmado indus­
trialmente de forma impressionante, 

apesar pe · ê~~~gi?o da ,guerr~l:.com 
econom1a em frangalhos. Como se vê, 
sua produção atingiu em 1969 a 80 
milhões/t, apesar de haver importado 
nada menos de 69,6 milhões/! de mi­
nério de ferro e não possuir combus-­
tível. SOmente muita fôrça de vónta .. 
de, trabalho e técnica adiantadissima 
é que constituem o elemento fonna­
dor de resultados tão positivos. O po­
vo japonês espera, ainda, alcançar em 
1975 a 160 mi!hões/t e é suficiente 
considerar que sOmente uma emprêsa 
- a Nippon Steel Corp,. no· ano que 
se iniciou a 1.0 · de abril, deverá pro­
duzir 35 milhões de toneladas de aço 
bruto,' ultrapassando desta.' forma a 
U.S. Steel Corp., que era a maior· do 
mundo e que produziu, no ano pas­
sado, 31,5 ·milhões. 

Por outro lado, os adiantados pro­
cessos de industrialização são os res­
ponsáveis por uma demanda excep­
cional, cuja base materiaJ dêsse cres­
cimento são os metais, especialmente 
o aço. Para se aquilatar o progresso 
das demais nações no setor observe­
mos que, enquanto os EE.UU. produ­
ziam, em 1950, 46% do total mundial, 
passou no último ano .a representar 
tão sómente cêrca de 20%. 

A União Soviética, por sua vez, pro­
duziu no ano passado 110 milhões/t 
e espera atingir 150 em 1975, segundo 
os programas existentes, e, só não au­
mentou mais, de conformidade com 
os projetos, em virtude de dificulda­
des de mineração de minério de fer­
ro e transporte nas ferrovias, que não 
a com pant.aram os planos traçados. 

A produção siderúrgica dOs seis paí­
ses membros da comunidade de Car­
vão e Aço da Europa foi record no 
ano passado, chegando à casa dos 
107,3 milhões/t, correspondendo aum 
crescimento de 8,6% causando até 
certa apreensão a êstes países devido 
o crescimento das indústrias siderúr­
gicas japonêsas que estão crescendo 
a razão de Ínais de 25% ao ano. Nesta 
comunidade, em primeiro lugar de 
expansão vem a Holanda, com um 
crescimento de 27%, depois Luxem­
burgo, com 14% e a Alemanha Oci­
dental, França e Bélgica com 10%. A 
produção sueca, por seu turno; elevou­
se em 5%, no ano passado, fixando-se 
em-5,3 milhões/t. No final de 1969, as 
encomendas aumentaram acima de 
30% sôbre o volume do ano anterior. 
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Também a Polõni~ fêz um programa 
'(re'' cr'esdnJi,n'tll d:Í: 1 'li'r'll~m iie h'Ji," io 

' "- . ~: r ' - ·• • ., • • 

ano, 'entre 19.69 e 19.70. Atualmente a 
Austrália, que sofre falta de forneci­
mento de aço e aumentada nos ú:lti­
mos ·quarellta anos, está tomándo m:e­
dfdas· para resolver o problema. É. o 
caso da· nova usina de aço e lamina­
ção que está sendo estabelecida na 
Baia de Westernport, em Victoria, e· 
que terá uma capacidade de 2 mi­
lhões/t anuats, passando logo a se­
·guir para 4. Também na Baía de Jeir­
~viS está Sehdo- estudado outro projeto 
para 10 milhões/t. A produção dêste 
pais, em 1969, foi de 6,4 mllhóes/t: 

A SIDERURGIA NO BRASIL 

Nà que concerne ao nosso Pais,- po­
demos dize-r inicialmente que a side­
rurgia nacional está em crise agUda. 
As -emp-rêsas não dispõem de recursos 
para expansão. A sua. produção não 
chega a satisfazer uma demanda ain·· 
da pequena. E, conforme .a revista 
·"O Dirigente Industrial", de abril úl­
timo, se não tomarmos providências 
urgentes, isto poderá nos levar a im­
portação maciça de produtos siderúr­
gicos e, por conseguinte, uma drena­
gem de divisas que pode atingir a so­
ma impressionante de 1 bilhão de dó­
lares durante o período do atual Oo­
vêrt:to, que expira em 1974. Tal fat.o 
se de~e a.o atra~ havido e cujas din.­
cu1dades se a.g:ravam a cada dia mais 
rio programa de investim'enfus no~ se­
tor. No ano passado, a produção bra­
sileír.a de Hngot~s de aço foi de 4,92 
)TI.ilh.ões/t, representando um aumen~ 
to de 11%. sôbre o ano anterior. Isto 
porém significa muito pouco. 

Sôbre a siüerurgia brasileira é bom 
fazer menção a importante entrevista 
do Engenheiro Mário Lopes Leão, 
Presidente da COSlPA, publiCada no 
Jornal dq Brasil, edição do último dia 
3 e sôbre a· qual manifestamos nn"Ssa 
conCordâncía. é desejo de Sua SenhO­
ria dimensionar usinas para niaior 
consumo interno e também de expor­
taÇão, no que estamos de pleno acôr­
do, pois o Bta.sil precisa exportar pro­
dutos já industrializados e não máté·­
rias-primas. Disse que oS plano~; em 
andamento nó setor são "muito mo­
destos e estão muito atrasados, d1~vido 
·ao cofltrôle· de· preços· que impede -a 
rentabilidade". Acha mesmo que che~ 
gamos a um ponto cruc.ial: "importar 
aço ou fazer esta&nar o de-sen'lolvf:-

menta da Nação". Para evitar tal coi­
id',' ra'z-~e Mce5s~no uina ionte ct~"fli" 
'cursos Para· assegurar o investimento 
de que o setor carece. É imprescindí­
vel um mecanismo regulador de pre­
Ços inaiS positivo· e mais objetivo. Sô~ 
bie esta· parte afirmou a certâ. al­
tura: 

"O setor de eletricidade venceu as 
dificuldades que impedíam seu 
ct·escimento quando foi criada 
uma fonte permanente de re­
cursos, fluindo -diretamente para 
as emprêsas; quando o mecanis­
mo d~ reajuste de preços foi tor­
nado mais prátlco e mais objeti­
vo; quando o c.omando do setor 
foi confiado a uma entidade 
prestigiada e atuante.". 

·Esta provado que, conforme afir~ 

mou, a ''maior oferta de aço possibi­
litou o crescimento do Produto Indus .... 
trial de cêrca de 10,6%, e êste muit<J 
contribuiu para a variação de 9% do 
Produto Industrial Bruto". Por ai se 
infere fàcilmente, Senhores Senado~ 
res, a grande importância do aço na 
economia nacional, sendo necessârio 
incentivar o consumo per capita anual 
que, pre"entemente, é ínfímo - pou~ 

co -acima de 5o- quilos. SOmente a ex­
portação de produtos semia-acabados 
daria ao País, hoje, por tonelada, eêr­
ca de 12 vêzes mais divisas do que a 
exportação de igual quantidade de ml~ 
nério de ferro. O Brasil. todavia, não 
tem seguido esta politica e, ainda ago­
ra, . conforme informação vinda de 
Hanna .. de Cleveland, Ohio, e que en~ 
contramos na revista ·"Mining Jnu:r­
nal", de Lon-dres, do dla 17 de abl'il 
Ultimo, as Minerações , Brasileiras 
Reunidas e Hanna Mining, dos EUA, 
acabam de assinar contrato com um 
grutJo de seís firmas siderúrgicas ja­
ponêsas, no valor de 880 milhões de 
dólares, para exportação de 165 mi­
ll}ões/t de minério de ferro; por um 
prazo de 16 3:nos, .a partir de 1973. 
Vejam os Senhores Senadores, 16 
anos, o que constitui prazo demasiado 
longo. 

Segundo a citada revista "0 Diri­
gente Ihdustrial", numa exposição de 
líderes das .principais emprêsas sicte­
'rúrgicas nacionais, chega~se ·às :se­
guinte~ conclusões·: 

' 1 As instalações siderúrgicas bta~ 
-sileiras estão operalldo ·1:.um ritmo 

·--= 

de 95% de sua capacidade. Ain­
aâ asslln_.' PrêVê--Se 'lún dtfiCit dê 
400.000 toneladas no fim de 1970. 
~ste é o problema cuja solução 
consiste em aumentar a produç.ão. 
Se não se partir já para êsse au~ 
mento, o defidt atingi r á a 
800.000 toneladas em 1971, a um 
milháo em 1972, a 800.000 em 1973 
e 1,3 milhões em 1974. Total: 
4,3 milhões de toneladas, em 5 
anos." 

Por ai se nota que ésse aço iiUpor­
tado custará tanto dinheiro - cêrca 
de mais de 500 milhões de dólares -
quanto sería o necessário })ara au­
mentar a produçâtl, evitando-se im­
portação, mesmo se fór execUtado o 
programa que ·está sendo traçado? O 
Grupo Consultivo da Indústria Side­
rúrgica calcula que, em 1970, o Brasil 
vai necessitar de 5,2 milhões de tone­
ladas de laminados planos e não plil­
nos, e 6,2 milhões em 1971, contra uma 
oferta de 5,4 milhões. Em 1972 teremos 
U!Ua demanda de 6,8 e Uma oferta de 
5,8 e, em 1973, uma demanda de 7,4 
e 6,6 de oferta. No final do qüinqüê­
nio, em 1974, a produção brasiléira 
deverá. ser de 6,g milhões, para um 
consumo de 8,2. Por outra parte, se­
gundo se calcula. para caüa. 1% de 
crescimenro da renda nacional exige 
1 .. 6 ou 1,7% de aumento na demanda 
de aço. Por aí se nota a premência de 
progresso nesse setor. 

Como sabemos, o consumo de aço 
per capita revela o nível de \ndustria .. 
lização e progresso material de um 
povo. Para não citar os paises alta­
mente industríalízados, cujo consumo 
é eievado, mencionaremos apenas os 
coeficientes aproximados nestes pai-· 
ses: 

Austrália 
Polônia .. 
Itália 

quilos 
570 
340 
300' 

Ãfrica do Sul 190 
Iugoslávia . . · 170 
BRASIL, pouco mais de 50 

O programa aprovado de expansão, 
e modernização.. como dissemos, 'é 
ainda muito modesto. Prevê o au­
mento da capacidkde · da cOmpanhia 
Siderúrgica Nacionàl para 1.6 milhões 
de toneladas anuais, em têrmos de 
lingotes de aço; da COSIPA, para 1 
·milhão e da USIMlNAS, para 1,4 ml­

. lhóes t/ano. 
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..-: 1Êstâ expansao,~ 3..· ríossb ~vei, f)i"eci- : " ~; 'fuiiticó,lô. u.Só daS' eStrutui-QS -~me...-" ',Pót êXempl&,uã" ·situação· atüál da 
sava ser, pelo' infmos, aun"iefltacta em ·- 11 ""'""'-tãlic:i.S;' coSti'A' é' dei unia· capaclctàdé -·lií1ual 

de 615 mil/t de lingotes de aço; a:pro~ 
xirnadamente. Porém, se houver apoio, 

tõdas elas para acima de 2 milhões de 
toneladas, porquanto existem condi­
ções para tal.- A Cia. Siderúrgica Na­
cional é pioneira bem sucedida na ba­
talha da produção siderúrgica; a 

O que deve ser feito para que a in­
dústria metálica se desenvolva e que 
tenha maior participação na constru-
ção. civil do País? ' · ~ 

já em 1971 poderá atiilgir 1 mil11ão. 
Em outra etapa, em 1975, Q.ue' devia 
ser mais antecipada, deverá chegar a 

COSIPA, tem pôrto próprio para re- 1. criar, nas universidades, cursos 
.-ceber minério e carvão· e exportar 0 básicos relacionados com a· tec-
aço; e a USIMINAS está junta aos nologia de construção metálica; 
depósitos de minério de ferro. 2. preparar catálogos de produtos, 

o_ sr. Aurélio Vianna. _ Permite manuais de cálculos e .de aplica-
. v. Ex.a.. um aparte? ção de estru~uras · metãlicas; 

o SR. JOSÉ ERMíRIO _ Pois não. 3. fazer normas_ técnicas para os 
materiais, projetos e montagens 

O Sr. Aurélio Vianna - Nobre Se- de estruturas metápcas; 
nadar, como sempre V. Exa. traz pa-
ra conhecimento do Plenário e do 4. estudar com órgãos especializa-
Pais um estudo circunstanciado de dos do Govêrno a possibilidade 
uet dos problemas mais sérios com de ser estabelecido um sistema 
que se defronta nossa Pátria. Já se de financiamento :Para as cons-
disse que a construção de aço é a truções em estruturas metálicas; 
mais moderna expressão de nosso 5. criar um órgão de classe, con-
tempo e no simpósio do aço, realiza- gregando os fabricantes, proje-
do no Rio de Janeiro, foram feitas tistas, montadores e as emprêsas 
algumas perguntas interessantíssimas, siderúrgicas interessadas na pro-
uma das quais .projeta o problema de moção. d9 aço, na construção. 
modo verdadeiramente preocupante. 1:0' g ra e t . h e d falta 

j..:J a o a p rgun a. av n o 
Por que não se desenvolveu a indús~ 

de cimento - dizem que estamos im­
tria de construção metálica e sua par­ portando cimento -estamos em con-­
ticipação na construÇão civil do Pais? 

dições de atender à demanda torne-
Houve algumas respostas: cendo estruturas metálicas Para cons-

(Lê.) trução inclusive de nossas· fábricas? 
1. pela falta de mentalidade de Volta Redonda foi construída em con­

construção metálica dissemina- ereto armado por falta de estrutura 
da nos meios técnicos da enge- metálica. Como V. Exa. está abordan­
nharia; do, assunto de que é profundo co-

nhecedor, apenas dou êste apart"e pa-
2. pela falta de normas para con- ra despertat curiosidades. 

. trôle dos mat.eriais, projetos, fa-
bricação e montagem de estru- O SR. JOSÊ ERMiRIO - o· apar-
turas metálicas; te de V. Exa. é muito conveniente. Já 

disse, aqui, neste plenário, que em 
3. pelo maior custo de estrutura 1973 a demanda será de 7 milhões e. 

metãlica em relàção ao custo da 
400 mil, e a oferta, apenas de 6 m_i­

estrutura conVencional de con- 1hões e 600 mil e, no fi:nal.do qüin-
creU! armado ou. pretendido, em qüênio, em 1974, 6 milhões e nove­
co!1seqüêncía do preço dos pro- centos mil para consumo de 8 milhões 
dutos siderúrgicos empregados e 200 mil. Por aí se vê, a falta de aço. 
para essa ·finalidade, gravado 
com el,evada carga tributária; O Sr. Aurélio Vianna - Então, está 

modificando a mentâlidade ... 
4. pela falta de um sistema oficial 

de financiamento da constru- O SR. JOSÉ ERMíRIO - V. Exa. 
ção metálica, principalmente na vai ver adiante certos dados impor­
fâse de fabricaçáo,. que exige a tantes. 
pré-~obil~zação de elevadas par- (L-endo.) 
celas de investi~entos; 

Portanto, tôdas tém condições de 
5. pela inexistência de um órgão sobra para se converterem eni gran.; 

de classé Que rellna ·projetistas, des siderurgias, com· capacidade até 
fabricantes e mOntadores e pro-· mesmo paia Superàr o marco dos 2 

·mova, de modo continuo e siste- · milhões de toneladas de que falamos~· 

' 

cas~ dos 2 milhões, carecendo impres~ 
· cindlvelmente alca.nçar sua meta fi­
nal, êm 1980, com 4 milhões, em 
números aproximados. 

No que diz respeito a pôrto pró­
prto, ê.Ste sOmente pode pertencer a 
emprêsas governamentais e nunca a 
particulares, aliás conforme afirmei 
no item 14 do meu pronunciamento de 
28-10-69, por ser um privilégio injus~ 
tificável. 

No que toca a implantação de novas 
siderurgias, é sabido que uma custa, 
em média, 400 dôlares por tonelada, 
enquanto uma ampliação fica em 210. 

I Dai recomendar-se as ampliações das 
· existentes e que estejam em condições 

e crlarem-se novas nos lugares em 
1 que houver bases técnicas e econô:rhi-
1 cas para um bom funcionamento. t 
o. caso do pôrto de Tubarão, no ·Espí­
rito santo, onde existem condições 
para criação de uma. siderurgia, ser­

. vindo-se de matéria-pri~a local, pois 
é o pôrto da Vale _do Rio Doce desti­
nado à exportação, conta com fácil 
transporte, ferroviário e facilidades 
para exportação e importação. Aqui 
está um assunto urgente e que merece 
ser enfrentado pelo GÚvêrno com ra­
pidez e entusiasmo. No litoral sul de 
Santa Catarina há lugar para. im­
plantar outra, econômicamente, por~ 

_que possui pôrto para exportar' e im­
portar e também matérias..,primas 
locais. Em Salvador, na Bahia, tam­
bém, que pode estudar um processo 
de redução direta, utilízand,o o gás 
natural existente no local. São pro­
jetos que merecem aprovação por te­
rem sUportes básicos. O. que não se 
pode fazer é estabelecer em lugares 
desapropriados, sem os requisitos es­
senciais, como se pretende no Rio G. 
do Sul. 

A siderúrgica muito pequena, hoje, 
tem muito pouco valor. 

No critério de implantação é: im­
·prescíndível que a escolha recaia on­
de hã condições, sem nenhum impul­
so regionalista, para que se evite des­
pesas imensas à economia nacional. 
·Há ,necessidade, primeiramente, de 

i 
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O.bjetívfdade, examinançlç,..,.se atenta­
:n.lente .. as· bases -~m_Jqu~ a ind_'ljstÍ',ia si­
derúrgica vai operar, pois os recur­
sos destinados para ésse fim são es­
cassos e deve ser empregado racional­
mente, dentro ctêstes princípios, a não 
~er que hajam condições especialis­
simas e que garantam um preço ra­
zoável ao consumidor. Pois, uma in­
düstria em lugar inadequado forqo­
samente tende a aumentar " preço do 
produto face as condições adversas. 
E, como sabemos, é da :.ompetência do 
Conselho Interministerial de Pre<~os, 

CIP, fazer êste contrõle não permitin­
do abusos por parte de quem quer que 
seja. Esta indústria, aliás, que foi fun­
dada em 1961, não poderá crescer de 
forma satisfatória numa região que 
não ap.r;esenta as condições básicas 
para funcionar. Note-se, ademals, que 
se mesmo as grandes siderurgias estão 
passando dificuldades, quanto mais as 
pequenas. No caso do Rio G. do Sul, 
achalUos que o dinheiro teria muito 
melhor aplicação se destinado à in­
dustrialização dos seus produtos agro­
pecuários, na fabricação de papel e 
celulose, na petroquímica e na indus­
trialização e utilização dos produtos 
de matérias-primas locals. 

O Sr. Guido Mondjn - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMíRIO- Com muito 
prazer. 

O Sr. Guido Mondin - O caso da 
indústria de aços finos Piratini já foi 
objeto de diâlogo nosso. Devo viajar 
esta semana para o Rio Grande do 
Sul e pretendo trazer elementos, para 
debatermos aqui no plenário, em tôr­
no dessa velha aspiração do Rio Gran­
de do Sul. O que acontece com nossa 
intenção de produzir aços finos é as­
sim como que a mesma história do 
que sucedeu com o trigo .no Rio Gran­
de, a qual V. Exa. conhece bem: tei­
wamos e hoje já podemos apresentar 
um ínC.ice de produção verd.adeira­
mente alentador. Tivemos de vencer 
muitas resistências, inclusive campa­
nhas verdadeiramente demolidoras. 
No entanto, o Rio Grande persistiu. 
Havia com relação ao trigo, uma ar­
gumentação que se assemelha à que 
se levanta hoje contra a Indústria de 
Aços Finos Piratini. Entretanto, nossa 
obstinação não é apenas uma vonta~ 
de de desenvolver no Rio Grande uma 
indústria dessa natureza. E ape_sar de 

I' 

t~cl.o. o que se ~rgumenta contra a ra­
zão para que prossigamos, decerto o 
Rio Grande há um dia de vê~la desen­
volvida. Então, quero dizer a V. Exa. 
que viajo para o Rio Grandê com a 
intenção precisamente de trazer êsses 
elemento_s, para esclarecer a Casa em 
tõrno do que esta sendo feito, quais os 
cálculos, quais as perspectivas. Está 
à frente, hoje, 4a Indústria de Aços 
Finos Piratini um ex-Parlamentar, 
homem de disposição, trabalhador e 
grande empreendedor, dos mais notá­
veis. Com êle quero conversar para 
trazer êsses dados ao nosso conheci­
mento. Tenho como princípio que tu­
do foi examinado, tudo foi calculado, 
há uma visão total quanto à econo­
mia, quanto à precisão daquilo que se 
está fazendo. É isto que quero trazer, 
elementos que não tenho agora. Con­
fesso o meu desconhecimento, mas 
pretendo trazê-los especialmente em 
atenção ao assunto que V. Exa. foca­
liza, da mais absoluta seriedade. Con­
seqüentemente, tenciono dispor dês­
ses elementos, na próxima semana 
com os quais debateremos o assunto, 
dentro do particular do discurso do 
nobre colega. 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Prestará 
V. Exa., Senador Guido Mondin, gran­
de auxílio ao Senado. Não se trata de 
não querer uma indústria de aço pa·­
ra o Rio Grande do Sul, e, sim, de sa­
ber se ela é rentábil, porque, instalar 
uma indústria em Estado que precisa 
de capitais sem que dê o resultado es­
perado, melhor será aplicar êsse di­
nheiro, e muito mais, nas indústrias 
de grande rentabilidade para o Estado 
sulino que especifiquei, em meu discur­
so. Nunca fui descrente do trigo. Quan­
do Minlstro da Agricultura, de tôdas as 
formas, lutei para que fôsse aumenta­
do seu plantio. Infelizment~, existe 
uma palavra a que, atê hoje, tenho 
ódio: Genética. Diversas vêzes citei 
que o Paquistão Ocidental iniciou o 
plantio de trigo importando, do Mé­
xico, semente da qualidade "anão". 
Assim, atualmente, o Paquistão Oci­
dental é auto~suficiente. Só posterior­
mente se encaminhou para a Genéti­
ca especializada. Ninguém desenvolve 
uma cultura sem Genética, acredito. 
Entretanto quando se procura colocar 
tudo sob a Genética, ela toma conta 
de tudo e não há prosperidade. Muita 
gente não quer que se produza trigo 
no Brasil, especialmente no Rio Gran-. 

de do Sulj Santa Çatartpa e Paraná, 
a& regiões mais propícias. 

Espero em Deus que o Rio Grande 
do Sul produza, pelo menos, 2 milhões 
de toneladas, que proporcionará gran­
de renda àquele Estado. 

<Retoma a leitura.) 

Pelo que se vê, pois, leva-se avante 
empreendimento sem as condições 
primordl..ais de progresso, tanto assim 
que, segundo notícias da Sué.cia, fi .. 
camas sabendo que os brasileiros es~ 
tão invadindo a cidade de Bofors, 
te.ndo chegado 20 dos 88 · que serão 
enviados, entre êles 38 engenheiros e 
mestres. Vão aprender aço para apli­
carem os conhecimentos na Aços Fi­
nos Piratini S.A. Desconhecemos de 
onde sairão os recursos para êstes es­
tudos e que deverão ser aplicados em 
modesta siderurgia, que não compor­
ta um contingente tão grande de es­
tudiosos. Não nos opomos a enviar os 
nossos técnicos ao estrangeiro. Pelo 
contrário, achamos prática salutar, 
desde que necessário, obedecendo os 
ditames do interêsse nacional, em 
primeiro lugar, sem critério regional, 
pois sabemos serem os gastos bastan­
te elevados. Também não somos con­
tra a criação de novas siderurgias, a 
não ser daquelas que não dispõem de 
condições de progredir, isto pelas se­
guiu tes razões: 

1. Elevado custo de instalação e re­
duzida capacidade de produção, 
sem condições de concorrer com 
as já instaladas, cujas amplia­
ções são mais viáveis econàmi­
camente; 

2. não possuem matéria-prima su~ 
ficiente no local ou. a preços ra­
zoáveis; e 

3. energia elétrica. a preços eleva~ 
dos. 

Desta forma, as siderurgias que es­
tiverem nestas condições não mere~ 
cem ser aprovadas, evitando-se pre­
juízos incalculáveis no futuro à eco­
nomia nacional. 

CARGA TRIBUTÁRIA 

Em que condições operam as side­
rurgias no País? 

Nas piores, pois a· carga tributária, 
os juros elevados e outros custos as 
dificultam imensamente. Para con-
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firmar isto, encontramos um estudo 
na rev"ista citada 'O,Dirlgerite' Ií\iJilsc' 
triaJ e que traz um confronto entre 

a estruturação do custo da produção 
sldeHfilci nó IÍÚsil, n<f Europa é nbs 
Estádos Unidos. Vejamos: 

PERCENTAGEM 
Europa EE. UU. 

--- •o-- -"-

privados, no financiamento a longo 
ptaZO ·e· j4f0s[.ac'eu&·Vei~ "pafa "o desen~ 1 

vo.Ivim'entO da- sideruz:gia Uaéiónat{'" ., 

Matérias-primas . , ... -...•................ ~ .... , 
Brasil 

31 44 37 

O BNDE, como se sabe, màntém ju­
ros à tax:a de cêrca de .. 22% a.a.! 

Mão~de-obra ...... -... , ....................... . i o 18 35 E ainda mais, êste Banco· estamp-a· 
urna desigualdade entre o que prevê 
e o que está real na indúst_ria slde- · 
rúrgica naciOnal. A prova disto fo­
mos buscar na sua própria revista de 
julho-dezembro de 1968, portanto, de 
quase dois anos, onde traz várias 
considerações sôbre a nossa siderur­
ght e declara que nos anos de 1970 e 
1975 a demanda no País seria a se­
guinte: 

Outros custos (que dependem exclusivamente 
da orientação do Govêmo) ............. . 22 

10 
7 
9 

11 

17 
7 
5 
5 

·4 

14 
5 
5 
3 
1 

Administração e vendas ..................... . 
Depreciação .................................. . 
Impostos . ,' ................................... . 
Juros ...................•..................... 

Como vimos, pagamos . onze vêzes 
mais de juros no Brasil do que nos 
Estados Unidos. Não há esfôrço, in­
teligência, capacidade administrativa, 
que possa vencer um juro dessa na­
tureza. A grande vantagem do Brasil 
tem sido os preços da matêria-prima 
e' da mão-de-obra, que são mais bai­
xos, mas que são desfeitos face aos 
impostos e juros elevadíssimos e ou­
tros itens e que compete ao Govêrno 
corrigir. 

Em razão destas considerações. 
achamos justo recomendar: 

1. Aliviar a carga tributária na si­
derurgia e que , influi pesada­
niente e torn!l difícil qualquer 
pro}eto sid~rúrgico por- melhor 
que· seja. 

2. saneamento financeiro das si­
derurgias estatais e privadas, 
que cairam em dificuldades em 
decorrência dos preços baixos a 
elas aplicados. 

3. Ao mesmo tettlpo, assegurar a 
adéquada rentabilidade· no setor 
através de preços razOáveis. 

, 4. Resolver urgentemente o pro­
graina de expansão e. iniciar o· 

' próximo em maior_ escala. 

5. Dar os recursos necessários de 
forma que esta in_dústria, essen­
cialmente de -bfl.s~,. possa crescer. 

6. Justa proteção alfandegária, de 
forma a assegurar o mercado 
nacional às emprêsas bfasileiras 
o incr~mento da produtividade 
necessária pata tol'ná.:.la compe­
titiva com os dem~is pàíses de­
senvolvidos, pois, além de juros 
e ' impostos ~iévados é_ preciso 
examinar o· custo da produção 
de aço tncluido no Plano Side­
rúrgica NS:ciOna.l. 

E onde está, Senhores Senadores, a 
contribuição do Banco Nacional· de 
Desenvolvimento Econômico, do Ban­
co do Brasil, .e de outros estata~s e 

Lamimldos planos 

(EM MILHARES DE TONELADAS) 

1970 1975 
Chapas grossas ...................... . 276 550 
Chapas e bobinas a quente ..... _ ... _ . 405 660 
Chapas e bobinas a frio ............. . 528 850 
Fõlha de flandres ................... . 318· 550 
Chapas galvanizadas ................ . 121 210 
Tubos sem costura ................... . 195 329 

Total ............................ . 1.843 3.099 
Laminados não planos 

Trilhos .......... , .................. .. 249 230 
Perfis pesados ...................... .. 235 349 
Perfis médios ........................ . 133 222 
Perfis leves .... · ...................... . ,'1.394 2.379 
Tubos sem costura ..... _ ............. . 76 131 

Total 

Afirma que "o ritmo de crescimen­
to da demanda, estimado em 10% a.a., 
pressupÕe a expansão do PlB ao ritmo 
médio anual de 6%". Como já vimos 
suficientemente, há uma desigualdade 
em todos os pontos. O que é mais 
importante está no fato de que não 
foram tomadas providências de_ molde 
a facilitar o crescimento do parque si­
derúrgico nacional, apesar de ter-se 
passado dois anos, estando o progra­
ma muito atrasado. 

Por tudo istO, achamos que se torna 
indispensáVel um estudo urgente da 
atual situação entre os senhores Mi ... 
nistros da Indústria e do Comércio, 
Minas e Energiâ, Fazenda e Planeja­
II1:ento, Para -soluciÜná_-lo d_e· vez, ·pois 
trata-se de problema importantíssimo 
à. sobrev~vência da economia nacional. 
Há necessidade de aplicação sadia de 
capital por parte dos organismos ori­
entadoS ·por êSses Ministérios, evitan-

2.087 3.251 

do-se agravar o estado atual, contl­
nun.ndo o Brasil numa retaguarda de­
primente_ Os bancos oficiais têm esta 
responsabilidade e competência, entre 
êles o BNDE, o Banco do Brasil, o 
Banco do Nordeste e outros, com 
agências em todo o Pais e que multo 
poderiam auxlllar a siderurgia. o que 
não se pode é procurar auferir enor­
mes lucros visando dar imerisas van­
tagens aos acionistas e deixando em 
plano secundário a verdadeira e ne­
ceSsária industrialização nacional. No­
que toca especialmente ao BNDE, é 
preciso que financie capital às side ... 
rurgias, transformando as dívidaS que 
são .grandes - allàs, que -por culp~ do 
prôprio Govêrno mantiveram preços 
excessivamente baixos - em ações, 
a fim de -evitar o pagamento de juros, 
a e"emplo do que faz o Tesouro com 
a Companhia Siderúrgica Nacional. 
Esta,. como se sabe, está em mãos do 
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Tesouro e obtém o~ recursos de que· 
néecssita nas colldiçÕés Q.ue êle impõe. 

MINÉRlO DE FERRO 

Os produtores de minério de ferro, 
em todo o mundo, estão atualmente 
ansiosos em receber maiores lucros 
pelo progresso da indústria siderúrgi­
ca. Tal fato impele o Brasil a não 
firmar contratos a longo prazo, a não 
ser com cláusula de reajustamento de 
preços para acompanhar a variação 
do mercado internacional. As sobras 
de aço existentes há cêrca de um ano 
no mundo, desapareceram. A deman­
da de produtos siderúrgicas foi man­
tida no ano que passou, persistirá nes­
te, devendo assim transformar a posi­
ção de preços baixos de minério de 
ferro, no mercado. Nos Estados Uni­
dos, por exemplo, o preço de minério 
de ferro tem subido por parte dos pro­
dutores. Assim é que, segundo o l\1i­
ning Journal, de 26 de dezembro úl­
timo, a "Cleveland Cliffs Iron Cornpa­
ny" aumentou o preço do pellet para 
26 centavos de dólar por unidade de 
percentagem de ferro no minério. A 
grande região produtora de minério 
de ferro, que é o Lago Superior, au­
mentou 25 cent/dólar por tonelada 
métrica. "Messabi range" está agora 
a 10,8 cent/dólar e o tipo "Bessemer" 
para 10,95. Isto aconteceu logo depois 
do anUncio do aumento do "pellet" 
feito pela "Hanna Mining Company". 
Como se vê, na base de 25 cent/dólar 
por unidade de percentagem de ferro 
no minério, para o de 60%, dá 
15 dólar/t, conforme está o "Messabi". 
E nós estamos vendendo a 7. 

Na Alemanha, por sua vez, o mer­
cado de aço teve um aumento de pre­
ço de mais de 20%, em virtude da 
falta no mercado interno. Também o 
México, em razão do aumento d~ pre­
ço do aço no mercado exterior. elevou 
o preço do minério de ferro em 7,9% 
em dezembro do ano passado, E! 15% 
nos laminados planos. 

No Brasil, se analisarmos o ano de 
1969, atê meados de dezembro, cons­
tataremos que dos 2.268.836 mil dó~ 
lares resultantes da exportação, 87,5% 
são de produtos primários, dos quais 
os cinco principais são: .café em grão, 
algodão em rama, minério de ferro, 
açúcar demerara e cac~u em amên­
doas, o que mostra a necessidade de 
industrialização dos produtos a~rope-

cuários. ·Das 28. 651.781 tonelada:;; ex­
portadas durante o ano, nada menos 
de 20.175. 853 foram de minério de 
ferro, sobrando apenas 8.475.328 aos 
outros produtos, que renderam apro­
ximadamente 2.123. 836 mil dólares. 
Ora .. sabendo-se que o preço do miné­
rio de ferro é de cêrca de 7 dóiares/t, 
concluímos que auferimos apenas 145 
milhões de dólares com a exportação. 

Chamo a atenção do nobre Senador 
Guido Mondin para o problema que 
vou focalizar a seguir, que considero 
um dos mais importantes do Brasil. 

(Lendo.) 

CARVAO 

Merece urgência urgentíssima, por 
outro lado, a questão do carvão. Um 
estudo geral de capacidade produtiva 
de carvão coquificável no País deve 
ser feito ràpidamente, pois· é certo 
que não podemos possuir indústrias 
dependentes, em larga escala, do seu 
principal combustível, sendo única 
exceção a futura de Salvador, que ser­
vir-se-á de gás natural, utilizando o 
processo de redução direta. Compete 
ao Govêrno encorajar e dar recursos 
a Companhia de Pesquisas de Recur­
sos Minerais para que possa, com re­
lativa urgêncía, examinar as regiões 
carbonífera.s brasileiras e, uma vez 
determinadas, propiciar condições de 
fácil acesso às regiões. 

O Sr. CJodomir Millet - V. Ex a. 
permite um aparte? 

O SR. JOSI\ ERMíRIO - Pois não, 

O Sr. Clodomir Millet - O Senado 
já se acostumou a ouvir, com atenção 
e o melhor acatamento, os pronuncia­
mentos de V. Exa., sempre respeitá~ 
veis e sérios, sôbre os diversos aspec­
tos dos problemas que dizem respeito 
à economja nacional. Estamos certos 
de que os órgãos técnicos do Governo 
terão, nesses estudos aprofundados de 
V. Exa., como o de hoje sôbre o ac;o e 
a siderurgia - um dos mais eloqüen­
tes, por sinal - os elementos necessá­
rios e indispensáveis para a formula­
ção dos projetos e dos programas vi­
sando, justamente, a esta fase de 
grandes transformações e realizações 
que estamos vivendo. Estou certo, re­
pito, de que ês.se pronunciamento de 
V. Exa., da mals alta importância, te­
rá, no seio do Govêrno, a repercussão 
que bem merece. 

O SR. JOSÉ ERMiRlO - Agrade­
ço o aparte de V. Exa., Sr. Senador 

Clodomir Millet, e o apoio que está. 
dando às minhas palavras. 

(Lendo.) 

Atualmente, a técnica desenvolvida 
na siderurgia reduziu o consumo de 
carvão no mundo para menos da me­
tade doi que era antigamente por to· 
nelada de ferro gusa produzida. Há, 
presentemente, uma grande batalha 
entre os altos fornos e o processo de 
redução direta. t: cedo, no entanto, 
para se predizer o resultado da luta. 
mas é certo que o sucesso da técnica 
de redução direta deve ajudar não sO­
mente os países europeus, que apre­
sentam uma relativa falta de carvão 
coquificável, como também o Japão. 

PRESERVAÇAO NOS PAíSES 

O Mining Journal, de 10 de abril, 
recente, num artigo "Preservando a 
herança", diz que a mineração inter­
nacional tem crescido bastante nas 
últimas décadas - aliás, a produção 
das minas atingiu no mundo a 681 
milhões de toneladas, em 1969, em 
minério d~ ferro - e que os governo~ 
das naçõe.s tomaram providências pa­
ra garantir as suas indústrias domés­
ticas com mui to maior in terêsse na­
cional. Is:so realmente tem aconteci­
do nos lugares onde existem produtos 
primários exportáveis e constituem, 
em verdade, uma posição significativa 
da receita nacional e, para isso, usam 
de vários meios, inclusive o contl'ôle 
direto pel(J Estado. Assim tez o Chile, 
com o cobre, Zâmbia, Serra Leoa, 
Peru, e muitos outros e, agora mesmo, 
a Somália. Isto sem falarmos no pe­
tróleo, que está sendo resguardado em 
todos os lugares. 

E, sob o título "Racionamento na 
exportação de ac;o num ano de grande 
prosperidade", o "Economist", de Lon­
dres, do dia 14 de março último, in­
forma qu(?, mesmo num ano de grande 
produção, a Inglaterra já está racio­
nando a sua exportação de aço, tan­
to que na período 1967/68 exportou 
3,5 milhões de toneladas, em 1968/69 
apenas 2,9, caindo para 2,4 êste ano, 
apesar de a sua produção haver cres­
cido, esperando que se mantenha na 
base de 560 mil toneladas por sema­
na. Isto significa que no futuro será 
dificil obter o produto, pois as nações 
estão se defendendo e preferindo ex­
portar o produto diretamente indus­
trializado, o que é natural. 

E, o que ocorre' no Brasil? 
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O Pico do Itabirito, em Minas Ge­
rais, que é grande· depósito mineral, 
que já foi tombado pelo Patrimônio 
Histórico, foi destombado ninguém 
sabe a razão. No entanto, precisa ser 
outra vez tombado, tratando-se de 
monumento histórico e só em caso de 
calamidade nacional ser utillz~do. 

Acha-fte próximo à via férrea e deve 
ficar em mãos do Govêrno que dêle 
poderá se valer numa necessidade 
premente, servindo até como uma sal­
vação nacional. Ningu~m melhor do 
que o grande poeta mineiro Carlos 
Drumond de Andrade pôde traduzir 
em seus versos a justa revolta da gen­
te do Município de Itablrlto, quando 
escreveu: 

O Pico do Itabirlto 

será moído e exportado 
mas ficará no !nflnlto 
seu fantasma desolado 

E, quase ao final: 

E vem de cima um despacho 
autorizando: derruba! 
role tudo, de alto a baixo, 

como, ao vento, uma embaúba! 

&tes versos já foram citados por 
mim, em discurso de 22-6-65, quando 
naquela época, clamei em sua defesa 
e chamava a atenção do Govêrno pa­
ra o assunto. 

CONSIDERAÇõES 
DERRADEIRAS 

Ao finali.zarmos o nosso discurso, 
que esperávamos não fõsse tão longo, 
queremos sugerir ao Govêrno, neste 
mome~to, para sOmente deixar for­
necer minério de ferro a quem nos 
der preços condizentes, pa-ra o miné­
rio de ferro e aço que Importarmos, 
enquanto houver falta de produção 
siderúrgica no País. Veja~se o exem­
plo dos inglêses,' racionando a expor­
tação de aço, mesmo com prosperida­
de na produção. Defendamos a side­
rurgia e os minerais brasileiros en­
quanto é tempo, pois, exportando ba­
rato o que o chão nos dá, sacando 
assim contra. o futuro, esta.mos abrin­
do as cavernas onde irá morar a eco­
nomia nacional e que só servirão , 
para serem mostr~das e vistas pe­
los turistas do futuro como remi­
niscências de um p assado pobre, 
que muito pouco aproveitou de suas 
riquezas minerais. Uma delas, será a 
cratera do histórico e célebre Pico do 

ItaQ!rlto· que foi quebrado e exportado 
por aqueles que não tiveram a: cora ... 
gem e o bom senso de industrializá-lo. 
Tôdas estas riquezas proporcionaram 
vida fácil, pomposa e de bonança aos 
hábeis testas-de-ouro que, naquele 
tempo, tinham grande influência e 
poderio no Pai~. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas. Orador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Tem a palavra q Sr. Se­
nador Clodomir Millet. 

O SR. CLODOMIR MILLET (Lê o 
seguinte discurso.- Sr. Presidente, A 
Emenda Constitucional n.0 1, de 1969, 
ffiodificou substancialmente o critério 
para o estabelecimento do número de 
deputados. Antes, cada deputado de­
veria corresponder a determinado nú­
mero de habitantes. Agora, o cálculo 
da representação de cada Estado é 
feito na base dó seu eleitorado e, ain­
da assim, obedeceidas normas rígidas 
que a própria Lei Fundamental pres­
creve. Uma coisa, porém, não se al­
terou: a lei é que fixará êsse número. 

Examinemos, sôbre a matéria, os 
postulados constitucionais, a partir de 
1891 para o estudo que vamos fazer 
das inovações, que, .no particular, nos 
trouxe a Constituição outorgada de 
1969. 

Dizia a Constituição de 1891 no seu 
Art. 28: 

"Art. 28 - A Câmara dos Depu­
tados compõe-se de representan­
tes do povo eleitos pelos Estados e 
pelo Distrito Federal, mediante o 
sufrágio direto, garantida a re­
presentação da minoria. 

§ 1.0 
- O número dos deputados 

serà fixado por lei em proporção 
que não excederá de um por se­
tenta mil habitantes, não deven­
do êsse número ser inferior a 
quatro por Estado. 

§ z.o - Para êsse flm mandará 
o Govêrno Federal proceder, des­
de já, ao recenseamento da popu­
lação da República, o qual será 
revisto decenalmente." 

A Constituição de 1934 assim pres­
creve, em seu Art. 22: 

I 

"Art. 22 - O Poder Legislativo é 
exercido pela Câmara dos Depu-

tados coift''á 1c'd!aboraÇiíci 'do Se-
nado Federal: ' ·· ' ~ s 

Parágrafo único - Cada legisla­
tura durará quatro anos. 

Art. 23 - A Câmara dos Depu­
tados compõe-se de representan­
tes do povo, eleitos mediante sis­
tema proporcional e sufrágio uni­
versal, igual e direto, e de repre­
sentantes eleitos pelas organiza­
ções profissionais na forma que a 
lei indicar. 

§ 1.0 
- O número dos Deputados 

será fixado por. lei: os do póYo, 
proporcionalmente à população 
de cada Estado e do Distrito Fe­
deral, não podendo exceder de um 
por 150 mil habitantes até o má­
ximo de vinte, e dêste limite para 
cima, de um por 250 mil habitan­
tes; os das profissões, em total 
equivalente a um quinto da re­
presentação popular. Os Territó­
rios elegerão dois Deputados. 

§ 2.0 - O Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral determinará com 
a necessária antecedência e de 
acôrdo com os últimos cômputos 
oficiais da população, o número 
de Deputados do povo que devem 
ser eleitos em cada um dos Est~­
dos e no Distrito Federal." 

Cabe a observação: o Tribunal 
computaria os resultados, daria o 
número de deputados que, por sua 
vez, seria fixado por lei. É o que diz 
o parágrafo 1.0 , analisado em con­
cordância com o parágrafo 2,0 do art. 
23 da Constituição de 1934. 

A Constituição de 1937, no seu art. 
46 diz: 

"Art. 46 - A Câmara dns DPpU­
tados compõe-se de repreRtmtan­
tes do povo, eleitos medlante su­
frágio indireto. 

Art. 47 .,;_ São eleitos os vereado­
res às Câmaras Municipais e, ern 
cada Município, dez cidadãos 
eleitos por sufrágio dil'E'to no 
mesmo ato da eleiçáo da Câmara 
Municipal. 

Parágrafo único - Cada. Estado 
constituirá uma circunscrição 
eleitoral. 

Art. 48 - O número de d~putados 
por Estado será proporcional à· 
população e fixado por lei, não 

' 
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., podendo ser" .superior a dez nem 
inferior a três por Estado." 

O Decreto-Lei n.0 7. 586, de 28 de 
maio de 1945, no seu artigo 134, fixou 
a representação de cada Estado na 
Câmara dos Deputados, nos têrmos 
do artigo 48 da Constituição Federal 
(Carta de 1937): 

$~Art. 134 - O número de reprew. 
sentantes do povo na Câmara doH 
Deputados será o seguinte. fixado 
nos têrmos do art. 48 da Const.i·­
tuição Federal: Estado do Ama­
zonas, cinco (5); Estado do Pará, 
nove (9); Estado do Maranhão, 
nove (9); Estado do Piauí, sete 
(7); Estado do Ceará, 17 (dezes­
sete); Estado do Rio Grande do 
Norte, sete (7); Estado ria Paraí­
ba, ctez !lO); Estado de Pernam­
buco, dezenove (19); Estado ele 
Alagoas, nove (9); Estado de Ser­
glpe, cinco (5); Estado 1a Bahia, 

'vinte e quatro (24); Estado do 
Espírito Santo, sete (7); Distrito 
Federal, dezessete (17); Estado do 
Rio de Janeiro F dezessete (17) ~ 

Estado de Minas Gerais, trinta e 
cinco (35).; Estado de São Paulo, 
trinta e cinco (35); Est.ado de 
Goiás, sete (7); Estado de Mato 
Grosso, cinco (5); Estado do Pa­
ranà, nove (9); Estado ~e Santa 
Catarina, nove (9}; Estado do Hio 
Grande do Sul, vinte e do!' (22); 
e Território do Acre, dois (2)." 

Peço a atenção dos Srs. Senadores 
para um detalhe. É que o art. 134 faz 
referências expressas ao art. 48 da 
Constituição Federal daquele tempo, 
que era a de 1937, e daí a representa­
ção de cada Estado que, entretanto, 
não obedeceu as regras do mesmo art. 
48 da Constituição. 

Conforme vimos, o art. 48 da Cons­
tituição de 1937 diz que o mínimo de 
Deputados por Estado era de três e 
o máximo de dez. O Decret.o-Lei n,0 

1. 945, do Sr. Getúlio Vargas, por oca­
sião da reconstitucionalização do País, 
não fixou o número de DeptJtados 
obedecendo ao máximo e mínimo ali 
estipulado; não houve um Estado com 
três Deputados e muitos foram os de 
mais de dez. 

Embora a referência se faça ao art. 
48 da Constituição, o que ela estabe­
lece para mínimo e máximo na Câ­
mara dos Deputados não foi obedeci­
do no mesmo Decreto-Lei. 

A Constituição de 1946, votadaLpela 
Assembléia Constituinte eleita a 2 de 
dezembro de 1945, integrada pelo Se­
nado Federal e pela Câmara dos 
Deputados, esta com a cmnpo~ição es- ' 
tabelectda no citado Decreto-Lei n.O 
7 .586, determinava: 

"Art. 56 - A Câmara. dos Depu­
tados compõe-se de represt"ntan­
tes do povo, eleitos, segundo o sis­
tema de representação proporcio­
nal, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal, e pelos Territórios. 

Art. 57 - Cada legislatura dura­
rã quatro anos. 

Art. 58- O número de Deputados 
será fixado por lei, em propor­
ção que não exceda um para cada 
cento e cinqüenta mil habitantes 
até vinte deputados, e, além dês­
se limite, um para cada duzentos 
e cinqüenta mil habitantes. 

§ 1.0 - Cada Território terá um 
Deputado e será de .sete Depu­
tados o número mínimo por Es­
tado e pelo Distrito Federal. 

§ 2.o - Não poderá ser reduzida 
a representação já fixada.'' 

A Lei Maior consagrava o princí­
pio da irredutibilidade da representa­
ção dos Estados na Câmara dos Depu­
tados. A lei fixara o número de Depu­
tados. A Constituição prescrevera que 
se deveria estabelecer, por lei, essa 
representação, em função da popula­
ção, tantos habitantes dando um 
Deputado, até certo limite, e daí em 
diante, exigindo-se maior número de 
habitantes para cada nôvo Deputado. 
E logo esclarecia que não poderia ser 
reduzida a representação já fixada, 
prevendo a hipótese de que, fPitos os 
cálculos, nos têrmos da prescrição 
constitucional, a população de um Es­
tado não comportasse o número de 
representantes admitido no Decreto­
Lei n.0 7.586, de 1945. 

Se não se permitia a redução, acei­
tava-se, todavia, o aumenttJ da re­
presentação, e o ATO das Disposições 
Constitucionais Transitórias, de 1946, 
deixava isso bem claro, no s~u artigo 
11, § 2.o, ao prescrever que se deveri­
am realizar eleições: 

"11 - Nos Estados onde o núme­
ro dos representantes à Câmara 
dos Deputados não corresponda 
eo estabelecido na Constituição, 
na base da últlma estimativa o!l-

cial do Instituto de Geografia e 
Estatística, para os Deputados fe­
derais que devam completar êsse 
número." 

O mesmo ATO das Disposições 
Constitucionais Transitórias, ao mar­
car as eleições de Governador e de 
Deputados às Assembléias Legislati­
vas, as quais, inicialmente, teriam 
função constituinte, fixou, para estas, 
a composição, estabelecendo, no § 1.0 

do art. 11: 

uArt. 11 - .................... . 

§ 1.0 - O número dos Deputados 
às Assembléias estaduais será, na 
primeiro eleição, o seguinte: 
Amazonas- trinta; Pará- trin­
ta e sete; Maranhão - trinta e 
seis; Piauí - trinta e dois; Cea­
rá - quarenta e cinco; Rio Gran­
de do Norte - trinta e dois; Pa­
raíba - trinta e sete; Pernam­
buco - cinqüenta e cinco; Ala­
goas - trinta e cinco; Sergipe -
trinta e dois; Bahia - sessenta; 
Espirlto Santo - trinta e dois; 
Rio de Janeiro - cinqüenta e 
quatro; São Paulo - setenta e 
cinco; Paraná - trinta e sete; 
Santa Catarina - trinta e sete; 
Rio Grande do Sul - cinqüenta 
e cinco; Minas Gerais - setenta 
e dois; Goiás - trinta e dois; e· 
Mato Grosso - trinta." 

No que respeitava ao possível au­
mento da representação dos Estados 
à Câmara dos Deputados, que o ATO 
das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias, previa no seu artigo 11 § 2.0 

item II regulando a eleição dos novos 
deputados, o mesmo ATO, sàbiamente, 
mandava que o Tribunal Superior 
Eleitoral fíxasse "à vista de dados es­
tatísticos ofícíaís, o número de novos 
lugares na representação federal, 
consoantP o critério estabelecido no 
art. 58 e § § 1.0 e 2.0 da Constituição 
(art. 11 § 5.0 ). 

·Apenas para dizer quantos Depu­
tados ainda deveriam ser eleitos, ou 
seja, para fixar o número de novos 
lugares na representação de cada Es­
tado, era a competência do Tribunal 
Superior Eleitoral, porque a fixação 
do nUmero de Deputados teria de ser 
feita por lei, coma o fôra, aliás, pelo 
Decreto-Lei 7.586, de 1945, para a As­
sembléia Constituinte e primeira le­
gislatura que se lhe seguiu. 
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Mesmo para fixar a complementa­
ção das representações, o Tribunal 
Superior Eleitoral recebeu a autori­
zação ctã. Lei Maior, através de um 
dispositivo do ATO das Disposições 
Constitucíonais Transitórias. Não fôra 
a lei ordinária, mas a própria Cons­
tituição que, excepc~onalmente, lhe 
conferira aquela atribuição de com­
plementar representações, anterior­
mente, fixadas por lei. 

O critério da proporcionalidade do 
número de Deputados em .função da 
população não foi alterado pela Cons­
tituição de 1967 que, no Capitulo VI­
Do Poder Legislativo - Seção II -
Da Câmara dos Deputados - assim 
preceitua: 

"Art. 41 - A Câmara dos Depu­
tados compõe-se de representan­
tes do povo, eleitos por voto dire­
to e secreto, em cada Estado e 
Territórío. 

§ 1.0 - Cada legislatura durará 
quatro anos. 

§ 2.0 
- o número de Deputados 

será fixado em lei, em proporção 
que não exceda. de um para cada 
trezentos mil habitantes, até vin­
te e cinco Deputados, e, além dês­
se limite, um para cada um mi­
lhão de habitantes. 

§ 3.0 
- A fixáção do número de 

Deputados a que se refere o pa­
rágrafo anterior não poderá vi­
gorar na mesma legislatura ou na 
seguinte. 

§ 4.0 
- Será de sete o número 

mínimo de Deputados por Estado. 
§ s.o - Cada Territó~io terá um 
Deputado. 

§ 6,0 
- A representação de Depu­

tados por Estado não poderá ter o 
seu número reduzido." 

vérifica-se que a fixação do núme­
ro de Deputados seria feita ·por lei e 
que o número fixado nãQ poderia vi­
_gorar na legislatura em que fôsse vo'­
tada a lei ou na seguinte, não poden­
do, ainda, ser reduzida a· representa­
ção de cada Estado na Câmara dos 
Deputados. 

Sábio e previdente o constituinte. 
Forçara um estancamento no aumen­
to crescente do número de Deputados 
porque condicionava o seu número à 
população, mas, exigindo o dôbro do ' 
que ·antes estipuiava· ·a Constituição 

de 1946 para cada Deputado, isto é, 
trezentos mil habitantes, ao invés de 
cento e cinqüenta mil. Atingido o 
número de ·vinte e c~nco Deputados, 
alterava-se a proporção: um para ca­
da um milhão de habitantes. Antes, 
a alteração se fazia a- partir de vinte 
Deputados, mas na hase de um para 
cada duzentos e cinqüenta mil h~bi­
tantes. 

Sábio, portanto, o preceito, porque 
estava prevenida a hipótese de cres­
cerem as representações dos grandes 
Estados desmesuradamente em rela­
ção aos Estados menores, de fraca 
densidade popüÍacionaJ. Isso flão po­
deria acontecer. 

Sábia e previdente a disposição da 
Lei Maior, porque não aplicava o nô­
vo critério na legislatura corrente, que 
ainda é a- de hoje, nem o faria na se­
guinte, ou seja, na que vai começar 
em 1971. t que o recenseamento se 
realizará em. 1970 e só depois de co­
nhecidos os seus resultados é que se 
poderão ter os elementos para o nôvo 
cálculo que a Constituição determina 
ao legislador que observe, na feHura 
da lei que fixará o número de Depu­
tados à Câmara Federal. 

Sábio, ainda, o dispositivo, porque 
impede que as representações dos Es­
tados sejam reduzidas, na Câmara 
dos Deputados. Pretendeu a Consti­
tuição estabelecer, de uma vez, que o 
número mínimo de Deputados era o 
atual. Poderia aumentar, não -como 
antes, mas em menor proporção, res­
peitada sempre a situação dos Esta­
dos menores e· de menor população. 

Veja-se, porém, a redação do § 6.0 

do art. 41 da Carta de 1967. Ali náo 
se fala em redução, como se esta já 
fôsse admitida. Diz.se que a repre­
sentação não poderá ter o seu· núme­
ro reduzido. O que quer dizer que, se 
pelos novos cálculos, um Estado tiver 
uma representação menor do que a 
atual, a redução não se fará, prevale­
cendo o número dos Deputados exis­
tentes atualmente, como representan­
tes daquele Estado. Anote-se a obser­
vação para o comen târio oportuno, 
quando estivermos analisando os dis­
positivos da Emenda Constitucional 
n.0 1, de 1969. 

Mudaram-Se os critérios para a fi­
xação do número de Deputados, a 
partir, de outubro de 1969, quando en-

trou em ~!gor a ~ll)~nda COljStit.UfiO· 
na! n.0 1. O cálculo será feito na ba­
se do eleitorado e não mais da po­
pulação. 

Os preceitos da Emenda Constitu­
cional n.0 1 que regulam a matéria 
são os seguintes: 

(Lê.) 

"Art. 30 - A Câmara dos Depu. 
tados compõe-se de representan­
tes do povo, eleitos, entre cida­
dãos maiores de vinte e tim ·anos 
e no exercício dos direitos políti­
cos, por voto direto e secreto, em 
cada Estado e Território. 

§ 1.0 - Cada legislatura durará 
quatros anos. 

§ 2.0 
- O nUmero de Deputados 

por Estado será estabelecido em 
lei, na proporção dos eleitores 
nêle inscritos, conforme os se­
guintes critérios: 

a) até cem mil eleitores, três 
Deputados; 

b) de cem mil e um a três mi­
lhões de eleitores, mais um Depu­
tadQ para cada grupo de cem mil 
ou fração superior a cinqüenta 
mil; 

c) de três milhões e um a seis 
milhões de eleitores, mais um 
Deputado para cada grupo de 
trezentos mil ou fração superior 
a cento e cinqüenta mil; e 

d) além de seis mill1ões de elei­
tores, mais um Deputado para 
cada grupo de quinhentos mil ou 
fração superior a duzentos e cin­
qüenta mil. 

§ 3, 0 
- Excetuado o de Fernan­

do de Noronha, cada Território 
será representado na Câmara por 
um Deputado. 

§ 4.0 
- O. número de Deputados 

não vigorará na legislatura em 
que fôr fixado." 

Não vamos discutir, nesta oportuni­
dade, se o critério atual é o melhor ou 
se a alteração estatuída na' Consti­
tuição de 1969 constitui um retroces­
so nas práticas democráticas. A Cons­
tituição está em vigor e os seus pre­
ceitos devem ser cu-;lpridos e obede­
cidos. Qualquer modificação · a ser 
proposta a êsses critérios, deve sê~lo 
através de emenda constitucional. 



<DeseJamos exa!lÚhàr 'a'ProJeto nú­
·merb 2, d~ 1S70, resultante da Men-· 
sagem do Sr. Presidenté da Repúbllca, 
submetendo ao Congresso Nacional 
um elenco de· normas que regularão 
as eleições, que o próprio projeto de­
termina se realizem a 15 _de Novem-­
bro de 1970. 

Destacamos, nesse projeto, o art. 2.0 
e seu parágrafo único que pretende 
dar cumprimento ao que preceitua o 
art. 39, § 2.0 , da Emenda Constitucio­
nal n.o 1. O dispositivo em exame não 
se limita a determinar que o Tribunal 
Superior Eleitoral declare o número 
de Deputados à Câmara Federal. Pro­
cura regulamentar o art. 13, § 6.0 , da 
Carta de 1969, que prescreve: 

"Art. 13 - Os Estados organizar­
se-ão e reger-se-ão pelas consti­
tuições e leis que adotarem, res­
peitados, dentre outros princípios 
estabelecidos nesta Const!tuiçã.o, 
os seguintes: 

. . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
~ 6.0 - O número de Deputado,. à 
Assembléia Legislativa correspon­
derá ao triplo da representação 
do Estado na Câmara Federal e, 
atingido o número de trinta e 
seis, será acrescido de tan~os 

quantos forem os Deputados fe­
derais acima de doze." 

Está assim redigido o art. 2.0 dO 
Projeto n.0 2 que estamos analisando: 

"Art. 2.o - o Tribunal Superior 
Eleitoral, com base no número de 
eleitores alistados até o dia 30 cte 
junho de 1970, declarará, no prazo 
de trinta dias contados dessa da­
ta, o número de Deputados à Câ­
mara Federal e às Assembléias 
Legislativas, observados os artigos 
39, § 2.0 , e 13, § 6.0 , da Constitui­
ção. 

Parágrafo único - Para o cômpu­
to do número de eleitores, só se­
rão considerados os alistamentos 
e transferências de títulos já de­
feridos pelos Juízes Eleitorais ou, 
em grau de recurso, pelos Tribu­
nais Eleitorais, até 30 de junho de 
1970." 

Desde que foi editada a Emenda 
Constitucional n.0 1, em outubro cte 
1969, vimos nos batendo) pela impren­
sa e através de pronunciamentos nes­
ta Casa, pela regulame_ntaç!io do dis­
positivo· constitúcioná! que· tratii da 

~ •.- ·\ .. : , . . . - (,r -
composfça·o da Câmai:a dos Deputados, 
chamando a ·atenção para a necessi­
dade ·da elaboração de projeto de lei 
nesse sentido, para_ o que sugerimos 
até a convocaçãO-,. extraordinária do 
Congresso para o €xame das chama­
das leis políticas, inclu-sive esta, de 
·tanta repercussão e de tanta s!gnlfi· 
cação para a ·représentação política 
dos Estados. 

Um dos pontos abordados por nós 
dizia respeito a não aplicação da nova 
regra constitucional para as eleJções 
de 1970, para o que bastaria que a lei, 
·fixando o número de deputados, não 
fôsse votada êste ano. Como o núme­
ro de deputados não vigorará na le­
gislatura em que fôr fixado, e se essa 
fixação se teria de fazer por lei, se a 
lei não fôsse votada êste ano, estaria 
a próxima legislatllra com o mesmo 
nUmero de deputados que a atual. S o 
que ressalta, claro e fora de dúvida, 
da interpretação lógica do § 4.0 do 
art. 39 da Emenda Constitucional 
n.0 1. 

Far-se-ia a regulamentação do pre­
ceito. Estabelecer-se-ia· a data a ser 
considerada para o cômputo do elei­
torado que iria servir de base à lei fi­
xando o número dos deputados. Bai­
xar-se-iam normas para o trabalho a 
ser executado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral no sentido da coleta dos da­
dos indispensáveis à elaboração da lei. 

O projeto, porém, que o Poder Exe­
cutivo enviou ao Congresso Nacional 
não visa prOpriamente à regulamen­
tação da dispositivo constitucional. 
Por outro lado, não lhe dá execução, 
se consideràrmos que não estabelece 
o número de deputados, mas, apenas, 
delega podêres ao Tribuhal Superior 
Eleitoral para que o declare, na base 
-de um eleitorado que, arbitràriamen­
te, determina seja o válido para· êsse 
cômputo indispensável - o de 30 de 
junho de 1970. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Exa. per­
·mtte um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Pois 
não. 

O Sr. Bezerra Neto - V. Exa., com 
a pesquisa que fêz, chamou nossa 
atenção para aspectos surpreenden­
tes do problema e,- notadamente, pa­
ra as falhas gritantes da Emenda 
Constitucional, em especial quando 
ela quer aplicar êstes dispositivos pa­
ra o próximo pleito. I?e princípio, eu 
entér.idia que faiécfaffi rãzÕés a V. 

Exa., quando tratou do problema na 
Sessão passada. Mas, o examinando 
bem atentamente, vemos o que pode­
mos classificar, a nosso ver, de f a ... 
lhas desta Constituição. Pelo i 4.o, do 
art. 39, o ·número de Deputados não 
vigorará na legLslatura em que fôr fl· 
xado. Isso é óbvio gritante, porque, é 
claro, tal não será aplicado na legis­
latura atual. AjunteRse isto ao fato 
destacado por V. Exa., da mesmo ar ... 
tigo, § 2.0 , de que a lei é que vai fi­
xar o número de Deputados. A prin­
cípio, eu entendia que o Poder Exe­
cutivo havia mandado projeto de lei, 
mas, se êle transfere essa fixação ao 
Tribunal Superior Eleitoral, o Govêr­
no não está cumprindo a Constituição. 
É certo que êle indica o critério, o cri­
tério melhor, de.se fixar o número de 
Deputados pelo número de eleitores. 
É certo que êle tinha de buscar a fon­
te dêsse recenseamento, dessa estatís­
tica, que é o Tribunal Superior Eleito­
ral. Então êle dá um prazo base- que é 
o dia 30 de junho. Não deixà de ser 
uma forma. de fixação, um critério. 
mas a lei manda que êle fixe. 

A principal dificuldade está em se 
aplicar a norma da Constituição num 
prazo tão curto diante do avizinha­
menta das eleições. Chega até a ter 
procedência, por mais repu-gnante que 
seja, a sugestão do Deputado Geral­
do Guedes, sôbre o adiamento das 
próximas eleições, para que pudés­
sPmos formaJjzar o preceito consti­
tucionaL De modo. que V. Exa. pene· 
tra, com s~u trabalho, com o ~e~ulta­
do de sua pesquisa tão brilhante, nu­
ma trilha bem segura. Por isso aguar­
damos, com interê:Sse, a continuação 
de suas brilhantes considerações. 

O SR. CLODOMIR MILLET- Agra­
deço O aparte, e folgo em ouvir as ob­
servações de V. Exa. Sabia eu que, no 
momento em que V. Exa. fôsse escla­
recido sôbre o gjgnificado da Emenda 
que apresentamos, sôbre os pontos de 
vista que defendemos, V. Exa. haveria 
de convir em que não está sendo cum­
prida a Constituição, ao se d-elegar a 
outro Poder a incumbência de fixar, 
daquela forma, o número de Depu­
tados. 

Quanto à sugestão, que V. Exa. acei­
taria, do adiamento das eleições, pa­
ra que se cumpra a Constituição ... 

O Sr. }Jezérra Neto - Sugef;tão_ do 
Deputad~· Geraldo· Gúedes. · · · 
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O SR. CLODOMIR MILLET - Su­
gestão que V. Exa., até certo ponto, 
aceitaria '·para êsse fim. Mas, digo que 
nãç aceno· 'o actíàmento das eleições. 
Entendo qu·e nos d"evemos ·bater para 
convencer o Govêtno e o Congresso 
Nacional da necessidade de se manter 
na próxima legislação o atual núme­
ro de Deputados. a fim de que tenha­
mos_ a mesmo representação, em ca­
da Estado . 

Continuarei o meu discurso, o qual 
trará, estou certo, novos esclareci­
mentos a V. Exa. 

(Lê.l 

Um projeto que marca a data das 
eleições e traça normas para a esco­
lha de candidatos e seu registro na 
Justiça Eleitoral não poderia com­
portar a matéria contida no seu ar­
tigo 2. 0 que deveria constituir uma 
proposição autônoma e, como tal, ser 
discutida e votada no Congresso Na­
cional. 

Pelo que tenho aprendido na douta 
Comissão de Justiça do Senado, onde 
tomam assento juristas e constitucio­
nalistas dos mais destacados no País, 
o artigo 2.0 do Projeto n.0 2, ora em 
exame, não receberia o placet daque­
la comissão, pela sua flagrante in­
constitucionalidade. 

Não pode tal dispositivo ter a pre­
tensão de regulamentar preceito cons­
titucional se viola, por inteiro, a pró­
pria constituição. 

Quando a Lei Maior diz que o 
número de Deputados será estabele­
cido ~m lei, está a indicar que só 
através de lei se fará 'essa fixação. 

Não poderia o Congresso Nacional 
omitir-se e, ao irivés de cumprir a 
Constituição, fazendo a· lei, transferir 
a competência que é sua, para o Tri­
bunal Superior Eleitoral, que haveria 
por uma Resolução, de sobrepor-se à 
lei. 

A delegação de podêres é proibida 
na Constituição. 

Diz o parágrafo único do artigo 6.0 

da Emenda Constitucional n.0 1: 
"Sa-lvo as exceções previstas nesta 
Constituição, é vedado a qualquer dos 
Podêres delegar atribuições~ quem fôr 
investido na função de um dêles não 
podetá ·exercer a de outro." 

A ' Coi:{stituição de 1967. trazia o 
mesmo cUspositivo que sofreu ligei ... 

I , I , · - , -
ra modiflCação na sua redaçao. Na 
parte final, a expressão "o cidadão 
investido na função de um dêles não 
poderá exercer a de outro" foi substi~ 
tuída pela cto· texto atual: quem fôr 
investido, em lugar de o cidadão in­
vestido. 

Já a Carta de !946 no seu artigo 36 
§ 2.0 trazia o pricípio fundamental: 

"t vedado a qualquer dos Podê­
res delegar atribuições". 

Se a Constituição confere ao Poder 
Legislativo a atribuição de fazer a lei 
estabelecendo o número de Deputados 
por Estado, não poderia essa atribui­
ção ser transferida a outro Poder, o 
Poder Judiciário. 

Ainda há mais. O projeto substitui 
a palavra que a Constituição consa­
gra. Ao invés de estabelecer ou fixar, 
o têrmo empregado é declarar. Então, 
o Tribunal Superior apuraria o eleito­
rado existente no Estado .. em tal da­
ta, e declararia o número de Depu­
tados federais que êsse Estado pode­
ria eleger. 

(Interrompendo a leitura.) 

Ora, só aceitaríamos que o Tribunal 
Superior Eleitoral fizesse esta decla­
ração, para efeito de s·erv!r de base à 
lei que tivéSsemos de elaborar, tal co­
mo está consagrado na Carta Consti­
tucional de 1934, onde se dlz que os 
dados são levantados pela Justiça 
Eleitoral, o número de Deputados é 
declarado, nias a lei é que o fixará. 

(l,endo.) 

Vai mais longe o desrespeito à 
Constituição. 

Determina o projeto que o Tribunal 
Superior Eleitoral também declare o 
número de Deputados às Assembléias 
Legislativas, gbservado o que precei­
tua o artigo 13 ! 6.0 da Constituição. 
Ora, a Lei Maior estabelece as normas 
que deverão ser adotadas pelas As-

, semblêias Legislativas na fixação do 
número dos seus Deputados. Consoan­
te o que dispõe o caput do artigo 13 
da Carta de 1969. 

"os Estados organizar~se-ão e re­
ger-se-ão pelas constituições e leis 
que adotarem. respeitados os 
princípios estabelecidos na pró­
pria Constituição." 

As ASsemQléias Legislativas ao cum­
prir€m ·a suà parte, nãd estaria in vlo-

!ando 'il\iaiqúér ptihcípio e8tabelecfdó' 
na Constituição, antes estariam obe­
decendo ao que ela preceitua, respel.:­
tadas as normas do p~r~gr~fo ~.a do. 
mesmo artigo 13. A violação é da Iel 
federal,~ se, afinal, fôr aprovado ·o ar­
tigo 2.0 do Projeto n.0 2 de iniciativa 
do Poder Executivo. 

O correto seria a rejeição pura e 

simples do citado artigo 2.0 do proje­
to que, por sinal, não foi elaborado 
dentro da melhor técnica legislativa. 

Bastaria a referência aos "alista­
mentos" do seu parágrafo único. O 
que se quer dizer é que só valem os 
eleitores realmente mscrltos. um ci­
dadão pode requerer o seu alistamen­
to, mas só se considera eleitor se Q 

dr. Juiz deferir o seu pedido e lhe 
mandar expedir o título, ou seja, se 
determinar a sua inscrição. Se tives­
se sido usada a expressão "eleitores 
inscritos", ao invés de "eleitores alis­
tados", como se lê na art. 2.0 do pro­
jeto, desnecessário seria o parágrafo 
único, que pretende dizer que só de­
vem ser computados os eleitores ins­
critos, entre os quais estariam, natu­
ralmente, os transferidos. 

Rejeitada a proposição, por inicia­
tiva do Poder Executivo ou de· suas 

'lideranças no Congresso, viria para 
nosso exame um outro projeto, nos 
têrmos do que preceitua a Constitui­
ção. 

Entendemos, porém, que poderia ser 
corrigido o projeto, fazendo-se, pri­
meiro, a lei regulamentadora do dis­
positivo da Constituição, de vez que 
fôra alterado o critério a observar na 
fixação do número de Deputados. Fi.:. 
caria para outra oportunidade a lei 
que estabelecesse êsse número. 

Antes, quando o cálculo era feito 
na base da população, depois de cada 
recenseamento, o Congresso votava a 
Jei modificando o número de Depu­
tados. 

Assim foi em 1953. Assim foi em 
1962. O número de Deputados por Es­
tado foi fixado, depois do censo de 
1950. pela Lei 2 .140 de 17 de dezembro 
de 1953. O mesmo aconteceu depois 
do censo de 1960, pela Lei n.0 4. 095 de 
17 de julho de 1!.62. Ambas fixavam 
o número de Deputados para a pró­
xima legislatura e faziam a sua dis­
tribUição ·pai Estado, enumerando 
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uma 1.~ ,.t]m~, as UI)\d~des d~,Fe~er~" 
çâo." _ 

Vejamos o que dizem as leis a que 
acabO de me referir: 

"LEI N.0 2.140 - DE 17 DE 
DEZEMBRO DE 1953. 

Fixa o número de Deputados para 
-a próxima Legislatura. 

O Congresso Nacional decreta e eu 
promulgo, nos têrmos do artigo 70, 
§" 4.0, ctã Constituição Federal a 
seguinte Lei: 

Art. 1.0 - É fixado, para a próxi­
ma Legislatura, em 326 (trezentos 
e vinte e seis) o número de repre­
sentantes do povo na Câmara dos 
Deputados, eleitos pelos Estados, 
Distrito Federal e Territórios, con­
forme a seguínte distribuição: Es­
tado do Amazonas, sete; Estado 
do Pará, nove; Estado do Mara­
nhão, dez; Estado do Piauí, sete: 
Estado do Ceará, dezoito; Estado 
do Rio Grande do Norte, sete; Es­
tado da Paraíba, onze; Estado de 
Pernambuco, vinte e dois; Estado 
de Alagoas, nove; Estado de Ser­
gipe, sete; Estado da Bahia, vinte 
e sete; Estado do Espírito Santo, 
sete; Estado do Rio de Janeiro, 
dezessete; Estado de Minas Ge­
tais, tfinta e nove; Estado de São 
Paulo, quarenta e quatro; Estado 
de Goiás, oito: EstadO de Ma to 
Grosso, sete; Estado do Paraná, 
'quatorze; Estado de Santa Cata­
rina, dez; Estado do Rio Grande 
do Sul, vinte e quatro; Distrito 

_Federal, dezessete; Território do 
Acre, dois; Território do Amapá, 
um; Território do Guaporé, um e 
Território do Rio Branco! um. 

Art. 2.0- Esta Lei entrará em vi­
gor na data da sua publicação, re-­
vogadas as disposições em contrá-­
rio. 

Senado Federal, em 17 de dezem-­
bro de 1953. - João Café Filho, 
Presidente do Senado Federal." 

"LEI N.0 4.095- DE 17 DE JULHO 
DE 1962. 

Fixa o nú·mero de Deputados por -
· Estados e Territórios, e dá outras 
providências. 

Faço saber que o Congresso Ne.­
cio!Jal decreta _e_ eu, Au~o Soare~ 

. ~ - ... 
Moura Andrade, Presidente do 
Senado Federal, promulgo, nos 
têrmos do art. 70, § 4.0 , da Cons­
tituição Federal, a segutnte Lei: 

Art. 1.0 - É fixado para a próxi­
ma legislâ.tura em 404 (quatrocen­
tos e quatro) o número de repre­
sentantes do povo na Câmara dos 
Deputados, eleitos pelos Estados e 
Territórios, conforme a segujnte 
distribuição: Amazonas, sete (7); 

Pará, dez (10); Maranhão, dezes­
seis (16); Piauí, oito f8); Ceará, 
vinte e um (21); Rio Grande do 
Norte, sete (7); Paraíba, treze 
(13); Pernambuco, vinte e quatro 
f24l; Alagoas, nove (9); Sergipe, 
sete (7); Bahia, trinta e um (31); 

Minas Gerais, quarenta e oito 
(48); Espírito Santo, oito (8); R10 
de Janeiro, Vinte e um (21); Gua­
nabara, vinte e um (21); São Pau­
lo, cinqüenta e nove (59); Paraná. 
vinte e cinco (25); Santa Ca­
tarina, quatorze {14); Goiás tre­
~e (13); Mato Grosso, oito (8); 

Rio Grande do Sul, vinte e nove 
(29); Territór1o do Acre, dois (2); 

Território do Amapá, um (1); 

Território do Rio Branco, um (1). 

Brasilia, 17 de julho de 1962; 141.0 

da Independência, 74.0 da Repú­
blica. - Auro Moura Andrade." 

Agora. a fixação das representações 
terá de ser feita a cada legislatura. ~ 
que o número de Deputados terá de 
ser alterado, de 4 em 4 anos, porque a 
sua fixação depende do alistamento e 
êste tende sempre a auÍnentar. Tôda 
a vez que o elenorado aumentar de 
cem mil, para os Estados que tenham 
menos de três milhões de eleitores, a 
sua representação será acrescida de 
um Deputado. E é natural que essa 
correção se faça ao término de uma 
legislatura e antes de se iniciar a se­
guinte. 

Daí, a nosso ver, a necessidade de 
se estabelecer um critério definitivo 
para a coleta dos dados que só a Jus­
tica Eleitoral pode fornecer, ã. base 
d~s quais, de quatro em quatro anos., 
se faria a lei recomendada pela Cons­
tituição. 

A nossa emenda é a seguinte: 

"Substituam-se pelos seguintes 
os arts. 1.0 e 2-.0 e seu parágrafo 
único: 
Art. 1.0 - O Tribunal Superior 
E~eitç~al, fa,rá o l~vant.ainento d,o 

eleitorado do País, Estado por Es­
tado, com base no número de elei­
tores inscritos até 31 de de2:embro 
do penúltimo ano de cada legis­
latura e, dentro. de sessenta (60) 
dias, remeterá êsses dados ao Mi­
nistério da Justiça. 

Art. 2.0 
- O Poder Executivo, até 

15 de abril do último ano da le­
gislatura, envjará projeto de lel 
ao Congresso Nacional fixando o 
número de Deputados de cada Es­
tado, em runção do eleitorado 
existente a 31 de dezembro d<? ano 
anterior, segundo os critérios es­
tabêleddos no art. 39, § 2.0 da 
Constituição. 

Art. 3.0 
- As Assembléias Legis­

lativas, no Ultimo ano de cada 1e­
gjs1atura, até 30 de junho, fixa­
rão o número de Deputados esta­
duais na forma estabelecida no 
art. 13, § 6.0 da Constituição. 

Art. 4.0 
- As eleições para a <!::â­

mara dos Deputados, Senado Fe­
deral e Assembléías Legislativas 
dos Estados para as legislaturas a 
se iniciarem em 1.0 de fevereiro 
de 1971, realizar-se-ão simultâ­
neamente em todo o País, no dia 
15 de novembro de 1970. 

Parágrafo único - Para as elei­
ções de 1970, prevalecerá o núme­
ro de Deputados Federais e Depu­
tados Estaduais fixado para a 
atual legislatura." 

Como se vê, preferimos estabelecer 
um prazo ou uma data fixa pâra o le­

vantamento do eleitorado: 31 de de­
zembro do penúltimo ano da legisla­
tura. Dentro de 60 dias êsses dados 
seriam remetidos ao Poder Executi­
vo. Podem vir diretamente ao Con­
gresso, como aconteceu por ocasião da 
votação das Leis de 1953 e 1962, em 
relação aos resultados do recensea­
mento. Uma subemenda faria a mo­

dificação. 

Até 15 de abril do último ano da le­
gislatura, deveria estar elaborado o 
projeto, no Congresso, ou deverja che~ 
gar ao Poder Legislativo a competen­
te mensagem do Poder Executivo. Se 
a idéia merecer aceitação, que se fa­
çam as correções qu adaptações ne-. 
cessár~as. 
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Da _mesma forma,' votada a lei, as 
Assembléias Estaduais, até 30 de ju­
nho do último ano da legislatura, fie 
xariam o número dos seus Deputaçlos 
para a .legislatura .seguinte. 

Essa, a lei que deveremos votar -ês­
te ano. Na próxima legislatura~ pre­
valeceria o mesmo número de Depu­
tados. d·a atual O Tribunal Superior 
Eleitoral teria_ tempo de determinar, 
em todos os Estados, uma revisão das 
inscrições eleitorais a 31 de dezem­
bro ·de· 1973, intensificado, por sua 
vez, o .aHstamentq, ter-se-ia, um re­
sultado correto e um núniero de elei­
tores bastante expressivo para servír 
de base à fixação da representação de 
cada Estado à Câmara.dos Deputados. 

O Si-. Josaphat Marinho - Permite 
v: Eia. um ap3.rte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Pois 
não. 

O Sr. Josaphat Marinho- Sem en­
trar no mérito da . matéria; porque 
também sou c,ontr~ o critério estabe­
lecido na Emenda Con~titucional n.O 1, 
quero louvar a observação de V. Exa., 
a . propósito da necessidade da lei. 
Cumpre lembrar que os Tribunais, no 
Brasil, não têm poder para fixar sua 
própria constituição. Mas, pelo proje­
to, em desdobramento no Congresso, o 
Tribunal Superjor Eleitoral, que nãO 
fixa o número de sua própria organi­
zação, vai ter poder para fixar a or­
ganização do Congresso Nacional. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Mui­
to interessante a apreciação· de v, 
Exa. · 

O Sr. Josaphat Marinho - Além do 
mais, é evidentemente uma forma de 
diminuir o prestígio do Poder Legis­
lativo. 

O SR: CLODOMIR MILLET - Gra­
to a V. Exa. pelo seu aparte. 

(Lendo.) 

Dir-se-á que estamos atacando o 
projeto por julgá-lo inconstitucional 
e queremos que seja aprovada uma 
emenda que também desrespeitaria 
disposição expressa da Constituição. 

Já mostramos que o art. 39, § 4.0 , de­
clara que o n\Imero de Deputados não 
vigorará na legisla t.ura em que fôr 
fixado. N:áo d1z que. vigor_arã .. na se­
guinte.' A··lei é que ·terâ de. dizê-10 e o 
hirá rio: séu Própr'ÍÓ ·entinéf~dO, Como 

·.>ot~ 1·; ·. ry·! ·~·· (:r j~ ('I ;_ l' rL~ 
vimos nas leis que citainos, de 19~3-. e 
1962. 

Se nos limitarmos a traçar as nor­
mas para a lei que ·se tlvér de élabo­
rar e Se esta não fôr votada êste ano, 
repetimos, não. houve ·a fixação, e, 
não havendo esta, não há o que vigo­
rar nesta ou na próxima legislatura, a 
não ser a atual composição da Câma­
ra dos Deputados, estabelecida na lei 
de 1962. 

Vê-se, que, pela minha emenda, o 
parágrafo único. do art. ,4.0 seria até 
desnecessário, porque, não havendo 
sido votada a lei, estava claro que a 
composição seria a mesma .da atual 
legislatura. Deixe-se para mais tarde 
a lei que fixe o número dos Depu­
tados e nem será preciso dizer que 
prevalecerá. na próxima legislatura o 
número atual dos representantes à 
Câmara dos Deputados 

(Lendo.) · 

Mas, podem vir contra a emenda 
argumentando cortl o art. 188 da 
Eme~da ConStitucional n.0 1, que qiz O 
seguinte: 

Art. 188 -SOmente a partir da pró­
xima legislatura preve:Iecerá a redu­
ção do número de Deputados federais 
e Deputadt>s estaduais. 

Quem disse ao constituinte que iria 
haver reduçâo? Por que essa afirma ... 
ção? As Constituições anteriores não 
usaram a palavra redução. Se se mu­
davam os critérios e se a Lei é que 
iria fixar- o número de Deputados, à 
base do eleitorado, não o da ocasião 
em que foi outorgada a Carta, mas 
o de tantos meses depois, por que 
conSiderar que fatalmente paveria a 
reduç.ão·? 

O preceito das Disposições Gerais e 
Transitórias se refere .evidentemente 
ao número. de Deputados que a -Lei 
iria fixar, nos têrmos do art. 39, § 2,0 , 

da Carta de 1969. Nem poderia ser de 
outra maneira.- A sua vinculação com 
o que está prescrito no corpo da Cons­
tituição é evidente_. Se não há a Lei fi­
xando, não se constata redução. As­
sim, fica sem sentido o disposto no 
art. -188. Dir.-se-á: a redução que se 
verificar no número de Deputados, 
em face_ do. que estabelecer a Lei, de 
que cogita o art. 39, § 2.0 , da Emenda 
Constitucil)nal n.o· 1, só Prevalecerá 
fla .Pré)xi.ma.legislatura, r~tq é, na __ se: 
guinte a· ém· Que fõr Votada á Lé1. · · 

'?· "'!-i'•i,•CÍt!":í f"ELJ'2-='1 -:-. -. L'2l ~~ ":I:'J t.·'·• 
O Sr. Josap~~~,!)INi'1}1o,:;, f'"1'11'\tF 

V. Exa. um aparte? (AssentimPnto do 
orador.) -· Parece perfeito o argu­
mento cte.v. Exa., .até. porq~lf'. se as 
disposições transitórias declaram que 
a redução sq vigora_rá a partir da pró­
xima legislatura, nenhuma lei que se 
fizer, na presente legislatura, e para 
produzir efeitos através de eleições 
dentro dela, poderá_ efetuar a redu­
ção.· 

O SR. ·cLODOMIR MILLET '-- Evi-
dente. · ' 

(Lendo.) 

Vale, como último argument0, o se­
guinte: O _dispositivo constl turional 
não é · au-to-aplicável. O artigo 39, 
§ 2.0, determina que uma lei seja vo­
tada. O artigo 188 não poderia falar 
eni recttição do núméro de DepUtados, 
supostamente anunciada no texto 
constitucional, mas se esta se verifi­
casse por fôrça da lei que fixasse êsse 
número. 

Além dissO, a redução do ~rt.igo 188 
poderia ,não ser to.falmente apurada 
em face do nUmero de eleitores. Po­
deria. um diploma le'gal estabelerer 
que, na fase de transição ~ de um 
critério para outro na fixação do 
número de Deputados -, a redução 
que o .eleitorado inscrito. acaso viesse 
a determi-nar, na composição atual da 
Câmara dos Deputados, não poderia 
ser superior a tantos por ·cento, 40, 50, 
60 ou 70 por cento, por exemplo. É 

uma sugestão que ouvi de eminente 
Deputado do Sul, desejoso de dar a 
sua colaboração para solução de um 
problema que está int~reS;Sando viva­
mente as bancadas do Norte e Nor­
deste, na Câmara dos Depu~ados. 

Por fim, a.os exaltados fetirhistas 
da Constituição, aos que af'ham· que 
a ConstituiçãO deve ser cumprlOa ao 
pé da letra e que entendem rp.1E'> o :u­
tigo 39, ~ 4.0 ,. acrescido do que se con­
têm no 188 da Emenda CoDstitucio­
nal n.0 1, são válidos para a imposição 
de uma nova composição da r.âmara 
dos Deputados e das Assembléias Le~ 
gislativa$ a. partir da próxima legis­
latura e. que não seria possivel, me3-
ffio aéeitan·do it tes€ de Que a lel- é in­
dispensável, que o preceito cnns1itu­
cional não fôsse aplicado imf'diata­
mente, lembraremos. de que desde ~ 
parta de 1891, ,incluindo tôdas ~s que 
. ' • 'r-. •_, - .. ' . . . 
se lhe seguiram, inúmeros dispositivos 
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não chegaram a ser regulamentados e 
nuncà 'tiveraln apllcai;ão.L • 1 

• 

Quem não se lembra da l)art.lclpa­
ção do ~mpregado no lucro das em­
prêsas? 

Mas, vejamos a Carta de 1969: 

''Art. 98 - Os vencimentos dos 
cargos do Poder Legislativo e do 
Poder Judiciário não po;ier~o ser 
superiores aos pagos pl"ln Poder 
Executivo, para cargos de atribui~ 
ções iguais ou assemelhadas. 

Parágrafo único - Respeitado o 
disposto neste artigo, P vt>dada 
vinculação ou ·equiparação de 
qualquer natureza para o efeito 
de remuneração do pessoal do 
serviço público." 

Já se votou alguma lei rep:ulamen­
tando tal dispositivo? Já se fizeram 
as equiparações de vencimentos pre· 
conizadas na Constituição? 

"Art. 145 - A Lei regulari o pro­
cesso de fiscalização, pPl.'l Câma­
ra dos Deputados e pelo Senado 
Federal, dos atos do Poder Exe­
cutivo, inclusive os da adminis­
tração indireta." 

D:ste disposiUvo está na Carta de 
1967. Onde a lei que a ConstitniçâiJ 
determina que se faça? Enquanto não 
há a lei, a fiscalização dos atiJ.o~ do Po­
der Executivo inexiste e o preceito 
Constitucional não se aplica. 

11Art. 77-

~ 2.0 - O Vice-PresidentP, além 
de outras atribuições ql'l' lhe fo­
rem conferidas em lei comple­

mentar, auxmará o President.e 
sempre que por êle convocado 
para missões especiais.'' 

Alguém nos dá notícia de qne es~a 
lei complementar já foi votada? 

Há mais, porém. Há caso.:; de dis­
positivos constitucionais que silo in­

terpretados, não ao pé da letrn:, mas 
em função da necessidade de se con­

ciliarem o seu texto e os intt>rêsses 
políticos da Nação. 

Em face do que prescreve n artigo 
1.0 do Projeto n.0 2, que estamos exa .. 
minando, teria sido respeitado o qu1~ 

estatul o artl!l"o 15 da Constlluiçâo? 
Vejamos: 

"Art. 15 - A autonomia munici­
pal será assegurada: 

I - pela eleição direta do Prefei­
to e Vice-Prefeito e Vereactores, 
realizada simultãneamente em 
todo o País, em data diferente d~s 
eleições gerais para Senadores, 
Deputados Federais e Deputados 
Estaduais." 

Quais as eleições que se realizarão 
a 15 de novembro de 1970? Tôdas -
federais, estaduais e municipais. A 
mesma data, portanto. Foi r~speltada,._ 
integralmente a disposição constitu­
cional? Não. 

Alega-se que as eleições municipais, 
êste ano, não são gerais. Mas, em 
muitos Estados, o são. 

Entretanto, prevaleceu o melhor 
critério: não seria possível e muito 
menos aconselhável a realização de 
dois pleitos em datas muito aproxi­
madas, por isso que as eleições deve­
riam ter lugar em 1970. 

O projeto, assim, procurou conciliar. 
E todos aplaudem a iniciativa. 

Por que não fazer o mesmo em re­
lação à fixação do número de depu­
tados? Basta que haja compreensão e 
tolerância, não esquecido que estamos 
em fase de transição, passando-se de 
um critério e outro, inteiramente 
nôvo e, ao que parece, não aplicada 
ainda em qualquer outro país. 

Estamos certos de que a ilustre Co­
missão que vai dar parecer sõbre o 
Projeto n.0 2, presidida por um poli­
tico experimentado, o Deputado Rui 
Santos, e tendo como Relator um ju­
rista esclarecido, como o é o Senador 
Eurico Rezende, eminente membro da 
Comissão de Justiça desta Casa e 
exercendo, com inteligência e autori­
dade, as funções de Vice-Llder do 
Govêrno no Senado, examinará o as­
sunto, tendo em vista as suas impli­
cações políticas e ainda os prejuízos 
irreparáveis para a grande região 
Norte-Nordeste, a mais sacrificada 
pela drástica redução de sua repre­
sentação na Câmara dos Deputados. 

Renovo o a pêlo que já dirigi ao Sr. 
Ministro da Justiça no sentido de 
aceitar a sugestão que formulamos e 
entendo que uma solução se encon-

trará, partindo da emenda que apre­
sentamos, capaz de atender aos jus­
tos reclamos dos nossos Estados sem 
prejuízo do cumprimento do disposi­
tivo constitucional. Da cooperação de 
todos- Executivo e Legislativo- ha­
verá de sajr a fórmula que concilie os 
interêsses políticos das regiões mais 
sacrificadas do País e as normas e re­
gras inovadoras da Carta de 1969. 

Voltamos a apelar para as lideran­
ças do Govêrno nesta e na outra Casa 
do Congresso, no sentido de que fa­
çam chegar ao Exmo. Sr. Presidente 
da República a nossa confiança nos 
seus elevados propósítos de tudo fa­
zer pela plena redemocratização do 
País, pedindo, no particular, a sua 
compreensão para o problema aqui 
abordado, da maior relevância para a 
vida democrática dos Estados que re­
presentamos. 

Encerrando estas considerações, Sr. 
Presidente, espero ter justificado, de 
maneira cabal, a posição que adotei, 
desde o advento da Emenda Constitu­
cional' n.0 1, nó que respeita à fixação 
do número de representantes à Câ­
mara dos Deputados e dado as razões 
da emenda que apresentei ao Projeto 
n.0 2, de 1970. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE <Fernando 
Cor.rêa) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Victorino Freire. 

O SR, VICTORINO FREIRE (Lê o 
guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
trago para os Ànai~ desta Casa o dis­
curso com que o General Jayme Por­
tella, antigo Chefe da Casa Militar 
do saudoso Presidente Costa e Silva, 
assumiu o importante Comando da 
X Região Militar. Muitos episódios 
que não estavam no conhecimento do 
povo nem dos Membros desta Casa 
foram revelados pelo digno e ilustre 
soldado. 

~ um pronuncíament.o leal e franco 
com que depôs para a história, o 
exemplar Chefe Militar. 

Assim falou o General Portella: 

"Nomeado pelo Govêrno da Re­
pública, por indica(}ão do eminen­
te Ministro do Exército, Excelen­
tíssimo Senhor General Orlando 
Geisel, para o Comando da X 
Região Militar - que abrange s 
área geográfica constituída pelos 
Estados do Ceará, Piaui e Mora-
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nhão - sinto~me muito honrado 
e feliz pela oportunidade de vi­
ver nesta gleba tão brasileira e 
de conviver com povo tão hospi~ 
taleiro, nobre e generoso e de co­
mandar unidades de tantas tra­
dições no Exército Brasileiro. 

Aqui, a história do Brasil escre­
veu brllhantes páginas de herois­
mo a serviço do' amor à liberdade 
e da defesa do solo pátrio contra 
as investidas do alienígena ousa­
do e ag~errido. Aqui, como em 
todo Nordeste, o homem revela 
uma energia e uma resistência 
incomuns, bem como um estoicis­
mo e uma pertinácia ext.raordi­
n:irios, domando um habitat qua­
se semPre dificil. Aqui, como em 
todo o Nordeste, a inteligência 
sempre se fêz presente, refulgin­
do no grande número de vultos 
ilustres e ilustrados nascidos nes­
tas terras. 

E, no entankl, apesar de tão me­
recedora, esta ampla regiãO.. de 
mais de 700.000 km' e agasalhan­
do cêrca da décima parte de tô­
da a população do País, foi du­
rante rnuitos governos, relegada 
ao esquecimento ou vítima de ter­
rível corrupção. 

Agora., graças à Revolução Reden­
tora de 1964, o panorama geral 
está se modificando e todo o Nor­
deste pulsa em acelerado proces­
so de desenvolvimento. São es- · 
tradas, portos, escolas; são os in­
centivos à agricultura e à pecuá­
ria; são as novas indústrias am­
pliando o mercado de trabalho; 
são as grandes usinas e hidrelé­
tricas; são tôdas as formas de 
assistência ao homem, preservan­
do-lhe a saúde e promovendo-o 
socialmente. 

Bendita Revoluc:ão que salvou o 
Brasil da desordem e da corrup­
ção e, em particular. ao Nordeste 
onde a demagogia eleitoreira e a 
subversão se valiam dos desníveis 
econômicos gritantes e, aparen­
tando reivindicar benefícios para 
o trabalhador dos campos, em 
verdade, provocavam intranqüili­
dade, agitação e insegurança, 

Revolução que brotou da alma do 
povo que via o Brasil caminhan­
do a passos largos' para o n\ar-

xismo ateu que ·destruiria a nos­
sa cultura e as nossas tradições; 
que dissolveria os laços familia­
res e aboliria as religiões. A nós, 
soldados, oriundos dêsse mesmo 
povo, que compartilhávamos dos 
seus anseios e sofrimentos e sen­
tíamos ser chegado o momento 
de pôr têl'mo à anarquia, coube 
reaUzar a ação de fôrça que a 
concretizou. 

Tendo tido o privilégio de haver 
participado do movimento, desde 
as suas origens, aproveito esta f.e­
llz oportunidade em. que se va1 
coinemorar o 6. 0 aniversário da 
Revolução, para prestar o meu 
depoimento e ajudar a fazer um 
pouco de história. 

Desde 1954, um punhado de ofi­
ciais das três Fôrças Armadas, 
imbuídos dOS mais patrióticos 
propósitos, percebeu que o País 
trilhava caminhos que, certamen­
te, o conduziriam ao caos e à des­
dita e começou a se preocupar 
com a situação• nacional. 

Nessa oportunidade, após o dra­
mático desaparecimento do de­
tentor do poder, seu substituto, 
embora apoiado pelas Fôrças Ar­
madas, não dispôs do tempo sufi­
ciente para implantar uma mo­
dificação substancial capaz de 
imprimir novos rumos à política 
brasileira. Veio o 11 de novembro 
de 1955, quando a deposição do 
Presidente da República e do seu 
substituto eventual, provocou a 
divisão das Fôrças Armadas, e o 
conseqüente enfraquecimento do 
poder moderador que elas poten­
cialmente eram capazes de exer­
cer. 

O Presidente que se seguiu -
prêso a compromissos de tôda a 
sorte - conseguiu assegurar a 
sua posse, conven.:endo aos Che­
fes Militares que vinha com o 
propósito de dirigir a Nação den­
tro de um clima de pacificação e 
de desenvolvimento. A realidade 
foi, porém, diversa. A subversão 
progrediu ràpidamente e a cor­
rupçãO, favorecida por obras sun­
tuosas e desmandos de tôda a or­
dem, teve curso Uvre e hnpru­
dente. Acelerou-se a marcha pa­
ra o caos. 

Em 1960, a Nação, através das 
:eleições presidenciais, tentou o 
que poderia ser a ''Revolução pe­
lo Povo", derrotando, esmagado­
ramente, o candidato oficial e 
dandc. ao nôvo govêrno sustenta­
ção para pôr fim às mazelas 
acumuiadas no quatriênio ante­
rior. 

Infelizmente em poucos meses, o 
nôvo Presidente, fraudulando as 
melhores esperanças do povo, in­
capaz de restanrar a ordem eco­
nômica e financeira do País, re­
nunciou dizendo-se impedido por 
"fôrças ocultas" - como se tais 
fôrças não fôssem tão antigas co­
mo a própria história. O seu ges­
to deu início, a uma das mais 
graves crises político-militares do 
BrasiL 

As Fôrças Armadas, representadas 
pelos seus Ministros, tentaram im­
pedir a posse do Vice~Presidente, 
homem sem a devida formação 
política e moral, mas não pos­
suíam, desde novembro de 55, 
aquela união monolítica que, 
atê então, fôra o seu apanágio. 
Um governador, movido por inte­
rêsses ilegítimos, açulou o espiri­
to regionalista do bravo povo de 
seu grande Estado. O movimento 
avolumou-se e, atravês da malfa­
zeja "Cadeia da Legalidade", di­
vidiu a opinião pUblica e, com ela, 
arrastando uma parcela das Fôr­
ças Armadas. 

A pretexto de evitar derramamen­
to de sangue, foi procurada uma 
fórmula conciliatória e esta foi o 
estabelecimento do parlamenta­
rismo que seria capaz de colocar 
um freio em quaisquer desmandos 
do nõvo governante. Como é do 
conhecimento generalizado, tal 
solução foi bloqueada pela insin­
ceridade dos que acabavam de 
empolgar o Poder - um ano de- , 
pois, mercê de um plebiscito cor­
rupto, voltou-se ao regime ante­
rior. 

Nada mais poderia sustar o des­
calabro\ 

A corrupção e a subversão impe­
raram dentro de um clima de ver­
dadeira demagogia. Todos os qua­
drantes do País viveram dias de 
intranqü1lldade. Todos os setores. 
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Tódas as classes. A familia brasi­
leira esttemeceu em sua estrutu­
ra. As fontes criadoras da riQueza 
entraram em pânico. Governos 
de alguns Estados, em conluio 
com o Govêrno Central, fizeram 
autênticas experiênclas marxista:, 
em suas áreas. Greves quase diá ... 
rias paravam o Pais! 

Diante do perigo iminente, uni­
ram-se a~ Fôrças Armadas. Aquê­
le pugllo de oficiais que jamais 
deixou que a Bandeira lhe caísse 
das mãos e manteve sempre acesa 
a chama da Revolução - cor­
rendo os riscos, suportando puni­
ções, ttansferências e preterições 
na carreira, foi, em verdade, a 
fôrça catalizadora do grande mo­
vimento. 

Dentre os. que integravam êsse 
grupo se encontrava o ilustre Co­
mandante do IV Exército o Ex­
celentíssimo Senhor General Ar­
thur Duarte Candal Fonseca, que 
~os honra com sua presença nezta 
solenidade. Nesses tristes idos, 
Sua Excelência era o Coronel mais 
antigo na escala hierárquica do 
Exército e, por seus itleais, sofreu 
dezenas de preterições. A Revo·· 
lução, fanzendo-lhe justiça, al· 
çou-o aos mais altos postos e o 
Presidente Costa e Silva o con­
vocou para sua equipe entregan­
do-lhe a honrosa presidência da 
PETROBRAS. 

Neste momento em que assumo o 
Comando da to.• Região Militar, 
pos:so afirmar, com grande orgu­
lho que também integrei, d~sde 

os seus primórdios, êsse valoroso 
grupo. 

Para os menos avisados, a Revo­
luç:ão aconteceu espontàneamente 
e_ foi vitoriosa quase por uma se­
qüência de fatos milagrosos. Não 
é verdade! Como em tudo na vi­
da, a vitória é uma conquista! 
O movimento teve uma prepara­
ção relativamente longa e, sobre­
tudo, cuidadosa. Contou com os 
esforGos e a dedicação de m\Jitos. 
Nes:s.a fase, companheiros percor­
reram o País e, enfrentando n pe­
rigo de denúncias e delaçõe-s, es­
tabeleceram contacto com tôdas 
as guarnições militares e com as 
pessoas de responsabilidade que se 

dispuseram a apoiar o movimen­
to. De minha parte, aqui estive 
nesta terra de Josê de Alencar, 
como em muitas outras cidades. 
Quando os nossos companheiros 
sabiam que a Revolução tinha co­
mo chefes maiotes os Generais 
Costa e Silva, Castello Branco e 
Cordeiro de Farias, as adesões vi­
nham fáceis é numerosas, pelo 
respeito que êsses três nomes im­
punham. Tudo pronto, com as 
guarnições aguardando o dia da 
arrancada, os grandes chefes com­
binaram as suas áreas de ação. 
O episodio do Automóvel Clube do 
ftio de Janeiro veio, porém, pre­
cipitar os acontecimentos e o Ge.­
net·al Olimpio Mourão Filho, Co­
mandando a Guarnição de Minas 
Gerais e a Policia Militar Esta­
dual, que o illlstre Governador 
Magalhães Pinto pusera à sua dis­
posição, fêz soar o toque de cla­
rirn, dando partida ao movimento. 
Cientificado désse fato, o General 
Costa e Silva assumiu a Chefia­
Geral da Revolução, ordenando 
que tôctas as Guarnições compro­
metidas se levantassem. 

Aos companheiros das Fôrças Ir­
mãs,_ estas que haviam sofrido 
maior erosão em sua disciplina, 
foí pedído que fízessem eclodir o 
movimento em suas unidades e 
que, pelo menos neutralizassem a 
ação de seus elementos contrários 
à Revolução, impedindo que fós­
sem contra as tropas do Exército. 
Assim, congregadas as fôrças vi­
vas da Nação, sob a direção das 
Fôrças Armadas, no que tinham 
de melhor e de mais puro em· suas 
fileiras, o grande movímento foí 
vitorioso. 

Convocou, então, o General Costa 
e Silva ao Almirante Augusto Ra­
demaker, também integrante da­
quele punhado de oficiais a que 
me referi vátias vêzes e ao Te­
nente Brigadeiro Correia de Melo, 
Chefe militar de grande prestigio, 
e comprometido com a Revolução, 
e organízou o Comando Revolu­
cionário, considerando deposto o 
Presidente~ que fugira para o ex~ 
terior. Foi êsse Comando que adi­
tou o Ato Institucional n.0 1 e 
preparou a eleição pelo Congres~ 
so, cto Presidente Castello Branco. 

Os dois grande!; líderes, amtgos 
fraternais desde a juventude, pas­
saram a desenvolver uma ativi­
dade íntensa: Castello Branco es­
truturando a vtda do Pais, a sua 
ordem econômica e financeira, 
atacando a inflação que ultra­
passava os 100% e que entregana 
ao seu sucessor na casa dos 40%: 
Costa e Silva dando~lhe o suporte 
indispensável, realizando uma 
campanha de consolidação rev,J­
Iucionária e demonstrando em tô­
das as oportunidades - como :'Ls 
vésperas do Ato Institucional n.O 
2 - uma lealdatle extraordínária 
ao Presidente e ao -amigo. 

Permitam que me estenda um pou­
co falando do inesquecível Presi~ 
dente Costa e Silva. Tlve a insig­
ne honra de ser seu auxlliar dire­
to antes, durante e após a Revo­
lução e Chefe do Gabinete Mili­
tar e Secretârio~Geral do Conse­
lho de Segurança Nacional do seu 
govêrno e, em tôdas as oportuni­
,dades, seu grande admirador e 
amigo. Ao relembrà.-lo faço, em 
verdade, justiça a um grande bra­
sileiro. 

Como Ministro, o General Costa 
e fSílva empenhou-se, desde logo, 
na reorganização do Exército e na 
consolidação da disciplina. Nes.::;a 
oportunidade. percorreu numero­
sos recantos brasileiros, fazendo 
sua proftssão de fê revolucionârta 
e garantindo a irreversibilidade 
do movimento. Aqui mesmo, nesta 
bela Fortaleza, proferiu um vi .. 
brante discurso no 23.o- se. na 
linguagem simples e franca do 
soldado - eu diria mesmo, conl 
aquele ardor do Tenente de 1922 
que arriscara sua carreira pot 
um ídeal- enumerando as causa:s 
da Revolução e conclamando 0s 
brasileíros a cooperarem na res­
tauração do País tão prejudicado 
pelos g<wernos anteriores. 

A seguir, surgindo espontânea­
mente como o sucessor do digno 
Marechal Castello Branco, por ser 
o Chefe revolucionário capaz de 
continuar a sua obra e ponto de 
convergência dos anseios milita­
res daa três Fôrças. coota e Silva 
viu~se apontado, em convençào 
partidâria, como o candidato pre­
sidencial da ARENA. 
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"A Nação assistia, então,. a um nó· 
'vo modêlo: O ... do ~andÚiato que se 
preparava para governar. Costa e 
Silva com humildade, corn sim­
plicidade, assistiu a conferências e 
exposições; participou de semi­
nários e cte debates, aprofundan­
do seus conhecimentos sôbre os 
complexos problemas que at1igiam 
o BrasiL para renovar o seu con­
tacto pessoal com a realidade re­
gional viajou, ainda candidato, 
por todos o., quadrantes brasilei­
ros, ouvindo, dialogando e ano­
tando o que de importante obser­
vava. Mais tarde, já eleito pelo 
Congresso Nacional,. visitou os 
principais países do mundo, ob­
servando, aperfeiçoando-se e lan­
çando as bases para melhores re­
lações do Brasil com o exterior. 
A 15 de março de 1967, o ?resi­
dente CasteUo Branco passou o 
govêrno a Costa e Silva, deb:::andü 
jâ aberta a picada por onde pas­
saria a grande estrada da recupe­
ração nacional. Pouco depois mor­
reria em lamentável acidente, mas 
o seu nome: ficaria eternamente 
reverenciado pelos valiosos ser­
viços prestados ao Brasil. 

O govêrno de Costa e Silva colo­
cau .. se, desde logo, a serviço do 
homem - preocupação constante 
em todos os seus atos. 

Homem de larga visão e inimigo 
das práticas rotineiras, inaugu­
rou um nãvo estilo de governar, 
essencialmente dinâmico, insta­
lando temporàriamente a sede do 
Poder Executivo nas diversas re­
giões do País para, através de atos 
e decisões concretas, melhor aten­
der suas necessidades, pela con­
centração de recursos, esforços e 
atenções. Todo o Brasil foi per­
corrido, com exceção das áreas 

. Bahia-Sergipe, Mato Grosso e 
desta região. Mas tudo já estava 
programado e organizado para 
visitas, quando sobreVeio a enfer­
midade insidiosa que o levaria ao 
túmulo. 

Como grandes metas de ordem ge~ 
ral, Costa e SUva elegeu a restau­
ração do regime democrático, a 
reformulação da Constituição em 
face da realidade brasileira e dos 
anseios da Revolução, o prímãdo 
da Ordem Juridica e a purificação 

dos 'nossos costumes Político-Ad-,. ; ,-
ministrativos. E jamais se des­
curou ctêsses objetivos. Inegàve1~ 

mente. a êle se deve a arrancada 
rumo ao desenvolvimento. Muitas 
foram as suas realizações, muitas 
as obras que pôde inaugurar, ou­
tras inauguradas durante sua 
doença e, outras ainda, como au­
têntico eco do seu trabalho, fo­
r.am inauguradas após a sua mor­
te. Permitam-me, ainda, que enu­
mere algo do .saldo altamente po­
sitiYo do seu govêrno: 

- ampliação impressionante da 
Rêcte Rodoviária e recuperação 
das Ferrovias, concluindo obras 
ju1gadas inacabãveis; 

- implantação, verdadeira cria­
ção, do Ristema de Telecomunica­
ções Brasileiro, e da EMBRATEL 
deixando inaugurado o tronco 
Pôrto Alegre-Cu;itiba, e prontos 
os troncos são Paulo-Rio-Bra­
sília· e Brasília-Salvador. Trans­
formação do DCT em Emprêsa de 
Correios e Telégrafos~ 

- ampliação das atividades da 
PETROBRAS, inclusive na plata­
forma submarina, e inauguração 
de Refinarias e de Terminais Pe­
tro~íferos; 

- inauguração e ampliação de 
obras Hidrelétricas e Termoelé­
tricas, deixando outras em con:.;­
trução; 

- reequipamento dos portos e so­
erguimento cta Marinha Mercan­
te, lançando ao mar diversos na­
vios e estimulando os estaleiros 
nacionais; 

- construção dos terminais açu­
careiros de Alagoas e Pernambu­
co e salineiro do Rio Grande do 
Norte; 

- prosseguimento da implanta­
ção dâ reforma agrária em vários 
Estados da Federação; 

- integração da Amazônia e de 
senvolvimento do Nordeste atra­
vés da SUDAM e da SUDENE; 

- implantação de indústrias hn­
port,antes como a Petroquisa e a 
criação da Emprêsa Brasileira de 
Minerais e da EMBRAER; 

- recuperação da moeda nacio­
nal e redução da taxa de inflação 
de 40% para 24%; 

- aumento considerável de tô~ 
ctaS .. a's. expOrtações e de t~Xa de 
desenvolvimento, atingindo 9% da 
produto nacional bruto; 

- início do reaparelhamento das 
Fôrças Armadas, implantando a 
reestruturação da Marinha e da 
Aeronáutica e deixando em curso 
a do Exército; 

- aplicação, em têrmos efetivos, 
da Reforma Administrativa; 

- Solução da questão dos fretes 
marítimos em bases de uma 
igualdade justa, para os interês· 
ses brasileiros; 

- Solução do problema habita­
cional, através de um plano 
agressivo e objetivo; 

- Ampliação dos serviços de 
Saúde Pública e Saneameuto de 
vârias cidades; 

- Implantação de um sistema 
de comunicação social, permitin­
do um· diálogo mais efetivo e 
construtivo com um povo melhor 
informado e esclarecido. 

Costa e Silva foi um Estadista a 
quem, por certo, a história fará 
justiça. Um líder autêntico que 
deu sua vida em holocausto à 
grandeza da Pàtria. Homem pro­
bo, jupto para todos e particular­

. mente magnânimo para com os 
adversários. sem rancores. Sem 
ódios. Bondoso por índole. Forte 
e inflexível nas ocasiões em que 
os destinos da Pátria estavam em 
jôgo, como em 13 de dezembro de 
1968, quando levou a cabo uma 
auténtica Revolução dentro da 
Revolução. 

A Bandeira que Costa e Silva 
empunhou até á morte é a vercta~ 
deira Bandeira da Revolução de 
março de 1964, Ela não caírá -
nós os seus ex~comandados, ami- · 
gos e seguidores não permitire­
mos que ela se abata. ' 

Ela continuara nas mãos dos ver­
dadeiros revolucionã.rios! 

Os honrados Ministros Militares 
do seu govêrno, Almirante de Es­
quadra Augusto Hamann Rade­
maker Grünewald, General-de­
Exército Aurélio de Lyra Tavares 
e Marechal do Ar Márcio de Sou­
za e Mello, que dirigiram os des-

t 
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~inos do País durante os. primei­
ros :rnes_es . de su~ _enferll'!idade, 

"mantiveram a· Sua Bandeira des· 
fraldada bem alta, mostrando à 
Nação que o Chefe estava vitro e 
que êles governavam em seu no­
me. 

A êsses homens desambiciosos, a 
Pã.tria será eternamente deyeda­
ra, pelos grandes serviços que 
ptestaram, mantendo a tranqüili­
dade e a ordem. 

Ao Excelentissimo Senhor Gene­
ral EMtLIO GARRASTAZU MJ!:­
D!CI, na Chefia do Govêrno da 
República, revolucionário com 
destacada atuação por ocasião do 
movimento, no Comando da Aca­
demia Militar das Agulhas Ne­
gras, militar de alta estirpe, a 
qUem Costa e Silva tanto estimou 
t! cumulou de considerações, seu 
auxiliar direto nas elevadas fun­
ções de Chefe do Servi~o Nacio­
nal de Informações, cabe a mag­
na tarefa de prosseguir a sua 
obra magnífica que é a própria. 
Revolução. 

Perdoem se me alonguei. Com a 
lealdade ao falecido Presidente 
Costa e Silva, que nem os meus 
possíveis adyersàrios ousariam 
contestar, senti do meu dever 
prestar-lhe, nesta oportunidade, 
uma sincera homenagem. 

Sempre fui, sou e serei um solda­
do da Revolução e orgulho-n1e 
dessa condição. Sem ela -· já o 
disse certa vez - minha carreira 
teria sído cortada e se estiolaria 
sob os severos ferretes de "Ofi­
cial Golpista11

, reacionário e ·cons­
pirador. Nada tenho de que me 
arrepender ou me envergonhar. 

Minha linha· de conduta é por 
demais conhecida e não tenho 
porque modificâ-la. Quando au­
xiliar do Presidente Costa e Silva, 
algumas vêzes de~g<?stei, dé ou­
tras feitas contrariei interêsses, 
mas o fiz pelo Exército e pelo 
País. 

phego para. comandar com o co­
ração aberto e alma livre. Pro­
curarei me afirmar pelo exemplo. 
Já dizia o Padre Manue·l Bernar­
des que "Não há modo de man­
dar ou e,!lsinar mais for~e e suave 

f 

. do que. o 'exemplo: persuade· sem 
· . r~_tóri'ca, . t'edu~ sem Pqrfiá., ·con­

vence sem debate, tôdas as dúvi­
das; desata e corta, caladamente, 
tôdas as desculpas." 

Chego para comandar nordesti­
nos - eu que também sou nor­
destino. Eu que nasci na me15ma 
área geogrãfica, nas encostas da 
Chapada da Borborema, na pe­
quenina Paraíbá. Venho de um 
lugar onde o sol castiga com o 
mesmo calor e as chuvas caem 
com a mesma irregularidade; on~ 
de também se ouvem os cântJcos 
da Acauã e da Juriti e dos mes ... 
mos pássaros; onde os costumes 
são os mesmos; onde se fala a 
língua materna com os mesmos 
senões; onde as gentes apresen­
tam os meSmos sintomas de uma 
raça forjadá nos mesmoS sofri­
mentos. 

Estarei em casa! 

Comandarei soldados moldados 
na ímag~m de Sampaio, bravo 
cearense, Comandante da famorsa 
Divisão Couraçada na Guerra do 
Paraguaí, constituída na .sua 
maioria de nordestinos. Época em 
que a couraça consistia, exata­
mente, no heroísrno, na bravura, 
no destemor e no amor à Pátria, 
que; pulsava no peito de cada sol­
dado. 

Hoje, quando a insidiosa guerra 
revolucionâria busca destruir as 
nossas tradições e os pre~imms 

valôres de uma sociedade cri:stã 
e democrática. os agentes da sub­
versão hão de nos encontrar, uma 
vez mais, como as sentinelas de 
Tuluti, vigilantes e alertas, pron~ 
tos a fazer de nossas vidaS o es­
cudo de nossa liberdade e de nos­
sa independênda _ 

No comando de que acabo de ser 
investido, prometo proporcionar 
ao povo desta grande terra, em 
íntima líg;aç·ão com os Governos 
Estaduais, segurança e tranqüili­
dade para que a Região pros~iga 
no seu desenvolvimento acelerado 
e possa compartilhar, declslva­
mente, da forrnação do Brasil 
verdadeiramente grande. 

Agradeço, muito desnavecido e 
sensibilizado1 a honrosa presença 

. -- -!!:-

do Uuatre Comandante do IV 
. EkérCih:i,' das· Srs. GOvernadores 

dos Esta~os, dos parlamentares, 
das autoridades, doS companhei­
ros das Fôrças irmã.s e dos ami­
gos que vieram abrilhantar esta 
solenidade." 

Transcrevendo o magistral dis~ 

curso, eu, Sr. Presidente, faço-o para 
deixar, nos Anais do Senado, elemen­
tos válidos e idôneos para o .historia­
dor do futuro fixar, corn a verdade, 
o que se passou no Brasil, nos últimos 
anos, e também como uma homena~ 
gem ao soldado íntegro, culto e reto 
que é o General Jayme Portella, a 
quem admiro pelas suas vírtucters e 
suas glórias militares. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORE!'l: 

Cattete Pinheiro - Sebastião Ar­
cher - Wilson Gonçalves - D1narte 
Mariz - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenbetg - Gilberto Marinho -
Nogueira da· Gama - Ney Braga. 

O SR. PRESIDEN'I'E (Fernando 
Corrêa) - Sôbre a mesa, requerimen­
tos que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Se .. 
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.• 48, DE 1970 

Nos têrmos do art. 380, item I, do 
Regimento Interno, requeiro o com­
parecimento do Senhor Ministro da 
Indústria e do Comércio, Dr. Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes, perante a 
Comissã() de Agricultura, a flm de 
prestar esclarecimentos sôbre os no­
vos preços do café, 'política de eXpot­
"tação e o combate ã. Hemileia Vas­
tatrix (ferrugem) que ataca os cafê­
zals dos Estados do Espirlto Santo, 
Bahia e Minas GeraiS. 

Sala das Comissões, 11 de maio de 
1970. - Flávio Brito, Presidente da. 
Comissão de Agricultura. 

REQUERIMENTO 
N.0 ·49, DE 1970 

Nos têrmos do art. 380, item I, do 
Regimento Interno, requeirO o com­
parecimento Qo senhor Minístro da 
Agricultura, Dr. Fern"ando Cirlle Li­
ma,_ à Comissão de Agricultura~ a. ttm 
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de prestar esclarecimentos sóbre a O SR. EDMUNDO LEVI (Sem re­
importaçãb ·de 'fe'p'Í-Odú'th~es· zebuínos ·,viSãO 'do orãdó{) · .:2.2 ·src; Pi~sfde'rúe, 
e as sêcas do Nordeste. Srs. SenadOres, O Decreto-Lei n.0 .1.087, 

S 1 d C 
· - 11 d . d de 2 de março de 1970, submetido; no a a as omissoes, e ma10 e 

1970. - Flávio Brito, Presidente da momento, à apreciação desta Casa 
dispõe sôbre a aprovação de projeto 

Comissão de Agricultura. de florestamento e de reflorestamen-
0 SR. PRESIDENTE (Fernando to Visando o reconhecimento de in­

. Corrêa) - Os requerimentos lidos vão centivos fiscais. 
à publicação e, a seguir, serão incluí- Sr. Presidente e Srs. SenadOres, ês-

. dos em Ordem do Dia. se diploma comprova quão inconve~ 

Estã finda a Hora do Expediente. niente é o sistema da legislação ou-
Passa~se à torgada. o reflorestamento no País, 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

~ Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 3, de 1970 (n. 0 102-A/70, ria 
Casa de origem), que aprova o 
Decreto-Lei n.0 1. 070; de 3 de de­
zembro de 1969, que dispõe sôbre 
normas para contratos de cons­
trução de navios e embarcações 
do Minlstério da Marinha, tendo 
PARECER favorável, sob número 

124170, da Comissão 

. - de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos senhores Senadores 
desejar fazer uso. da palavra, declara­

. reí encerrada a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
quorum. 

O SR. FRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) 

Item 2 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 7, de 1970 (n. 0 106-A/70, na 
casa de origem), que aprova· o 
Decreto-Lei n.o 1. 087, de 2 de 
março de 1970, que dispõe sôbre a 
aprovação de proje_tos de flores­
tamento e reflorestamento que 
visam ao reconhecimento de in­
centivos fiscais .. tendo 

PARECER favorável, sob número 
125/70, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

O SR. l':DMUNDO LEV1- Sr. Pre­
sidente, peço ~ palavra. 

O SR. PRESIDENTE Wernando 
Corrêa) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Edmundo Levi. 

ninguém desconhece, é uma das ne­
cessidades prementes. Mas quando se 
fala em reflorestamento tem-se a 
idéia de plallos, tanto assim que, ~esse 
particular, o decreto-lei em exame es­
tabelece as vantagens que serão con­
cedidas àqueles planos que forem 
apresentados ao Instituto Brasileiro 
de Reflorestamento para cobertura 
florestal cto Pais. 

Mas, Sr. Presidente, muito mais am­
plo poderia ser o alcance dêste di­
ploma se tivesse sido êle votado pelo 
Congresso Nacional, através de Men­
sagem do Executivo, mesmo que o 
Chefe do Govêrno se tivesse utilizado 
daque1a faculdade que lhe permlte 
pedir prazo acelerado de votação. . 

Não é, apenas, a questão do plano 
de reflorestamento o que deve ser 
encarado num problema como êste. 
Há, em todo o território nacional, 
maís em particular na Amazônia, cer­
tos aspectos que deveriam ser vistos, 
quando se pretende incentivar a sil'\l'i­
cultura em qualquer das suas modali­
dades. 

Presume-se e, - aquêles que não 
cOnhecem o Amazonas têm razão de 
fazê-lo - presume-se que a floresta 
Amazônica é inesgotável, que por mais 
que o homem exerça sua ação preda­
tória, nunca será esgotada nas suas 
reservas. 

Entretanto, Sr. Presidente, nós que 
temos maior contato com a região, 
sabemos, perfeitamente, que algumas 
espécies e essências nobres vão desa­
parecendo, pouco a pouco, pela ação 
predatória que o homem exerce em 
tôda a vasta extensão. Cito, por 
exemplo, o caso do pau-rosa. 

Todos sabemos ·que a AmazôÍiia ê 
uma floresta heterogêri.ea. Não . h à 
bosques prOpriamente da mesma es­
pécie. _Sãc;> á!vores esparsas sitUadas 
de cem a duzentos. metros Ul~a.s ·das 

·.'. . . ··. -~ -_..., __ , 

?u.tras_ ..•.. ~o~ .. f1n,~~nt,o, ? l?~\l-1'?~~ .é 
daquelas arvores raras na Amazoma 

• • •• , , , :: • ;. •• " 1 ~ r t ~ 1; - ·, 
e com que constrmmos bosques, em-
bora entremeadas de outras árvores. 

Mas a ação do homem, com o obje­
tivo de extrair a essência do pau-rosa, 
vai fazendo desaparecer de tôda.s as 
áreas, onde medrava e medra, o pau­
rosa. 

Essa espécie vegetal, dentro de al­
guns anos possivelmente, será apenas 
uma lembrança, terá desaparecido, 
totalmente, e apenas as manchas de 
pau-rosa ficarão como lembrança. 

Assim vão se:tdo destruídas, porque 
o homem vai derrubando a árvore e 
conduzindo-~ para as usinas, onde ê 
triturada e de onde se extrai a essên­
cia, que é exportada, sobretudo para 
a ·América do Norte. 

Outras árvores também vão desapa­
recendo. A muirapiranga, por exem­
plo, é pouco encontradiça, hoj.e em 
dia. A saboeirana á,rvore de primeira, 
utilizada na indústria de móveis, jâ 
quase não existe. O próprio acapu, 
madeira excelente, também é rara. O 
cedro, q1.ie existia em grande abun­
dância nos grandes rios, já não é fácil 
encontrar, só nas altas penetrações é 
que as expedições conseguem obter, 
porque o homem vai destruindo, der­
rubando, e não Vai replantando, árvo­
re por árvore, nas regiões onde se dá 
a destruição. 

Não é possível pensar-se num plano 
_de reflorestamento, porque não se 
destrói a floresta, o bosque. A floresta. 
amazônica é heterogênea e imensa; 
são árvores esparsas, colocadas a cem, 
duzentos metros, às vêzes a quilôme ... 
tros. 

Se êsse diploma legal, ao invés de 
ter sido outorgado, th esse sido votado 

·pelo Congresso Nacional, as pessoas 
que conhecem bem o aspecto da des­
truição que se faz, pouco a poueo, 
das essências nobres da Amazônia e 
de outras regiões do Pais, possivel-

. mente indicariam medidas para cor­
rigir essa destruição paulatina que 
se faz das nossas árvores. 

Então, Sr. Presidente, não estaria­
mos aqui comentando o aspecto nega­
tivo do projeto, mas procura.ndo cor­
rigir, com emendas, a deficiêilcia que 
estamqs ;:tpqntando. É. necessário r-o­
mar medidas, através de leis e tam­

_bé_m de ~ncentivos, pa~a 9ue as. ár-

1 
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__ vp~:~s gue, vão .sel)do pe_struí_d~s .sejam 
replantadas, não num plano como o 
que determina o decreto-lei, mas na 
própria sistemát~ca da destruição que 
s~ faz, no dia-a-dia da derrubada das 
árvores. 

O decreto-lei, portanto, que esta­
mos examinando, tem êsse aspecto 
negativo e comprova quão prejudieial 
ao País é o sistema de outorga de leis, 
através de uma elaboração única, sE:!m 
a colaboração do órgão próprio para 
legislar em todos os aspectos de inte­
rêsse nacional. 

O Sr. G~ido Mondin - Permite V. 
Exa .. um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI- Com pra­
zer. 

O Sr. Guido l\tondin - Embora o 
decreto-lei não se complete com a ne-· 
cessidade do cuidado do refloresta-­
mento, como V. Exa. aborda, não quer 
djzer que êle não seja precioso. Êle 
não estâ impedindo que, amanhá, 
uma nova proposição o complete. O 
decreto, tal qual está, alcança o seu 
objetivo, que é o incentivo fiscal atra­
vés da apresentação de projetos de 
florestamento e de reflorestamento 
que, a meu ver, compreendem êste 
cuidado na preservação daquelas es~ 
sências a que V. Exa. se refere. V. 
Exa. permitírá que lhe diga que náo 
vejo nada de negativo no decret.o, 
apesar desta deficiência. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Nobre 
Senador Guido Mondin, o decreto-lei 
ê precioso; não neguei isso. Mas, é· de~ 
ficiente, porque trata de planos de 
reflorestamento e não do replantio ... 

O Sr. Guido 1\londin - E reflo­
restamento que quer dizer? É replan­
tio. 

O SR. EDMUNDO LEVI - O proje­
to de florestamento e reflorestamento 
é defíciente. Ninguém vai apresentar 
planos de reflorestamenW na estação 
do cedro, porque estão extraindo e não 
reflorestando. A deficiência está jus~ 
tamente aí. Só se cuida de plano de 
replantio geral, escolhendo determi­
nadas áreas, para determinadas espé~ 
cíes. O que eu reclamo para a minha 
região, por exemplo, tenho certeza 
de que outros Senadore.'l pensam da 
211esma maneifa, é a substituição, diaw 

. a-dia, da derrubada que se faz. O dew 
ereto não cuida dêsse plano. Rã new 
Cessidade de medidas. que não f~stão 

f 

• ' • t.J I I ' . I • 
d~yepn,Jnaqi:lS no deqeto,-;Iei1·P!J.Fa rew 
plantio daquelas arvores destruídas 
conforme a necessidade de cada caso. 

O Sr. Josaphat Marinho - Acres­
cente V. Exa. que, na verdade, o caso 
não é de decreto-lei. Invoca-se o In­
ciso li do art.' 55, que é referente a 
matéria financeira. O decreto, subs~ 
tancialmente, contém matéria de or­
dem econômica. A medida de carãter 
financeiro nêle prevista é secundária. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Sáo os 
incentivos fiscais. 

O Sr. Josaphat Marinho -. Exato: 
são os incentivos fiscais. De sorte que 
o Govêrno esta eliminando a presen­
ça do Congresso Nacional no exame 
de matéria que envolve aspectos deli­
cados de ordem econõmica, como V. 
Exa. esta se referindo, a título de 
aplicar uma norma que lhe dá o di­
reito de Iegíslar excepcionalmente, 
que não se aplica ao caso. É por essa 
razão, aliás, que votarei contra a 
aprovação do decreto~ lei. 

O SR. EDMUNDO LEVI - ]Muito 
grato ao nobre Senador Josanhat Ma­
rinho. S. Exa. chama a atenção para 
um aspecto importantíssimo do pro­
blema, que deverâ ser observado na 
ocasião em que votarmos a matéria. 

O Sr. Josaphat Marinho - Se não 
fôsse o caso de voltar o decreto à Co­
missão de Constituição e Justiça que, 
parece .. não deu parecer no caso. 

O SR. EDMUNDO LEVI - Exato. 

O Sr. Bezerra Neto - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. EDMUNDO LEVI- Pois náo. 

O Sr. Bezerra Neto - A observação 
do nobre Senador Josaphat Marinho é 
de todo procedente. O Govêrno ado­
ta um sistema, um processo que veda 
a participação legislativa do Congres­
so Nacional na matéria. Valeu-se da 
hipótese de Seção da Constítuíção, e 
como adota ésse sistema por êle, só 
nos restam dois caminhos: ou apro­
vamos ou rejeitamos o d~creto. Os 
nossos reparos, que caberiam ser ca­
nalizados no s e n tido clássico da 
emenda, não terão objetividade. O 
Govérno alijoU, como m ui to bem 
acentuou o Senador Josaphat Mari­
nho, a participação do Parlamento 
em matéria como esta, para a qual 
não se justifica, como ocorreu êsse 
carãter excepcional de deçreto-lei do 
Executivo. 

f' 

O SR. ÉilMUND'o .. LEVI __; Nobre 
Senador Bezerra Neto, sou daqueles 
que entendem que o Executivo é, real­
mente, o órgão mais bem aparelhado, 
hoje em dia, para projetos de lei, so­
bretudo dessa natureza. Mas o fato 
de ser éle o ramo do poder público 
mais bem aparelhado para propor 
projetos de lei não lhe dá o direito. de 
absorver totalmente a capacidade le­
gislativa. Uma coisa é ter capacidade 
para propor, outra é absorver e eli­
minar totalmente a ação do Poder 
Legislativo. 

Esse decreto-lei, portanto, não só 
fere a Constitulção, como é inepto, de­
ficiente, inconveniente aos interêsses 
nacionais. <Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Continua em discussão o 
projeto de decreto legislativo. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar ainda discuti-lo, vou encerrar 
a discussão. 

Está encenada. 
A votação fica adiada por falta de 

quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Fel'llando 
Corrêa) -

Item 3 

Discus.'jão, em turno único, do 
Requerimento n.0 40, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Flávio 
Brito, que solicíta a transCrição 
nos Anais do Senado Federal do 
discurso proferido em 3 de abril 
p. p. por S. Exa. o Sr. Ministro 
do Trabalho. 

Em discussão o requerimento. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão, (Pausa,) 

Está encerrada a discussão. 
Adiada a votação do requerimento 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (hrnando 
Corrêa) -

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.0 41, de 1970, de 
autoria do Sr. Senador Flávio · 
Brito, que solicita a transcrição 
nos Anais do Senado Federal . do 
discurso· proferido â. Nação no dia 
1.0 de maio por S. Exa. o Sr. Pre­
sídente da Repúbllca. 

Em discussão o requerimento. 
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Se· nenhum dos• Srs; Senadores qui­
ser fazer uso da p~lavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Adiada. a votação do requerimento 
por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) -

Item 5 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 5, 
de 1970, de autoria do Sr. Sena­
dor Llno de Mattos, que retil1ca, 
sem aumento de despesa, a Lei 
n.0 5 .373, de e de dezembro de 
1957, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exer.­
cic!o financeiro de 1968, tendo 

PARECER, sob n.o 113, de 1970, 
da Comissão 

' - de Finanças, pela aprovação. 

Em discussão o projeto, em seu se­
gundo turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, vou encer­
rar a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão. 

Encerrada a discuSsão, sem emen­
das, e não havendo requerimento no 
sentido de que o projeto seja subme­
tido a votos, será ê!e dado como de­
finitivamente aprovado, sem votação, 
nos térmos do art. 272-A do Regimen­
to Interno. 

O projeto aprovado irá à Comissão 
de Redação. 

É o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 5, DE 1970 

Retifica, sem aumento de des­
pesa, a Lei n,o 5.373, de 6 de 
dezembro de 1967, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 
1968. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica retificada a Lei n.o 
5.373, de 6 de dezembro de 1967, que 

estima a Receita e.iixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1968, na !arma abaixo: 

_Subanexo 5.05.00 - Ministério 
da Educação e Cu! tu r a 

-Adendo "C" 

26 - São Paulo 

Onde se lê: 

Plrajui - Instituto Pirajuiense de 
Assistência Social - NCr$ 5. 000,00. 

Leia-se: 

Piraju - Instituto Pirajuense de 
Assistência Social - NCr$ 5.000,00. 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções ein contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Fernando 
Corrêa) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Não hà oradores insciritos para esta 
oportunidade. 

Não havendo mais o que tratar, 
vou declarar encerrada a presente 
Sessão, designando para a próxima 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 3, DE 1970 

Votação, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 
1970 (n.0 102-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreta-Lei nú­
mero !. 070, de 3 de dezembro de 1969, 
que dispõe sôbre normas para cán­

ttratos de construção de navios e em-
barcações do Mlnlstér)o da Marinha, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

124/70, da Comissão · 

- de Finanças. 

2 

PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.0 7, DE 1970 

·Votação, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.O 7, de 
1970 <n.0 106-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei nú­
mero 1.087, de 2 de -março de 1970, 
que dispõe sôbre a aprovação de pro .. 

jetos. de, f!orestamento e reflorest.a-, 
mento que visam -ao reconh,e';imento-, 
de incentivos fiscais, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob núme­
ro 125/70, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

REQUERIMENTO N.0 40, DE 1970 

Votação, ~m turno- único, dô Reque­
rimento n.o 40, de 1970, de autoria do 
Sr. Senador Flávio Brito, que solicita 
a transcrição nos Anais do Senado 
Federal do discurso proferido em 3 de 
abril p.p., por Sua Excelência o Sr. 
Ministro do Trabalho. 

4 

REQUERIMENTO N.0 41, DE 1970 

Votação, em turno único do Reque­
rimento n.o 41, de 1970, de autoria 
do Sr. Senador Flávio Brito, que so­
l!clta a transcrição nos Anais do Se­
nado Federal do discurso proferido 
à Nação no dia 1.0 de maio por Sua 
Excelência o Sr. Presidente da Repú­
blica. 

5 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.o 4, DE 1970 

Discussão em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 4, de 
1970 (n.0 103, de 1970, na casa de 
origem), que aprova o Decreto-Lei 
n.0 I. 084, de 6 de fevereiro de 1970, 
que extingue a Comissão Geral de 
Inquérito Policial-Militar, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob núme­
ro 137, de 1970, da Comissão 

- de Seguranç_a Nacional. 

6 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 5, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.o 5, de 
1970 !n.o 104-A/70, na Casa de ori­
gem). que aprova o Decreto-Lei nú­
mero 1. 082, de 5 de fevereiro de 1970, 
que prorroga o prazo cOncedido ao 
Cori.selho de· Política Aduaneira para 
aprovaÇão dos valôres mínimos nas 
importações, estabelecidas pela Car-
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teira de Comércio Exterior do Banco 
do Brasil S. A., tendo 

PARECERES F AV ORA VE!S, sob nú­
meros 141 e 142, de 1970 das Co­
missões 

- de Economia; e 

- de Finanças. 

7 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 6, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.0 6, de 
1970 (n.0 105-A/70, na Casa de ori­
gem), que aprova o Decreto-Lei nú­
mero 1.097, de 23 de março de 1970, 
que autoriza o Poder Executivo a ill·· 
cluir dotações no Orçamento Pluria-­
nual de Investimentos, para o triênio 
1968/1970, e no Orçamento-Geral da 
União, para o exercício financeiro de 
1970, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob núme­
ro 130, de 1970, da Comissão 

- de Jilnanças. 

8 

PARECER N.0 540, DE 1967 

Da Comissão de Constituição e Jus­
tiça. 

Discussão, em turno único, do Pa~ 
recer d~ n.o 540, de 1967, da Comis­

são je Constituição e Justiça .. sôbre 
consulta da Mesa a respeito da in­
terpretação a ser dada ao art. 58, 

parágrafo único, da Constituição F'e~ 

deral. (Parecer traçando normas pa~ 
ra a tramitação de Projetos de De­
cretos Legislativos que aprovam De­
cretos-Leis.) 

9 

nEQUERIMENTO N.0 47, DE 1970 

Discussão, em turno único, do Re­
querimento n.o 47, de 1970, de auto­
ria do Sr. Senador José Ermírio, so­
licitando a criação de Comissão Es~ 
pecial, para, no prazo de 90 dias, es­

tudar e apurar a verdadeira situação 
da indústria siderúrgica no País e 
oferecer as recomendações que forem 
julgadas convenientes para o seu de­
senvolvimento. 

I' 

1~ 

MATÉRIA A SER DECLARADA 
PREJUDICADA 

Projeto de Decreto L e g i s 1 a t 1 v o 
n.o 10, de 1960 (n° 37/60, na Câmara 
dos Deputados), que considera obje­
to de tratado a matêria das Notas 
Reversais números 1, 2, 6 e 7, troca­
das entre os Ministros de Estado das 
Relações Exteriores do Brasil e da 
Bolívia, em La Paz, a 29 de março de 
1958. 

(Matéria prejudicada em virtude 
de haver sido regulada pelo DeCreto 
Legislativo n.0 53, de 30 de novembro 
de 1968.) 

Esta encerrada a Sessão. 

r Levanta-se a sessáo às 17 horas e 

15 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PElO SR. SENA· 
DOR JOSt ERM1RIO NA SESSÃO ORDI­
NÁRIA DO DIA 8 DE MAIO DE 1970, 
QUE SE REPUBUCA POR TER SAlDO 
COM INCORREÇÕES. 

O SR. JOSE ERMiiUO (Não foi re­
visto pelo orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ontem à tarde recebi, 
de Fortaleza, comunicação realmente 
alarmante, asiDnada pelos Srs. Luiz 
Estêves Neto - Presidente da Federa­
ção das Indústrias; Clóvis Arrais Maia 
- Presidente da Federação do Co­
mércio; José Leite Martins - Presi­
dente da União das Classes Produto­
ras; Manoel Machado Araújo - Pre­
sidente do Centro dos Exportadores; e 
Hermano Chaves Franck - Presiden­
te do Centro das Indústrias do Ceará. 

Informam que essas entidades soli­
citaram aos Ministro Costa Cavalcan­
ti, do Interior, e ao Govérno Federal 
providências, em urgência urgentíssi­
ma, para a liberação de verbas extra­
orçamentárias, a fim de serem aten­
didas as frentes de trabalho imediato, 
relativamente Ro serviço de irrigação 
artificial que, no entender dêles, tem 
trazido bom resultado. 

Mas, Srs. Senadores, o Nordeste 
sempre sofre sêcas em algumas re­
giões. 

Tenho falado, ínúmeras vêzes, sóbre 
a situação das regiões onde quase que 
anualmente a sêca devora grande 
parte dos rebanhos, da lavoura. 

JÁ citei. aqui, o caso do México. Tê­
das as regiões secas do México estão 

irrigadas,. através de projetos do go­
vêrno, muitos dêles executados pelo 
BID, e outras organizações do govêr­
no, o que tem dado estruturação per­
feita àquele país. 

O próprio Egito construiu a Reprêsa 
do Assuan. Hâ quatro anos, quando 
passei por lá, já havia três colheitas 
por ano em virtude da irrigação. 

A Espanha já atacou o problema 
das sêcas, adotando a irrigação. O 
México já tem mais de três milh~cs 
de hectares irrigados. O Paquistão e 
a índia seguem o mesmo caminho. E 
nós, no Brasil, só temos, aproximada­
mente, 250 mil hectares jrrlgadosl 

Para um País do nosso tamanho é 
uma desgraça, é incompreensível! 
Achamos mesmo que já está na hora 
de terminar com tal situação de de­
sespêro. Não ê crivel que o Nordeste 
possa suportar a mudança de seus 
trabalhadores, dos que lá vivem desde 
que nasceram para de lá saírem, per­
dendo tudo. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo -
Permite V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Tenlla a 
bondade, Senador. 

O Sr. Argetniro de Figueiredo - V. 
Exa. descreve a situação do Ceara e 
de todo o Nordeste e, ao mesmo tem­
po, dá o remêdio. Sugere V. Exa. a so­
lução para o problema, citando ou­
tros países, inclusive o México, que 
resolveram situação idêntica com irri­
gação. Quero congratular-me com V. 
Ex a. e com o Senado por haverem 
despertado para esta realidade: só a 
irrigação pode consolidar a economia 
do Nordeste. Náo é só a indústria, é 
a irrigação para os trabalhos da agro­
pecuária nordestina. Folgo, assim, em 
ouvir, pela palavra autorizad-a de V. 
Exa., que a solução do problema se 
encontra na írrig;ação. Quero relem­
brar que esta loi a nossa luta aqui, 
logo que se instituiu a SUDENE. Re­
lembro .porque tenho autoridade mo­
ral para falar. Sofri muito ao t:Otnba­
ter o eminente sociólogo e economista 
Sr. Celso Furtado, quando entendia 
que o Nordeste poderia desenvolver­
se através da industrialização ctos 
centros urbanos. Qualquer criança sa­
be que a indústria se alimenta da 
agropecuâria também. Na. agriculLnrÇ\, 
está a matéria-prima para certas e 
determinadas indústrias. De modo 
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que nosso pensamento ~ra êste: que 
marchassem, ao mesmo tempo, para~ 
lelamente, a agricultura e a Indústria, 
porque uma sem a outra não pode vi­
ver. Indústria, sem matéria-prima, 
não pode funcionar e com matéria­
prima importada, é onerosa. Congra­
tulo-me, pois, com V. Exa. por dizer à 
Casa, ao Senado, que a solução está 
na irrigação. No Ceará mesmo, Esta­
do de onde V. Exa. recebeu êsse tele­
grama, há duas barragens imensas, 
construídas pelo Govêrno Fe~eral, 

acumulando cêrca de seis bilhões de 
metros cúbicos de água. Mas, até hoje, 
essas águas não foram aproveitadas. 
No Estado da Paraíba, há massas lí­
quidas Imensas lnaproveltadas tam­
bém. Quer dizer, no Ceará, se o Vale 
do Jaguarlbe estivesse, como é do pla­
no do atual Govêrno, com sua região 
irrigada, não tenhamos dúvida de que 
essa crise não existiria! Não existiria. 
O vale, por si só, daria para abastecer 
quase tôda a região do Nordeste. As­

sim, tôda vez que se fala em irrigação 
do Nordeste, sinto que se está tocan­
do no ponto vital das condições para 
a consolidação da economia nordesti­
na. Dou meus parabéns a V. Ex;a. 

O SR. JOSI! JlRMtRIO - Agradeço 
o aparte de V. Exa., nobre Senador 
Argemiro de Figueiredo. De fato, a 
maior parte da população do Nordes· 
te está no interior, como, também, em 
quase todos os Estados do Brasil -
lá, com o agravante de haver as sê­
cas que devastam e aniquilam todo 
o trabalho de anos de uma familia. 

E a solução náo é sOmente os açu­
des, conforme d)sse o Senador Arge­
miro de Figueiredo. Existe a água sub­
terrânea, que deve ser aproveitada. O 
Estado do Colorado, onde chove mui­
to pouco, era região sêca, mas, hoje, 
está construido à. custa de poços ar­
tesianos. 

Posso informar a V. Exa. que uma 
grande parte do Nordeste tem água 
subterrânea, e que precisa ser apro­
veitada, pois é perene e torna a região 
bem valorizada. 

_ O Sr. ArgemiJ'!l .de, l{igu~iredo c- .v. 
Exa. está tocando num assunto que 
me obriga a apartear, pelo amor que 
tenho à solução do problema. O Nor­
deste tem também rios perenes. O 
São Francisco, por exemplo poderá 
.Proporcionar uma produção imensa 
para abastecimento não apenas da 
região, mas de todo o País. No govêr­
no Jânlo Quadros, vieram técnicos de 
Israel, e, após o exame completo da 
região irrigável, disseram, creio que 
em tom de pilhêria, pois a expressão 
revela a nossa incapacidade para solu ... 
ção de problema vital para o Brasil: 
"Dêem-nos o São Francisco que dare­
mos 4 Israéis ao Brasil". O Nordeste 
não tem sOmente água subterrânea, 
como V. Exa. afirma, com razão. Pos­
sui também rios perenes. t de se notar 
que na própria região das sécas, onde 
os rios só tinham água na época das 
chuvas e secavam no .período da es­
tiagem, os grandes açudes já cons­
truidos canalfzavam os rios. Na Pa­
raíba - sabe o Senador Ruy Carneiro 
que me ouve aqui - temos o Rio Pian­
có, hoje perene, com suas águas cor­
rendo para o mar. t um crime, Sena­
dor, não se observar, não se sentir 
isso. E o eminente Presidente Médici 
já olhou, já sentiu o problema e man­
dou atacar as obras de irrigação. Com 
a irrigação do São Francisco, do Vale 
do Jaguaribe, poderemos recuperar 
10 anos perdidos, que são 10 anos de 
existência da SUDENE, nos quais o 
ponto vital não foi atacado. 

O SR. JOSÉ ERMlRIO - Nós todos 
sentimos o problema e agradecemos a 
V. Exa. o exemplo magnífico que deu, 
ilustrando certas situações q,ue poucos 
Senadores conhecem. Realmente, uma 
ilha como Taiuá, a ex-ilha Formosa, 
está com três colheitas por ano. No 
Nordeste, com o clima quente que 
tem, poderíamos conseguir também 
três colheitas por ano, multiplicando 
a produção da wna. Entre~anto, não 
se aproveitam os açudes, não se fa­
zem barragens dos grandés rios, como 
o São Francisco e outros, que possam·. 

irrigar, não se perfuram milhares de 
poços artesianos,. como :fizera~n os 
Estados Unidos, no Estado do Colo­
rado, com o Rio Colorado, que leva a 
água para a região sêca da Califór­
nia, a milhares de quilàmetros. Nosso 
problema não é tão grave. O dinheiro 
que o BID nos dá, ou que o Banco 
Mundial mandou, devia ser aplicado, 
como no México, em irrigação, cuja 
exportação já é grande, devido ao sis­
tema de irrigação que garante a pro­
dução do p~tis. 

O Sr. Guldo Mondin - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Com mui· 
to prazer. 

O Sr. Guido Mondin - O nobre Se­
nador Argemiro de Figueiredo como 
que se adiantou ao que eu ia dizer a 
V, Exa. solidarizo-me com as palavras 
de V. Exa., nobre Senador José E!_mi­
rio. Mas creia V. Exa. que o Govêrno 
atual está sempre atento, por isso que 
manifestações houve do Presidente da 
República e ação está havendo por 
parte do Ministro do Interior, conhe­
cedor profundo da situação, conhece· 
dor também das soluções reclamadas 
aqui, precisamente as que v. Exa. está 
indicando. :Recordo a ação de um 
grande brasileiro, creio que conterrâ­
neo de V. Exa., Belmiro Gouveia que, 
já no século passado, tanto esfôrço 
pessoal despendeu no sentido dessa 
solução. Tenho certeza e isso digo em 
nóme da Maioria, assistindo com pra­
zer à ação aguerrida da representa .. 
ção do Nordeste, de que chegaremos a 
uma solução racional, lôgica, a uma 
solução que éhega a ser elementar, 
como bem frisou o Senador Argemiro 
de Figueiredo. 

O SR. JOSJl ER!UiRIO - Agradeço 
o aparte, nobre Senador. V. Exa. tem 
um exemplo no próprio Rio Grande 
do Sul. onde há maior produção de 
arroz por hectares, devido à irrigação. 
Ess·a zon,a produz mais de duas tone­
ladas por hectares enquanto, no resto 
do · ~ais, não passa de uma tonelada. 
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Portanto, só com irrigação perfeita­
mente organizada evitaremos a mi­
gração dêsses 1nfellze13 em demanda 

do Sul, perdendo todo seu tempo, 
perdendo todo seu trabalho, ficando 
cada vez mais pobres. 

O Sr. Ruy Carneiro - Permite V. 
Exa. um aparte? 

O SR. JOSE ERMtRIO - Com pra­
zer. 

O Sr. Ruy Carneiro - Agradeço a 
delicadeza de V. Exa. Senador José 
Ermírio de conceder-me o aparte já 

ao final do seu discur~o, em que foca­
liza problema vital para nós, nordes­
tinos, qual seja o da irrigação, cons­
tantemente vent!lado no Senado pelo 
Senador Argemiro de Figueiredo e por 
mim. 

Está sendo anunciado uma alvissa­
reira notícia, acêrca da irrigação do 
médio São Francisco e do baixo Ja­
guaribe, no Ceará. Para a concretiza·· 
ção dêsse nôvo plano de trabalho o 
Sr. Ministro Costa Cavalcanti, do In .. 
tetior, já convocou a Brasília o Gene­
ral Tácito de Oltvetra, Superintenden­
te da SUDENE, o Dr. José Lins de Al­
buquerque, Diretor do DNOCS, e o Co­
ronel Wilson Santa Cruz Caldas, Su­
perintendente da SUVALE. 

Essa é indiscutivelmente uma boa 
nova, sobretudo porque a lmpren!ia 
informa que o eminente titular do In­
terior já entrou em contato cum ~s 

fontes de financiamento dessas obras 
tão relevantes para nossa região, que 
serão o Banco rnteramerícano de De .. 
senvolvimento e o Banco Mundial. 

Estou seguramen~ informado de 
que a meta prioritária do Ministro 
Costa Cavalcanti para o Nordeste será 
a Irrigação. 

Sendo assim, pen~o que desta vez 
ê~se problema magno para o nosso 
desenvolvimento serà enfrentado eom 
seriedade. 

O Presidente Médici, na mensagem 
que enviou ao General Tácito de 011-
veira nos 10 anos da SUDEN.E, deu 

<lemonstraçi!.ó Inequívoca do seu pa­
triótico propósito de dar apoio total 
àquele órgão. 

t:ste meu aparte, caro Colega, tem 
apenas o intuito de aplaudir o seu 

oportuno discurso e registrar as agra­
dáveis notícias sôbre o problema da 
irrigação e lembrar ao Sr. Ministro 
Costa Cavalcanti a feliz oportunidade 
de incluir nesse magnífico plano de 
obras o Vale do Piranhas, na Paraíba. 
os· estudos já existem, segundo estou 
seguramente informado, executados 
pelo DNOCS ainda ao tempo do llus-
tre engenheiro 
gusto Vieira, 
DNOCS. 

patrício Dr. Luiz Au­
quando Diretor do 

Tenho informações de que o Sr. 
Presidente da Repübllca costuma di­
zer aos seus auxiliares que não façam 
novos estudos e sim aproveitem os que 
já existem. t: o caso do Sr. Ministro 
do Interior mandar atualizar aquêle 
projeto de Irrigação do Vale do Pira­
nhas, que atenderá às necessidades 
econômicas dos Municípios de Souza, 
Pombal, Brejo do Cruz, na Paraíba, e 
Açu, no Rlo Grande do Norte. 

Conheço, também, através de fontes 
seguras, que o ponto de vista do Su­
perintendente da SUDENE, General 
Tácito de Oliveira, é favorável ao 
aproveitamento das águas armazena­
das no Nordeste, através das grandes 
barragens, o que vem de encontro aos 
propósitos do Sr. Presidente da Repú­
blica e do Sr. Ministro do Interior. 

Vamos, assim, desenvolver a indús­
tria, mas concomitantemente Impul­
sionar o setor agropecuário. 

V. Exa. tem grande autoridade para 
falar sôbre a parte industrial, porém, 
sabe que, sem o desenvolvimento agro­
pecuário, a estabilidade econômica' do 
Nordeste e seu progresso estarão in­
completos. 

O Sr. W aldemar Alcântara - Per­
mite V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSt ERM1RIO - Com todo 
prazer, 

O Sr. Waldemar Alcàntara - Se­
nador, eu estou verdadeiramente im­
pressionado com as críticas freqüen­
tes que vozes autorizadas do Senado 
vêm levantando quanto ao problema 
de Irrigação do Norde~te, que é im­
portantíssimo. Eu o Julgo de tanta 
relevância que tomei a mim o encar .. 
go de estudá-lo um pouco mais em 
profundidade. Das criticas proceden­
tes que se fazem, chego a pensar que 
deve haver um problerna técnico ain­
da não solucionado. ainda não defi~ 

niti\ramente acertado, que pudesse 
nortear o programa de irrigação do 

Nordeste. Ainda não posso falar com 
maior conhecimento de causa, mas es­
tou seguramente informado de que 
ainda não se sabe, ao certo, qual o 
método de irrigação a ser utilizado no 
Nordeste, se irriga(}ão por aspersão, 
se por canais. Pequenas experiências 
feitas deram resultado negativo. O 
problema é realmente bàs!cn, funda­
mental para o desenvolvimento da­
quela região. Sem essa infra-estrutura~ 
não poderemos caminhar para o de­
senvolvimento. O assunto é, Sflm dú­

vida, de alta complexidade, não só 
pelo custo das obras como também 
porque envolve problema de ordem 
técnica ainda não solucionado. O Go­
vêrno contratou estu~os com emprê­
sas estrangeiras de grande know-how, 
como V. Exa. acaba de citar a cola­
boração de Israel. Ainda não se che­
gou à conclusão sôbre o que fazer 
com a água armazenada no Nordeste, 
de volume bastante grande, mas que, 
infelizmente, se vem prestando ape­
nas para fins secundários, para a pis­
cicultura, pequenas lavouras de va­
zante etc. Acredito que, com a von­
tade do Govêrno e, em conseqüência, 
dos estudos que estão em desenvolvi­
mento, mais cedo d() que se pensa 
teremos equacionado o problema da 
irrigação. Mas não é problema gue se 
resolva simplóriamente: há água ar- _ 
mazenada, vamos fa:z:er a irrigação. 
Não! O problema pre~isa ser culdado­
samen te estudado para não se ca1t 
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em outrO" piÇir,,que·seriR a salinização 
das terras do Nordeste. ComJ nordes­
tino, não podia deixar de me inte­
ressar pelo problema e estou estu­
dando q Jato. Entrei em conta to com 
o DiretOr_ atual do DePartamt;!nto Na~ 

cional de Obras _C~ntra as Sêcas, que 
é uma autoridade_ no _assuntn, para 
que êle me forneça os elementos so­
lúveis, não digo para uma f'Xposição 
perfeita mas, pelo menos, parn um 
mis-en-point do discurso que me sin­
to obrigado a fazer nesta Casa, não 
só em defesa de uma organi?.ação co­
mo é o DNOCS que prestou, e presta, 
relevantes serviçOs ... 

O Sr. Ruy Carneiro - Mui to bem l 

O Sr. Waldemar Alcântara - ... ao 
Nordeste, mas também trazer uma 
contribuição pessoal no sentido de que 
o problema tenha a solução mais rá­
pida possível. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Agradeço 
o aparte de V. Exa., Senador Walde-

( Não é um problema dificil. É só 
querer, autorizar estudos sérios, bem 
planejados, e tenho certeza de que o 
problemà será resolvido no Brasil. 

O Sr. Aurélio Vianna - Permite 

V. Exa. um aparte? 

O SR. JOSÉ JÍRMíRIO - Pois não. 

O Sr. Aurélio Vianna - Todos nós 
ouvimos com a maior atenção os pro­
nunciamentos de V. Exa., pois são 
sempre baseados em estudos a que 
V. Exa. procede, visando ao bem co­

mum, ao desenvolvimento pátrio. O 

fato registrado, por exemplo, pelo 
Presidente do Banco do Nordeste é 
que, em 1958, havia na região nordes­
tina cêrca de três milhões e setecen­
tos mil trabalhadores rurais. Quando 
veio a sêca, foram desempregados, 
despedidos de pronto, cêrca de qui­

nhentos e cinqüenta mil trabalhado­
res rurais, em números exatos, qui­
nhentos e trinta e seis mn. Êsses qui-

a técnica moderna apresenta, para 
resolver o problema. EU vi em I~rael, 
não li em jornais - permita V. Exa. 
que alongue o aparte -, o transporte 
de toneladas de terra para o deserto. 
Porque eu ouvia falar qu~ a irrigação 
e a água estavam resolvendo o pro­
blema de Israel, e eu quis saber como 
era isso. Chegando lá, verifiquei: êles 

.levam toneladas de terra para o de­
serto e depois irrigam por aspersão, 

método que todos conl1ecem. V. Exa. 
está suscitando um problema que, 
muito antes de ser do Nordeste, é um 
problema nacional. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Agrade­
ço o aparte de V. Exa. De fato, as es­
tatísticas que V. Exa. traz são muito 
importantes. Há certamente sete vê­

~es mais ruricolas do que industriá­
rios no Nordeste. Só êste fato justi­
fica maior atenção do Govêrno. Quan­
to ao problema da salinização das ter­
ras, também não é um problema di-

mar Alcântara. Entretanto, é as- nhentos e trinta e seis _mil foram ficil; a técnica e por demais conheci-
sunto conhecido em todo o mundo a 
irrigação de áreas sêcas, do -deserto, 
como em Israel. 

O Sr. Waldemar Alcântara - O 

problema, lá, é de terra, Senador; não 
é de água! 

O SR. JOSÉ ERMíRJO - Vou es­

clarecer a V. Exa.; se V. Exa. viajar 
até o Nilo, encontrará um deserto, 
avançando a areia gradativamente. 
Portanto, a terra é um pó calcário 
que se terá de transformar em terras 
agricultáveis. Nós não temos isso. O 
nosso problema foi levantado · por 
Epitácio Pessoa, em 1921, se não me 
engano; daí para cá, fala-se demais 
e se faz muito pouco. O Nordeste, já 
se sabe que é sêco; tem-se é que to­
mar providências ,-para corrigir os 
efeitos do clima alravés de irrigação. 
Irrigação se faz por aspersão, por 
meio de distribuição de água, por 
meio de valetas, por vários métodos. 
Todos os países do mundo, inclusive 
Portugal, têm áreas de 1. 000 hecta­
res d'e teri'ás irrigadas. -

atendidos de pronto pelo govêrno de 
então, que gastou soma fabulosa, 
usando o seu braço em obras públi­

cas. Calculava o Presidente do Banco 
do Nordeste que, em 1969, teria qua~ 
tro milhões e quatrocentos mil ruri~ 

colas no Nordeste; um aumento, por~ 
tanto, da população ativa campesina, 
e que, se viesse a sêcà que estavam 
prevendo, iriam ficar ao desemprê­
go setecentos mil trabalhadores rurais 

no Nordeste brasileiro, e que a soma 
gasta para atendê-los seria alguma 
coisa de fantástico, de extraordiná­
rio. Então, há êste fato: enquanto tí­
nhamos lá quatro milhões e quatro­
centos mil ruricolas, não tínhamos 600 
mil trabalhadores na indústria. En­
tão, a pergunta: não é necessário e 
não será útil que se empreguem quan­
tias mais maciças para resolver êsse 
problema através da irrigação? Por­
que o fenômeno aí está. A população 
do Nordeste cresce e não está tendo 
para onde ir. Grande parte dela não 

· ·quer sair _do Nordeste e há me~os, que. 

da em todos os países que tenho visl­
tado. Há normas facilimas que o re­
solvem, portanto, não é a salinizaçâo 
o impedimento. 

O pior de tudc é o que vou inserir, 
no fim dêste discurso, s.ôbre as pro­
vidências pedidas, em caráter de 

grande emergência: 

(Lê.) 

"em face das ameaças de Jnva­
são e s'aqueamento por flagela­
dos, localizados principalmente 
nas zonas Norte e Centro-Oeste do 
Ceará, onde o flagelo da sêca e as 
populações famintas se apresen­
tam com maior intensidade." 

Sr. Presidente, Srs; Senadores, com 
os apartes dados, creio estar por de­
mais explicada a razão do ~eu dis.:. 
curso de hoje. 

É preciso que a obra começada pelo 
Presidente Epitácio Pessoa tenha fim 
e haja coragem de fazer o que fize­
ra.m. todos os países do mundo. (Muito 

bem! Muito bem! Palmas.) 
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Presidente: Nogueira da Gama 
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'l'ITULARES 

Arnon de Mello 
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Benedicto Valladares 
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ARENA 
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Presidente: Flávio Brito 
Vice-Presidente: Attillo Fontana 

TITULARES 

Flávio Brito 
Ney Braga 
At\ilio Fontana 
Teotônio Vi.lela 
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ARENA 
SUPLENTES 
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- ALALC 
<7 Membras) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 
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Presidente: Petrônlo Portella 
Vice-Presidente: Antônio Carlos 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Carvalho Pinta 
Eurico Rezende 
Guido Mondin 
Petrónio Portel1a 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir ~1Jiet 
Moura Andrade 

.ARENA 
SUPLENUS 
Mem de Sá 
Flavio Brito 
Benedicto Valladates 
~.~.ilton ·frindade 
Júlio Leite 
Vasconcellos Tôrres 
Adolpho Franco 
Fillnto Miil!er 
Dinarte Mariz 

MDB 
Antônic Balbino Argemiro de Figueiredo 
'Bezerra Neto Nogueira da Gama 
Josaphat Marinho Aurélio Vianna 

secretaria: Maria Helena B. Brandão - Ramal 305. 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
{11 Membros) 

COMPOS{ÇAO 
Presldet)te: Dlnarte Mariz 

VIce-Presidente: Adalberto sena . 

TITULARES 

Dlnarte Mariz 
Eurico Rezende 
PetrônJo Portella 
A ttilio Fontana · 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Guido Mondin 
Antônio Fernandes 

Auréllo Vianna 
Adalberto Sena 
Oscar Passos 

ARENA 
::;IJPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio ynela 
José Leite 
Mem de Sá 
Fillnto Müller 
Milton Trindade 
~aldemar Alcântara 

MDB 
Bezerra Neto 
Argemiro de Figueiredo 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R. 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às lO horas. 

. Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 
Extf~rioteS. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Mem de Sá 

Vice~Presidente: José Ermirio 

TITULARES 

Mem de Sá . 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vllela 
Ney Braga 
Cattete Pinheiro. 
Attilio Fontana 
Duarte Fllho 

Bezerra Neto 
J o .Sé Ermírio 
Pessoa de Queiroz 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Filinto Müller 
Petrônio Portella 
Eurico Rezenue 
Arnon de Mello 
Antônio Carlos 
Fiá via '3rlto 
Milton Trindade 

MDB 
NogueJra da Gama 
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(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Guido Mondin 

TITULARES 
Eurico Rezende 
Ney Braga 
Guldo Mondin . 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

.. ARENA 
SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Teotônio Vilela 
Raul Giuberti 

MDB 
Ruy Carneiro 

Secretário: .Clánd!o Carlos Rodrigues Costa- R. 306. 
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COMISS.ÃO ,pos E~TI).PQS, PA~~ A.I.!ENAÇÃO 
DE CONCESSÃO rDE.'TEHHAS POBL!CAS 

E POVOAMENTO 
(11 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
Presidente: Moura Andrade 

Vice-Presidente: José Cândido 

TITULARES 
Moura Andrade 
Antônio Carlos 
Waldemar Alcântara 
Milton Trindade 
Fiá vio Brito 
José Cândido 
Eurico Rezende 
Guido Mondln 

Ruy Carneiro . 
Antônio Balbino 
Argemlro de Figueiredo 

ARENA 
SUe LENTES 
José Guiomard 
Victorino Freire 
Filinta Müller 
Lobão da Silveira 
Raul Giuberti 
Petrônio Portella 
Daniel Krieger 

MDB 
Adalberto Sena 
José Ermírio 
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Reuniões: quintas~feiras, às 16 horas. 
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e Justiça, · 
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(17 Membros) 
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Mem de Sá 
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Clodomir MHlet 
Adolpho Franco 
Raul Giuberti 
Júlio Leite 
Waldemar Alcântara 
Vasconcellos Tôrres 

. A ttilio Fontana 
Dinarte Mariz 

ARENA 
SUPI"ENTES 
Carlos Lindenberg 
Teotônio Vilela 
José Guiomard 
Daniel Krieger 
Petrônio Portella 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Flávio Brito 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
.R11rico Rezende 

MDB 
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Pessoa de Queiroz Aurélio Vianna 
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Mem de Sá 
Teotônio Vilela 
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Reuniõe-s: quartas feiras. às 16 horas.· 
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COMPOSIÇAO 
Presidente: Adolpho Franco 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARE~ 

Adolpho Franco 
Victorino Freire 
Attílio Font::tna 
Mello Braga 
Júlio Lelte 

ARENA 
.SU<'LENTES 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Raul Gluberti 
Duarte Filho 

MDB 
Aurélio Vianna . Argemiro de Figueiredo" 
Josaphat Marinho 

: .' ' ' 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
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teriores. 

COMISSÃO DE Mll\AS E El'-:ERGJA 
COMPOSIÇAO 
17 Membros) 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: José Leite 

TrTUI,ARES 
Antônio Carlos 
José Leite 
Celso Ramos 
Carlos Llndenberg 
Benedicto Valladares 

ARENA 
SUPLENTES 
Mello Braga 
José Guiam·ard 
Teotónio Vilela 
Guido Mondín 
Victorino Freire 

MDB 
Josaphat Marinho Oscar Passos 
José Ermírio 
1 Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 

Reuniões: têr~as-feíras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissã.o de Constituição 
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COMISSÃO DO POL!GOI\0 DAS S€CAS 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presjden te: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Filho 

TITULARBS 
Clodomit Mlllet 
Antônio Fernandes 
Arnon de Mello 
Duàrte Filho 
Meuezes Pimentel 

ARENA 
SUPLENTES 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Carlos Lindenberg 

MDB 
Ruy carneiro Aurélio Vianna 
Argenüro de Flgueiredo Adalberto Sena 

Seeretâ.rio: Watter Manoel Germano de Oliveira 
Ramal 313. 

Reuniões: quintas-feiras. às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO lJE PlHljETOS ·ou EXECUTIVO 
01 Membros) 
COMPOBIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Waldemar Alcântara 

ARENA 
TITULARES 
Daniel Krieger 
Raul G\uberti 
Antl.nio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
EuriCo Rezende : 
Waldemar Alcântara 
Carvalho Pinto 

SUPLEN'M!S 
Adolpho Franco 
Pctrônio Portella 
José Lei te 
Ney Braga 
Milton caq~pos 
Fllinto Müller 
Guido Mondin 
Jose Guiotnard 

- - 1 
MDB 

José Ermirlo Antônio Balbino 
Aurélio Vianna 
Ruy Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior- R. 307. 
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COMISSÃO DE REDA(,:ÃC.Í 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Vallactares 

Vice-Presidente: Antônio Carlos 
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Benedicto Valladares 
C a ttete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 

ARENA 
SUPLENTES 
Filinto Müller 
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Olodomir Mlllet 

MDB 
Nogueira da Gama Aurélio Vianna 

Secretário: Beatriz Brandão Guerra- Rama1130. 
Reunlões: quartas-feiras, às 14 horas. 
Local:- Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

05 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Gilberto Marinho 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

TITULARES 
Filinto Müller 
Waldemar Alcântara 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Jilberto Marinho 
Arnun de Mello 
José Cândido 
Mello Braga 

ARENA 
SUPLENTES 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vllela 
Clodomir M!llet 

MDB 
Pessoa de Queiroz Jusapha t Marinho 
Auréllo Vianna Antônio Balbino 
Oscar Passos 
Bezerra Neto 

Se<>retário: J. B. Castejon Branco - Ramal 457. 
Reuniões: quintas-feiras, às 14 horas e 30 minutos. 
Local: Sala de Reonlões da Comissão de Relações 

Exterlores. 

COMISSÃO DE SAúDE 
<·7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Raul Giuberti 
ARENA 

TITDJ,ARES 
Cattete Pinheiro 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 
José Cândido 
Raul Giuberti 

SUPLENTES 
Júlio Leit~ 
Menezes Pimentel 
José Leite 
Flávio Brito 
Vasconcellos Tôrres 

MDB 
Adalberto Sena Nogueira da Gama 
Dezerra Neto Ruy Carn1·iro 

-Secrétário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R. 310. 
Reuniões_:_ quintaR _fPlras, às lO hnras. 
Loc-al:· S3.·la de Reuniões do Gãbiriete~ do Senhor 

Diretor-Geral. 
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COMISSÃO IJE SEGURANÇA- NAt:IONAL 
(7 Membros) 

.CoMPUSJÇAO 
. Pr.-tctente: Vlctortno Freire 

V!ce-l'res!dente: Oscar Passos 

TITUJ,ARES 

Victorino Frelre 
Jnse Guiomard 
Gi1bPrto Marinho 
Ney l:lraga 
José Cândido 

ARENA 
SUPLENTES 
F·iJinto Müller 
Attí!io Fontana 
Dinarte . Mariz 
Mello Braga 
CeJso Ramos · 

MDB 
Osrar Passos Argemiro de Figueiredo 
Aur{>lio Vianna 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal 312. 
Reuniões: quintas- feiras, às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO !JE SEHVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

CUMPUSIÇAO 
Presidente: Carlos Lindenberg 

Vice-Presidente: José Guiomard 

TITULARES 
Vidorino Freire 
Carlos Lindenberg 
f.rnon de MeUo · 
Raul Gluber\1 
José Guiomard 

Ruy Carneiro 
AdaJberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 
CeLso Ramos 
Petrônio Portella 
Eurico Rezende 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Rama1303. 
Reuniões: quartns feiras. à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

ASSINATURAS DO 

, ;(:XJMI·i'S,\0 >J.lE TRANS>I'(IHJE~;,Ol!l~1 UN ICAt,:OES 
E UHHAS Pd'HI J'rCAS I 

(7 Membros) 
. -CUMPUSIÇAO 

Presidente: Celso Ramos 
Vice-Presidente: Vasconcellos Tôrres 

ARENA 
TITVLARES 
Jose Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 

· Vasconcellos Tôrres . 
José Guiomard 

SUPLENTES 
Gu!do Mond!n 
Attílio Fontana 
Et.1rico aezende 
Lobão da SHveira 
Carlos Lindenbf'rg 

MDB 
Pessoa de Queiroz Ruy . Carneiro 
Bezerra Nero 

Secretário: Mário Nelson Duarte- Ramal312. 
Reuniões: quartas- feiras. às 9 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE VALOHIZA(,.:ÃU DA AMALONIA 
<7 Membros) 

. CUMPl>Sll;AO 
Presidente: Clodomir Mlllet 

Vice~Presidente: MiJtQn Trindade 

TITULARES 
Clodomir M!llet 
Milton Trindade 
José Gulomard 
l'lávlo Brito 
Lotâo da Silveira 

Oscar Passos 
Adalberto Sena 

ARENA . 
SUPLENTES 
José Cândido 
Filinto Müller 
Duarte Filho 
Dinarte Mariz 
Cattete Pinheiro 

Ml>B 
Aurélio Vianna 

Secretário: Walter Manoel . Germano de Ol!veira -
Ramal 313. 

Reuniões: quartas-feiras. às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO II) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGÁVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 

Semestre: NCrS ·20,00 
Ano: NCr$ 40,00 

Praça dos Três Podêres 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasília - DF. 

Via Aérea: 

Semestre: NCr$ 40,00 
Ano: NCr$ ~o.oo 
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LEGISLAÇAO DO GOVERNO REVOLUCIONARIO 
"ATOS INSTITUCIONAIS- ATOS COMPLEMENTARES- DECRETOS-LEIS E LEGISLAÇAO 

CITADA OU REVOGADA 

1.0 VOLUME CONTENDO 268 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS DE 1 A 4 
ATOS COMPLEMENTARES DE 1 a 37 
DECRETOS-LEIS N.0s 319 A 347 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1967 COM iNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

2.0 VOLUME CONTENDO 314 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 5 
ATOS COMPLEMENTARES N.os 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N.0s 348 A 409 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1968 COM iNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

3.0 VOLUME CONTENDO 304 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.os 6 E 7 
ATOS COMPLtMtNTARES N.0s 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N.0s 410 A 480 E LEGISLAÇÃO CITADA' 

DE 1969 COM lNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 10,00 

4.• VOLUME CONTENDO 490 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N.0s 8 E 9 
ATO COMPUMtNTAR N° 51 
DFCRETOS-LEIS N.0s 481 a 563 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM INDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 15,00 

S.• VOLUME CONTENDO 336 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.0 10 
ATOS COMPLEMENTARES N.0s 52 A 56 
DECRtTOS-LEIS N.0 ' 564 A 664 E LEGISLAÇÃO CITADA 

Df: 1969 COM íNDICE CRONOLóGICO E POR ASSUNTO 
Preço: N.Cr$ 10,00 

6.0 VOLUME CONTENDO 488 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N.o 11 
ATOS COMPLEMENTARES N.0s 57 A 62 
DECRETOS-LEIS N.os 665 A 804 E LEGISLAÇÃO CITADA 

DE 1969 COM íNDICE CRONOLÓGICO E POR ASSUNTO 
Preço: NCr$ 15,00 

NOTA: TcHlns os pecli(los devem vir acompanhados de cheC}ue visado, orJE>m 
de pagnnwntu uu vale posf~d. pagáveis em Brasília, a favor do 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Pmça dos Três Poliêres 

Caixa Postal l. 503 Brasília - DF. 

. 


